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1. Introdução  

Desde o início dos anos 2000, o Estado do Ceará vem registrando elevados 
índices de criminalidade violenta, em especial dos crimes de homicídios, incluso 
nos chamados Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI)1. O Diagnóstico 
elaborado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública apontou para “o 
crescimento da violência no Ceará, nos anos 2000, com picos a partir de 2010, 
até que, em 2014, a taxa de crimes letais intencionais atingisse seu valor 
máximo, 50,8 por cem mil habitantes, posicionando o Ceará e Fortaleza entre os 
Estados e capitais mais violentos do país”2. 

É possível afirmar que as áreas de maior incidência da violência, nas cidades 
cearenses com mais de 100 mil habitantes, são também aquelas com 
infraestrutura urbana deficitária, elevadas taxas de homicídios, baixa 
escolaridade, alto índice de desemprego, reduzida cobertura da rede de serviços 
públicos, entre outros, ou seja, áreas com altos índices de vulnerabilidade social.  

Segundo dados da SSPDS, o Ceará fechou o ano de 2019 com uma redução de 
50% nos índices de homicídios dolosos/feminicídios, latrocínios e lesões 
corporais seguidas de morte, em território cearense.   A taxa por 100 mil 
habitantes também é a menor em dez anos. Assim como no balanço geral de 
CVLI, o menor índice alcançado até então também foi em 2009, quando a taxa 
foi de 26,5. Em 2019,esse valor foi de 24,7 por 100 mil habitantes. Esse é o 
melhor resultado desde 2010, quando ocorreram 911 CVLIS (SSPDS). Embora 
o Estado do Ceará tenha desenvolvido iniciativas importantes no enfrentamento 
da violência e da criminalidade, a série histórica dos dados aponta que estas não 
foram suficientes para dirimir essa grave realidade.  

Portanto, é chegado o momento de construção de um Programa com ações 
integradas, com novo arranjo institucional que articule prevenção social junto a 
segmentos diretamente alcançados e abordagem qualificada da violência. 
Assim, o Governo do Estado do Ceará propõe o Programa Integrado de Redução 
da Violência - PReVio, uma ação coordenada preventiva não apenas para 
superar graves vulnerabilidades, tais como as encontradas entre jovens e 
crianças cujos direitos são violados, mas uma ação que possa criar estruturas 
de proteção para esses segmentos, num movimento de positividade e 
construção de novas trajetórias.  

Este programa compreende principalmente os seguintes componentes: 
1)Política Estadual de Prevenção a violência; 2)Segurança pública qualificada; 
3)Prevenção da reincidência infracional e proteção à pessoa e 4)Gestão, 
Supervisão e Avaliação do Programa. Dentre os novos equipamentos, 
infraestruturas e serviços a serem implementados pelo governo do estado se 
preveem 5 Centros de Referência Cidadã, Centro de Referência de Apoio às 
Vítimas de Violência (CRAVV), além das Bases Móveis das Unidades Integradas 
de Segurança-UNISEGs e 12 Sedes das UNISEGs, a serem estruturados 
principalmente em territórios vulneráveis do Município de Fortaleza. Também 
serão realizadas reformas menores em mais 10 municípios do interior do estado. 

                                                                        
1 Os chamados CVLIs contabilizam as ocorrências de homicídios dolosos, latrocínios e lesão corporal seguida de morte 

(Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP,2014). 

2 Ceará Pacífico/Movimento pela Vida. Fórum Brasileiro de Segurança Pública, Caderno 2. Fortaleza, 2017. 



Com este propósito, o Governo do Estado do Ceará pretende obter apoio de 
financiamento junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) como 
meio para execução das ações selecionadas e que podem levar o estado a 
alcançar níveis desejados, preconizados pela legislação em vigor.  

A Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas (OP-703) requer 
que todos os projetos financiados pelo Banco sejam classificados por seus 
impactos ambientais e sociais, e que estejam sujeitos a uma Análise Ambiental  
Social (AAS) e um Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) compatível com 
sua classificação. O Programa PReVio – CE tem sido classificado 
preliminarmente como Categoria B, considerando que os possíveis impactos 
negativos das obras são maiormente de curta duração, localizados, para os 
quais já existem medidas de implementação conhecidas para sua mitigação. Por 
tanto, para projetos de categoria B, a Política OP-703 requere um AAS e um 
PGAS de escopo específico limitado aos trabalhos propostos.  

Este programa é a segunda operação da linha de credito condicional para 
projetos CCLIP BR-O0011 “Pro-Segurança” e conta com uma Avaliação 
Ambiental e Social Estratégica e Marcos de Gestão Ambiental e Social como 
antecedentes para esta AAS e PGAS.   

 

1.1 Objetivos da Análise Ambiental e Social - AAS 

A Análise Ambiental e Social do Programa Integrado de Prevenção e Redução 
da Violência - PReVio, tem por objetivo identificar e avaliar os possíveis impactos 
ambientais e sociais negativos e propor medidas de mitigação em um Plano de 
Gestão Ambiental e Social (PGAS), para que ele cumpra as políticas sociais e 
ambientais do BID. Da mesma forma apoiar o desenho, a preparação e a 
implementação do processo de consulta pública significativa, de acordo com as 
políticas operacionais do BID.  

A AAS e PGAS tem como objetivos específicos:  

● Caracterizar as condições ambientais e sociais da área de influência do 
programa.  

● Identificar os principais grupos de interesse na área de influência do 
programa. 

● Identificar os principais riscos existentes na área de influência do 
programa.  

● Identificar potenciais impactos ambientais e sociais cumulativos e 
sinérgicos que poderiam gerar as obras do programa.  

● Propor lineamentos de gestão ambiental e social para prevenir, controlar, 
mitigar, compensar e remediar os impactos gerados.  

● Apoiar o desenho, a preparação e a implementação do processo de 
consulta pública significativa, na modalidade virtual.  



2. Descrição do Programa 

2.1 Objetivos 

2.1.1 Objetivo geral 

O Programa de Prevenção da Violência e Ressocialização do Estado do Ceará 
– PReVio - CE BR-L1546 tem como objetivo geral qualificar a atuação 
governamental na realização de ações de prevenção social e segurança pública, 
na perspectiva de redução de vulnerabilidades e de violências, no prazo de 05 
anos, para públicos específicos, tais como:  crianças, jovens, mulheres e 
população LGBT vítimas de violência. O programa contempla um orçamento 
aproximado de 65 milhões de Dólares Americanos. 

2.1.2 Objetivos específicos 

a)Contribuir na implantação da política estadual de prevenção à violência, 
fortalecendo o papel dos municípios em ações de segurança pública e prevenção 
social; 

b)Aperfeiçoar a atuação dos órgãos públicos na área de prevenção à violência, 
com foco em territórios e segmentos sociais vulneráveis e historicamente 
discriminados; 

c)Implantar metodologias de prevenção à violência baseadas em evidências, 
sistemas de gestão, monitoramento e avaliação de projetos; 

d)Fortalecer redes locais de prevenção à violência através de articulação 
comunitária e ações de fomento; 

e) Fortalecer as ações de segurança pública; 

f) Fortalecer as ações de atendimento socioeducativo em consonância com o 
SINASE; 

g) Ampliar a capacidade de atendimento de crianças, mulheres e população 
LGBT vítimas de violência e de pessoas em situação iminente de morte, 
decorrente de ameaça. 

2.2 Localização 

O Programa PReVio - CE se localiza no estado de Ceará, região Nordeste do 
Brasil. As principais obras de infraestrutura do programa se localizam na zona 
urbana do Município de Fortaleza. Reformas menores serão implementadas 
também em municípios do Estado com população acima de cinquenta mil 
habitantes.  

O Município de Fortaleza, capital do Estado, se localiza na porção norte do 
estado, em uma área de aproximadamente 314 km2, limitando-se ao norte com 
o oceano Atlântico, ao sul com os municípios de Maracanaú, Itaitinga e 
Pacatuba; ao oeste com Eusébio e Aquiraz; ao leste com o Município de 
Caucaia. 

 



 
Figura 1. Localização do Município de Fortaleza, no estado de Ceara, Brasil. 

 
No município de Fortaleza serão estruturados 5 Centros de Referência Cidadã, 
1 Centro Estadual de referência LGBT e 12 Unidades Integradas de Segurança 
– UNISEGS em territórios de vulnerabilidade social. Esta estruturação se dá 
através da articulação institucional e comunitária, da capacitação de 
adolescentes e jovens, da resolução pacífica de conflitos, do atendimento 
descentralizado dos serviços públicos e da articulação com as equipes de 
policiamento comunitário da Polícia Militar, além de oferecer uma área de 
convivência para a comunidade.  

Na figura 2 se apresenta a localização dos territórios dentro do município de 
Fortaleza que receberão os Centros de referência cidadã: Bairros Vicente 
Pinzon, Granja Lisboa, Genibau, Curió e Barra do Ceara. 

 
Figura 2. Localização dos territórios e bairros de implantação dos centros de referência cidadã 

do Programa PReVio. 



 

Na figura 3 se apresenta a localização do bairro Parangaba, que recebera o 
Centro Estadual de Referencia LGBT.  

 

 

Figura 3. localização do bairro Parangaba, Município de Fortaleza, Brasil, que recebera o Centro Estadual 
de Referencia LGBT do Programa PreVio.  

 

Na figura 4 se apresenta a localização dos territórios dentro do município de 
Fortaleza que receberão as novas Unidades Integradas de Segurança – 
UNISEGs a serem construídas em prédios de domínio público em 12 bairros, 
com localização a ser determinada.  



 

Figura 4. Bairros destinados a receber 12 novas sedes de Unidades Integradas de Segurança 
em locais a serem definidos. Fortaleza, Ceara. Brasil.  

Em termos de infraestrutura, estas correspondem a reformas e construção de 
novas obras civis em prédios existentes e de domínio público. Não estão 
previstas afetações a propriedade de terceiros.  

Os projetos das obras e reformas previstos deverão otimizar o uso dos recursos 
naturais e promover sistemas de edificação que minimizem o impacto ambiental 
sobre o meio ambiente e à comunidade, que ocorrerão principalmente na fase 
de construção de maneira temporal. 

A seguir se apresenta a tabela de resumo das principais obras de infraestrutura 
previstas para o Programa PReVio, do estado de Ceará.  

  



Tabela 1. Obras e reformas previstas. Programa PReVio Ceará. 

Programa Integrado de Prevenção e Redução da Violência - PReVio, do Estado do 

Ceará 

COMPONENTE/ 

SUBCOMPONENTE 

Obras de Infraestrutura 

Tipo de Obra Localização 

 

Componente 1: Políticas 

de Prevenção à Violência 

/ 1.4. Estratégia de 

Gestão Territorial da 

Política de Prevenção à 

Violência no Município de 

Fortaleza 

 

 

Estruturação de 

06 Centros de 

Referência 

Cidadã 

3 reformas 

e 3 novas 

construções 

Fortaleza - Bairros: Vicente 

Pinzon, Granja Lisboa, 

Parangaba, Genibaú, Curió 

e Barra do Ceará 

Expansão do 

Pacto por Um 

Ceará Pacífico 

Reformas 

menores 

em espaços 

públicos  

10 municípios: Fortaleza, 

Caucaia, Juazeiro do Norte, 

Maracanaú, Sobral, Crato, 

Itapipoca, Maranguape, 

Iguatú, Quixadá 

Ampliação do 

Centro de 

Referência e 

Apoio às Vítimas 

de Violência 

(CRAVV) e 

Implantação do 

Programa de 

Proteção 

Provisória 

Reformas 

Gerais 

Fortaleza (Meireles e 

Região Metropolitana) e 

Juazeiro do Norte 

  

  

Estruturação de 

10 salas em 

Delegacias da 

Polícia Civil 

Reformas 

menores 

Municípios com população 

acima de 50 mil habitantes: 

Barbalha, Limoeiro do 

Norte, Tauá, Trairi, Granja, 

Boa Viagem, Acopiara, 

Eusébio, Beberibe e Itapajé 

Componente 2: 

Segurança Pública 

Qualificada / 2.2. 

Policiamento de 

Proximidade  

  

12 Novas Sedes 

das Unidades 

Integrais de 

Segurança - 

UNISEGs 

     Novas 

construções 

Bairros de Fortaleza: 

Palmeiras, Curió, 

Jacarecanga, Montese, 

Serrinha, Quintinho Cunha, 

João XXIII, Edson Queiroz, 

Barra do Ceará, Vila Velha, 

Planalto Airton Sena, São 

Joao de Tauape. 

 



2.3 Componentes do Programa 

A seguir se apresentam de modo descritivo os componentes do Programa 
PReVio – CE, salientando que a Análise Ambiental e Social se aplica as obras 
de infraestrutura previstas, com a identificação de potenciais riscos e impactos 
ambientais negativos e proposta de medidas de prevenção, mitigação e 
compensação reunidas em um Plano de Gestão Ambiental e Social apresentado.  

2.3.1 Componente 1 – Políticas de Prevenção à Violência  

Este componente promove a estruturação de políticas de Prevenção à Violência, 
com a definição de princípios e diretrizes, para a orientação, organização e 
integração do arcabouço conceitual dos programas, projetos, serviços e ações 
destinados à prevenção de violência no Estado.  

Subcomponente 1.1- Diretrizes para a implantação de Políticas de 
Prevenção à Violência  

Este subcomponente consiste no fomento para a elaboração das políticas 
municipais, com a realização de oito seminários regionais, dois seminários 
estaduais, dez audiências públicas e vinte grupos focais, de maneira 
interinstitucional, intersetorial e participativa, junto às secretarias estaduais e 
municipais, prefeitos, sistema de justiça, sociedade civil, entidades 
governamentais e não-governamentais que atuam no campo da prevenção à 
violência.  

Subcomponente 1.2- Programa de Prevenção Informado por Evidências 

Programas destinados ao fortalecimento de vínculos familiares, valores positivos 
e à implantação de metodologias direcionadas a jovens em situação de risco. 

Programa de Fortalecimento de Vínculos Familiares - Aquisição de bens e 
contratação de serviço para desenvolvimento de metodologia de promoção do 
desenvolvimento integral da criança de 0 a 3 anos, visando o fortalecimento de 
vínculos familiares e a diminuição das desigualdades de aprendizagem das 
crianças sem acesso a creche. 

Programa de Desenvolvimento de Valores Positivos - Contratação de serviço 
para execução de programa de desenvolvimento de habilidades 
socioemocionais de crianças e adolescentes. Objetiva contribuir para a reflexão 
sobre valores humanos entre os alunos do Ensino Fundamental das escolas 
públicas.  

  



Subcomponente 1.3 – Estratégia de Gestão Territorial da política de 
prevenção à violência no Município de Fortaleza   

Este subcomponente prevê o fortalecimento institucional para o desenvolvimento 
de estratégias de articulação e gestão territorial da política de prevenção à 
violência no Município de Fortaleza, em cinco territórios com altos índices de 
violência e homicídio. Este subcomponente especificamente está sujeito a 
Análise Ambiental e Social do programa por conta das obras de infraestrutura. 
As obras de reformas e novas construções se localizam nos bairros Vicente 
Pinzón, Granja Lisboa, Genibaú, Curió e Barra do Ceará, e  implementarão as 
seguintes ações: 

I. Centros de Referência Cidadã  

Os Centros de Referência Cidadã tem como propósito implementar um conjunto 
de ações,  em áreas de vulnerabilidades, através da articulação institucional e 
comunitária, da capacitação de adolescentes e jovens, da resolução pacífica de 
conflitos e do atendimento descentralizado dos serviços públicos, além de 
oferecer uma área de convivência para a comunidade. A proposta visa o 
fortalecimento institucional para o desenvolvimento de estratégias de articulação 
e gestão territorial da política de prevenção à violência no Município de Fortaleza. 

Os Centros baseiam-se na experiência do Programa Pacto por um Ceará 
Pacífico, desenvolvida no período de 2015 a 2020, nos territórios  de atuação do 
Pacto, em Fortaleza, cujas ações se pautaram na articulação e integração 
interinstitucional e comunitária, na prevenção social, no enfrentamento da 
violência e na redução de vulnerabilidades.  

Os Centros serão implantados nas seguintes áreas: Vicente Pinzón, Granja 
Lisboa, Genibaú, Curió e Barra do Ceará, que foram definidas a partir de critérios  
como: Índices elevados de homicídios combinados a outros crimes e 
contravenções; áreas onde se situam aglomerados subnormais  e que estão 
entre os 30 bairros mais violentos da cidade; áreas selecionadas pelo Comitê 
Executivo Municipal de Prevenção a Homicídios na Adolescência; 

II. Metodologia de Trabalho nos Centros de Referência Cidadã 

Os Centros têm como estratégia metodológica agrupar um conjunto integrado de 
ações e projetos e iniciativas institucionais e comunitárias, visando a intervenção 
direta sobre dinâmicas sociais geradoras de conflitos e violências nos territórios. 
Para o desenvolvimento de uma ação integrada, o Centro contará com as 
seguintes linhas de ação:  

o Núcleo de Ação de pela Paz (NAPAZ): O Núcleo de Ação pela Paz - 
NAPAZ será o condutor das ações desenvolvidas no Centro de 
Referência Cidadã, utilizando como estratégia a inserção territorial 
para implementar ações de prevenção de violência em áreas de 
vulnerabilidades com foco nas juventudes. São atividades 
desenvolvidas pelo NAPAZ: 

▪ Formação social e qualificação profissional para adolescentes 
e jovens; 

▪ Articulação e fortalecimento da rede local de entidades e 
coletivos juvenis; 



▪ Comitê Local de Serviços Públicos; 

▪ Atendimento descentralizado dos serviços públicos; 

▪ Projetos Especiais (Laboratórios de Juventude, PROJEMA e 
Virando o Jogo/Superação). 

o Núcleo de Práticas Cooperativas da Paz – NUPCOPAZ: Será o 
espaço de ações desenvolvidas no Centro de Referência Cidadã, 
utilizando as metodologias consensuais de resolução de conflitos, 
como os aspectos introdutórios dos Círculos de Construção de Paz e 
da Mediação, oficinas de comunicação não violenta, escuta empática 
e valores humanos, com aprimoramento em dinâmicas e jogos, 
implementados de forma lúdica aos adolescentes, jovens e 
comunidade.  

o  

III. Infraestrutura:  

Os 5 Centros a ser estruturados compreendem 2 reformas de prédios existentes 
nos bairros Vicente Pinzón e Curió e novas construções em áreas identificadas 
nos bairros Genibaú, Granja Lisboa e Barra do Ceará.  

A Infraestrutura a ser estruturada para os 5 centros compreenderá os seguintes 
espaços e facilidades:  

▪ Sala de equipe de gestão NAPAZ 

▪ Salas de atividades comunitárias,  

▪ cursos (30 pessoas) 

▪ Sala Núcleo de Práticas Cooperativas  

▪ Pátio coberto para atividades sociais 

▪ Cozinha e refeitório 

▪ Almoxarifado 

▪ Sanitários por sexo  

▪ Vestiários de uso público por sexo com acessibilidade para 
pessoas com capacidades especiais  

▪ Espaço de convivência arborizado 

▪ Estacionamento aberto com vagas prioritárias 

A seguir se apresentam as áreas identificadas para a implantação dos centros:    

o Centro de referência bairro Vicente Pinzon: O prédio de domínio do 
Governo do Estado conta com uma unidade NAPAZ ativa localizada na 
rua Dr. Antônio Carneiro, 763 (Figura 5). Conta com uma estrutura de 02 
salas de aula com capacidade para 20 pessoas, 02 salas para 
atendimentos, 01 sala do setor administrativo/coordenação, 01 cozinha, 
03 Banheiros e 01 pátio coberto para encontros comunitários com 
capacidade para 20 pessoas. O prédio se encontra em área totalmente 
urbanizada e densamente povoada, próxima ao cais do Porto e zona 
costeira com praias, em uma área de fácil acesso, próximo à Unidade 
Primária de Atenção à Saúde Aida Santos e 3 escolas de ensino 



fundamental e médio. O bairro conta com distribuição de energia e coleta 
de lixo, possuindo também serviço de gerenciamento de resíduos 
recicláveis - ECOPONTO.  

o  

 

 

Figura 5. Localização e imagens prédio do futuro Centro de referência cidadã a ser reformado no bairro 
Vicente Pinzon, Fortaleza - Ceará, Brasil 

  



o Centro de referência território São Miguel Curió: O prédio de domínio do 
Governo do Estado conta com uma unidade NAPAZ ativa localizada na rua José 
Euclides Ferreira Gomes 59 (Figura 6). O prédio possui 2 salas pequenas de 
aula com capacidade para 15 pessoas, 02 salas administrativas, 01 cozinha 
(refeitório), 03 Banheiros, 01 pátio coberto para encontros comunitários com 
capacidade para 50 pessoas. O bairro integra a Bacia do Coaçu/Miriú  e tem o 
rio Coaçu como divisor da Bacia e está situada na parte Sudeste do município. 
A área conta com serviço de distribuição de energia e coleta de lixo, mas baixa 
cobertura de rede de saneamento. O Curió conta com o serviço do Ecoponto, 
que é um local adequado para o recebimento de pequenas proporções de 
entulho, restos de poda, móveis e estofados velhos, além de óleo de cozinha, 
papelão, plásticos, vidros e metais. 

 

 

 

Figura 6. a, b,c. Localização e imagens do prédio do futuro Centro de referência cidadã a ser 

reformado no bairro Curió, Fortaleza - Ceará, Brasil.  



o Centro de referência território Genibaú: Em prédio de domínio público 
sera construída nova obra civil localizada na rua Rua José Mendonça, 916 
– Genibaú (antigo prédio da Coordenação das Organizações do Parque 
Genibau- COPAG) (Figura 7). A COPAG é uma entidade que teve, há 
alguns anos, grande importância para a comunidade como uma entidade 
que mobilizou recursos públicos e organizou a população na luta por 
direitos sociais. O prédio onde funcionou a COPAG, embora esteja 
desativado, ainda é uma referência para os moradores do bairro.  O bairro 
conta com rede de distribuição de água, no entanto tem baixa cobertura 
de saneamento básico, estando entre os bairros com menor cobertura no 
município. Assim também o bairro conta com serviço de distribuição de 
energia e coleta de lixo. 

 

 

 

 

Figura 7. Localização e imagens do prédio do futuro Centro de referência cidadã a ser 

construído no bairro Genibau, Fortaleza - Ceará, Brasil. 



o Centro de referência território Granja Lisboa: Em prédio de domínio público 
será construída nova obra civil localizada na Rua Urucutuba, s/n. Esquina com 
Rua Guararema (Figura 8). A Granja Lisboa compõe a área conhecida como 
Grande Bom Jardim - GBJ. O território do Grande Bom Jardim é formado pelos 
bairros Bom Jardim, Granja Lisboa, Granja Portugal, Canindezinho e Siqueira, 
cuja população tem cerca de 200 mil pessoas. O bairro integra a grande Bacia 
do Siqueira e está localizada à esquerda do rio do Siqueira. O abastecimento de 
água e o acesso ao saneamento básico são parciais. A Rua Urucutuba é uma 
das vias mais importantes do Bairro Granja Lisboa; apresenta fácil acessibilidade 
e constitui um corredor comercial de onde ficam próximos três conjuntos 
habitacionais (Miguel Arraes, Ana Facó e Heloneida Studart), além de escolas e 
igrejas. 

 

 

 

Figura 8. a, b,c. Localização e imagens do terreno do futuro Centro de referência cidadã a ser 

construído no bairro Granja Lisboa, Fortaleza - Ceará, Brasil. 



 

o Centro de referência território Barra do Ceará: Em prédio ainda não 
identificado ser construída nova obra civil para abrigar o Centro de 
Referência Cidadã do bairro (figura 9). O bairro conta com serviço de 
distribuição de energia e coleta de lixo, água e esgoto, além de serviço de 
gerenciamento de resíduos recicláveis – ECOPONTO.  

 

Figura 9. Localização do Bairro Barra do Ceara em que será implantado o futuro Centro de 

referência cidadã a ser construído. Fortaleza - Ceará, Brasil. 

Os Centros de Referência abrigarão ações e projetos que visam: 

• Aperfeiçoamento  da Capacidade de Atuação das Redes Locais de 
Prevenção à Violência –  Execução de 04 Editais de Fomento e 
capacitação em elaboração e gestão de projetos, direcionados a 800 
atores das redes locais de proteção. 

• Fortalecimento dos Vínculos Familiares de Adolescentes e Jovens 
Grávidas - Acompanhamento de  1980 (mil novecentos e oitenta) 
adolescentes e jovens gestantes, na faixa etária de 15 a 24 anos. O 
projeto prevê a realização de oficinas temáticas, encontros parentais,  
produção de book fotográfico, confecção de peças de enxovais e outros 
itens, com o objetivo de fortalecimento de vínculos e  redução da 
reincidência da gravidez precoce. 

• Programa SUPERAÇÃO – Programa de promoção de cidadania para 
10.000 jovens, na faixa etária de 15 a 19 anos, que não estudam e não 
trabalham, com a realização de atividades formativas, de 
empreendedorismo social, reinserção escolar, qualificação profissional, 
acompanhamento familiar e concessão de bolsa-auxílio.  

• Ampliação do Centro de Referência e Apoio às vítimas de 
violência (CRAVV). 

• Implantação do Programa de Proteção Provisória – com previsão de 
retirada de local da ameaça, realocação em local seguro, elaboração de 
medidas alternativas de proteção e orientação sobre autoproteção – e 
com definição de fluxos e responsabilidades, em situação de maior risco. 

• Implementação do Centro Estadual de Referência LGBT de 

atendimento e apoio a população LGBT, com suporte operacional e 



logístico de uma unidade móvel, em prédio a ser reformado, localizado no 
bairro Parangaba de Fortaleza, Avenida General Osório de Paiva e com 
área de 319,50 m².  (Figs. 12 e 13). 

 
Figura 10. Prédio de implantação do Centro Estadual de Referencia LGBT a ser reformado. Bairro Parangaba, 

Fortaleza - Ceara. Brasil. 

 

Figura 11. Localização do prédio de implantação do Centro Estadual de Referencia LGBT no bairro 
Parangaba, Fortaleza - Ceara. 

 

• Implementação das Salas Lilás/Sala Bárbara de Alencar 
com Capacitação das equipes profissionais das Delegacias Comuns para 
atendimento às mulheres em situação de violência em 10 Municípios 
acima de 60 mil habitantes do interior do Estado do Ceará:  

i) Barbalha, Limoeiro do Norte, Tauá, Trairi, Granja, Boa Viagem, 
Acopiara, Eusébio, Beberibe, Itapagé (Figura 13) . 

Este projeto propõe criar uma sala de atendimento nas delegacias comuns em 
cidades com menos de sessenta mil habitantes, que terão uma estrutura física 



diferenciada assim como os profissionais capacitados para o acolhimento 
humanizado às vítimas dessas localidades. São previstas reformas menores em 
delegacias da Policia Civil existentes nos municípios do Estado. Esta e uma 
estratégia para garantir a interiorização do acesso à justiça e combate à violência 
das mulheres em situação de violência. 

 

Figura 12. Municípios de instalação das salas lilás/ Barbara de Alencar para 
atendimento a mulheres em situação de violência. Estado do Ceará, Brasil. 

 

Subcomponente 1.4 – Estratégias de implantação da Política de Prevenção 
à Violência no interior do Estado 

Implantação da Política de Prevenção à Violência, no Interior do Estado, tendo 
como suporte as seguintes estratégias:  

● Construção de Planos Municipais de Segurança e Prevenção à Violência 
– Assessoramento para a elaboração dos Planos Municipais de 
Prevenção à Violência nos dez municípios mais populosos. 

● Seminários Regionais e Estadual - Realizar seminários com gestores 
municipais e estaduais e organizações da sociedade civil. 

● Programa de Expansão do Pacto por um Ceará Pacífico – O Pacto por 

um Ceará Pacífico passará por uma ampliação do escopo de suas ações 

e alcançará os 10 municípios mais populosos do estado do Ceará, a 

saber: Fortaleza, Caucaia, Juazeiro do Norte, Maracanaú, Sobral, Crato, 

Itapipoca, Maranguape, Iguatu e Quixadá. A elaboração do programa foi 

pautada na definição de 11 vulnerabilidades prioritárias, baseadas em 

evidências, relacionadas à prevenção de violência. Pretende-se, com 

isso, fomentar a elaboração gradual dos planos municipais de segurança 

e prevenção à violência.  Ao final, os municípios que aderirem ao 

Programa de Expansão do Pacto Por um Ceará Pacífico e que cumprirem 



os critérios e metas pré-estabelecidos relacionados a redução de 

violência e vulnerabilidades receberão premiações no formato de 

intervenções urbanas de cunho social. 

● Programa de Desenvolvimento de Competências Socioemocionais para 
Profissionais da Rede de Proteção Social e Forças de Segurança – 
Desenvolvimento e implantação de programas de formação para 
gestores, profissionais das políticas públicas e lideranças locais; 

● Rede Estadual de Justiça Restaurativa, Práticas Consensuais de Gestão 
de Conflitos e Construção de Paz – Estruturação da Rede Estadual, bem 
como a implementação, integração, fortalecimento e monitoramento de 
Projetos de Resolução Consensual de Conflitos no Estado do Ceará; 

2.3.2 Componente 2 – Segurança pública qualificada 

Este componente compreende o desenvolvimento de estratégias focadas na 
identificação dos potenciais delitivos dos territórios, de seus pontos sensíveis, 
aliado ao treinamento policial para uma abordagem qualificada, investigativa, 
centrada nos objetivos  da segurança pública, afastando-se de uma abordagem 
difusa.  

Este componente agrupa 3 Subcomponentes: 

Subcomponente 2.1- Estratégia e policiamento orientado por problemas 

Compreende a Capacitação de servidores em áreas de gestão estratégica, 
gestão de projetos e gestão de negócios, além do fortalecimento da 
Superintendência de Estratégia e Pesquisa em Segurança Pública – SUPESP, 
com a aquisição de equipamentos para expandir suas atividades de pesquisa e 
formulação de estratégias, bem como o desenvolvimento de algoritmos para o 
combate ao crime e redução de violência.   

● Desenvolvimento de algoritmos para combate ao crime e redução da 
violência – Contratação de uma equipe de desenvolvedores por 24 meses 
para atuar na integração de base de dados do Estado ao Big Data da 
SSPDS, bem como no desenvolvimento dos analíticos necessários à 
identificação de comportamento suspeitos com base nos dados 
integrados; 

● Estruturação da SUPESP – Reforma e construção da área de convivência 
e aquisição de equipamentos: computadores, softwares, servidores GPU, 
móveis e videowall.   

Subcomponente 2.2 – Policiamento de proximidade 

Integra o Fortalecimento da estratégia de territorialização, com a 
construção de 12 (doze) unidades do modelo UNISEG3  e a aquisição de bases 
móveis, veículos adaptados para o atendimento descentralizado das demandas 
da comunidade, intensificando a presença física da polícia militar nas áreas com 
maior concentração de situações delituosas, propiciando uma atuação focada na 
                                                                        
3A proposta da UNISEG consiste na unificação dos territórios de atuação das forças de segurança, que passaram a gerenciar as 
mesmas áreas, facilitando a aproximação entre os serviços e a adoção de estratégias conjuntas, tornando-as corresponsáveis no 
enfrentamento de problemas relacionados à segurança pública.  

 



dissuasão e na repressão qualificada. A Análise Ambiental do Programa avalia 
os potenciais impactos negativos destas obras a serem implementadas: 

● Bases Móveis para atuação das Unidades Integradas de segurança 
Pública- UNISEGs – Aquisição de bases móveis para atuação integrada de 
segurança pública 

● Sede das Unidades Integradas de segurança Pública- UNISEGs – 
Construção de 12 sedes para atuação integrada de segurança pública da 
Policia Militar do estado do Ceara. As 12 sedes se localizam prioritariamente 
nos seguintes bairros em prédios a serem determinados (Figura 10): 

o Bairro Palmeiras, Curió, Jacarecanga, Montese, Serrinha, Quintinho 
Cunha, João XXIII, Edson Queiroz, Barra do Ceara, Vila Velha, 
Planalto Ayrton Sena, São Joao de Tauapé. 

 

● As novas obras civis tem capacidade de abrigar até 250 pessoas e incluem 
as seguintes instalações e facilidades (Figura 11) :  

o Auditórios para atividades comunitárias,  

o Sanitários coletivos  

o Alojamentos por sexo 

o Sanitários por sexo  

o Salas de trabalho 

 

Figura 13. Bairros de localização das novas sedes das Unidades Integradas de Segurança em 

Fortaleza, Ceará, Brasil. 



 

Figura 14. Planta tipo das sedes das UNISEGS – Polícia Militar do estado de Ceara. Fortaleza.  

 

  



Subcomponente 2.3 – Inteligência e Investigação Policial  

Estruturação e aquisição de equipamentos para um centro de processamento de 
informações (Data Center) com o objetivo de garantir o tráfego, o 
armazenamento e o processamento de uma grande quantidade de dados, de 
maneira ininterrupta. Esta tecnologia permite a aplicação de diversas técnicas 
para análise e descobertas de modelos que contribuem para a redução do crime 
no Estado.  

● Sistema de localização, alerta e análise de disparo de arma de fogo 
(SHOTSPOTTER) - Aquisição sistema de localização, alerta e análise de 
disparo de arma de fogo para criação de uma rede de cobertura que permita 
a identificação de disparos de arma de fogo em tempo real, de forma precisa 
através do som; 

● Data Center – Aquisição de equipamentos e contratação de serviços de 
virtualização, performance, backup, switchs e storages de dados para o Data 
Center da SSPDS. 

 

2.3.3 Componente 3 - Prevenção da reincidência infracional e proteção à 
pessoa 

Este componente tem por objetivo implantar e fortalecer medidas de proteção à 
crianças e pessoas ameaçadas com adoção de metodologias direcionadas a 
estes segmentos. Busca prevenir a reincidência infracional de adolescentes e 
jovens por meio da sistematização de protocolos, da elaboração de materiais 
pedagógicos e da qualificação das estruturas de atendimento. 

 

Subcomponente 3.1-Socioeducativo  

Fortalecimento do desenvolvimento de habilidades e de competências pessoais 
de adolescentes e jovens em cumprimento de medida socioeducativa em meio 
fechado. Objetiva também qualificar a atuação de servidores do Sistema 
Socioeducativo. 

● Sistema integrado de avaliação de risco e prevenção da reincidência no 
delito– Implantação de sistema integrado de avaliação de risco e 
prevenção da reincidência no delito; 

● Programa de Educação Integral e Empreendedora para Socioeducandos 
– Contratação de consultoria para elaboração, sistematização e edição 
gráfica de materiais pedagógicos de metodologias educacionais 
especializadas para a Educação Integral e Empreendedora para os 
centros socioeducativos;  

● Estruturação da Escola Estadual de Socioeducação– Estruturação da 
Escola Estadual de Socioeducação por meio da implantação de 
laboratórios de inclusão digital e da contratação de consultoria para 
desenvolvimento de plataforma digital que viabilizará  a educação 
permanente e à distância de socioeducadores; 

● Prevenção de violações monitoradas digitalmente– Aquisição e instalação 
de sistema de videomonitoramento; 



● Programa de segurança socioeducativo– Contratação de consultoria para 
sistematização e publicação de material gráfico relativo à segurança 
socioeducativa e aquisição de equipamentos de proteção individual e 
veículos adaptados; 

● Revista Humanizada– Aquisição e instalação de equipamento de scanner 
corporal; 

● Formação profissional para adolescentes– Qualificar adolescente do 
sistema socioeducativo e prepará-los para o mundo do trabalho; 

● Programa de Educação Permanente para a Socioeducação– Contratação 
de consultoria para elaboração da e estruturação e execução do 
programa de educação continuada. 

Subcomponente 3.2 – Fortalecimento e apoio aos jovens egressos das 
unidades de internação e meio aberto 

Programa de acompanhamento de jovens egressos, com ações nas áreas de 
cultura, esporte e lazer, para fortalecimento de suas relações comunitárias 
cidadãs e de sua autonomia profissional, de forma a prevenir fatores de 
reincidência.   

● Programa de Apoio aos Egressos – Aquisição de bens e contratação de 
serviço para o desenvolvimento de atividades de esporte, cultura e 
geração de emprego e renda. 

Subcomponente 3.3 –  Fortalecimento de Programas de Proteção à Pessoa 

Compreende a ampliação da capacidade de atendimento psicossocial e 
orientação jurídica para vítimas diretas e/ou indiretas de crimes dolosos e 
oferecer proteção provisória e emergencial, em caráter transitório, às pessoas 
em situação iminente de morte decorrente de ameaça, com especial atenção a 
mulheres. Inclui:   

 

2.3.4 Componente 4 - Gestão, Supervisão e Avaliação do Programa 

Criação de uma estrutura de Governança do PReVio para realizar processos de 
gestão, avaliação e supervisão do Programa. 

Subcomponente 4.1 – Avaliação de Implementação e de Impacto  

● Gerenciamento do Programa (UGP), sistema de monitoramento e 
avaliação: 

● Gerenciamento do Programa (UGP), Sistema de monitoramento e 
Avaliação – Gerenciar o Projeto PReVio, acompanhando e monitorando 
todas as atividades; 

● Sistema de Monitoramento – Desenvolvimento de uma Plataforma Online, 
na qual a informação seja transmitida de modo articulado e 
compreensível, acessível a tomadores de decisão, hospedada em 
website, viabilizando o monitoramento de todos os dados; 

● Avaliação de Implementação – Avaliação de Intervenção com a 
combinação de ferramentas quantitativas e qualitativas, para o 



acompanhamento, dos projetos financiados, e a avaliação de 
implementação da Política Estadual de Prevenção à Violência; 

● Avaliação de Impactos – Realização de avaliações de impacto dos 
projetos financiados, contribuindo para a prestação de contas e tomada 
de decisão sobre a manutenção e ampliação do projeto, ou sua redução 
ou cancelamento, e avaliação de impactos da Política Estadual de 
Prevenção à Violência. 

3. Marco Legal, Institucional e Políticas do BID aplicáveis ao Programa  

3.1 Marco Legal  

3.1.1 Considerações Gerais  

No que se refere às questões legais, ambientais e sociais, as obras do Programa 
PReVio devem atender à legislação social e ambiental nos três níveis de 
governo, federal, estadual e municipal, além das políticas socioambientais do 
BID. 

No Brasil, a proteção ambiental é uma obrigação constitucional. O artigo No 225 
da Constituição Federal de 1988 assegura o direito de todos os cidadãos a um 
ambiente ecologicamente equilibrado, fixa a responsabilidade do Poder Público 
e da coletividade de assegurar esse direito e lista os instrumentos a serem 
utilizados para garanti-lo. Para os grandes projetos, a obrigatoriedade da 
elaboração do EIA encontra-se no parágrafo 1o, inciso IV: “exigir, na forma da 
lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, estudo PReVio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade”. Antes, porém, a Lei Federal No 6.938 de 
31/08/81, que instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente, já criava a estrutura 
legal e institucional para a sua implementação, definindo as responsabilidades 
das diversas instituições encarregadas de sua aplicação. Esta Lei estabelece, 
no Artigo 4o, inciso I, que se visará a compatibilidade do desenvolvimento 
econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do 
equilíbrio ecológico. 

A Política Nacional do Meio Ambiente é coordenada, a nível federal, pelo 
Ministério do Meio Ambiente. À sua subordinação está o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente – CONAMA, de caráter consultivo e deliberativo, que é 
responsável pela fixação das normas e dos padrões ambientais. Além de fixar 
os padrões ambientais e os limites de emissão de poluentes, estabelece os 
requisitos gerais para o licenciamento ambiental.  

Os órgãos de controle ambiental estaduais, e alguns municipais, são os 
encarregados da efetiva aplicação destas normas, podendo, para isto, 
estabelecer normas específicas para o licenciamento ambiental, bem como fixar 
padrões ambientais mais restritos em suas áreas de jurisdição. Dessa forma, no 
Brasil o sistema de licenciamento ambiental se aplica a todas as atividades 
econômicas com potenciais consequências ambientais. O sistema se define 
como o processo de acompanhamento sistemático destas consequências e se 
desenvolve desde as etapas iniciais do planejamento da atividade até o final de 



sua realização, por meio da emissão de três licenças ambientais4, a Licença 
Prévia,  a Licença de Instalação e a Licença de Operação. 

A nível do Estado do Ceará, a Constituição Estadual de 1989, no capítulo 
VIII, do Meio Ambiente, no Art. 259 estabelece que o meio ambiente equilibrado 
e uma sadia qualidade de vida são direitos inalienáveis do povo, impondo-se ao 
Estado e à comunidade o dever de preservá-los e defendê-los. Parágrafo único. 
Para assegurar a efetividade desses direitos, cabe ao Poder Público, nos termos 
da lei estadual: I – manter um órgão próprio destinado ao estudo, controle e 
planejamento da utilização do meio ambiente; *II – manter o Conselho Estadual 
do Meio Ambiente – COEMA; *Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. 
de 7.3.2003. III – delimitar, em todo o território do Estado, zonas específicas para 
desapropriação, segundo critérios de preservação ambiental e organizados de 
acordo com um plano geral de proteção ao meio ambiente; IV – estabelecer, 
dentro do planejamento geral de proteção do meio ambiente, áreas 
especificamente protegidas, criando, através de lei, parques, reservas, estações 
ecológicas e outras unidades de conservação, implantando-os e mantendo-os 
com os serviços públicos indispensáveis às suas finalidades; V – delimitar zonas 
industriais do território estadual para a instalação de parques fabris, 
estabelecendo-os mediante legislação ordinária, vedada a concessão de 
subsídios ou incentivos de qualquer espécie, para a instalação de novas 
indústrias fora dessas áreas; VI – conservar os ecossistemas existentes nos 
seus limites territoriais, caracterizados pelo estágio de equilíbrio atingido entre 
as condições físico-naturais e os seres vivos, com o fim de evitar a ruptura desse 
equilíbrio; VII – adotar nas ações de planejamento uma visão integrada dos 
elementos que compõem a base física do espaço; VIII – preservar e restaurar os 
processos ecológicos essenciais e promover o manejo ecológico das espécies e 
ecossistemas concomitantemente com a União e os Municípios, de forma a 
garantir a conservação da natureza, em consonância com as condições de 
habitabilidade humana; IX – preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do Estado e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético, no âmbito estadual e municipal; X – controlar 
a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 
que comportem risco para a vida e o meio ambiente; XI – proteger a fauna e a 
flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função 
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade, fiscalizando a extração, captura, produção, transporte, 
comercialização e consumo de seus espécimes e subprodutos; XII – proteger o 
meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; XX – 
proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos; XXI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu território, 
autorizadas pela União, ouvidos os Municípios  

No Art. 260. O processo de planejamento para o meio ambiente deverá ocorrer 
de forma articulada entre Estado, Municípios e entidades afins, em nível federal 
e regional. Parágrafo único. O Sistema Estadual de Meio Ambiente orientar-se-
á para a recuperação, preservação da qualidade ambiental, visando ao 
desenvolvimento socioeconômico, dentro de parâmetros a serem definidos em 

                                                                        
4 Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1997. 



lei ordinária que assegurem a dignidade humana e a proteção à natureza. *Art. 
264. Qualquer obra ou atividade pública ou privada, para as quais a 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE, exigir Estudo de 
Impacto Ambiental, deverá ter o parecer técnico apreciado pelo Conselho 
Estadual do Meio Ambiente – COEMA, com a publicação da resolução, aprovada 
ou não, publicada no Diário Oficial do Estado. 

Art. 265. A política de desenvolvimento urbano, executada pelos Poderes 
Públicos Estadual e Municipal, adotará, na forma da lei estadual, as seguintes 
providências: *I – desapropriação de áreas destinadas à preservação dos 
mangues, lagoas, riachos e rios da Região Metropolitana de Fortaleza e do 
Cariri e de outras que venham a ser criadas, vedadas nas áreas desapropriadas 
construções de qualquer espécie, exceção feita aos polos de lazer, sem 
exploração comercial; econômico do estado deverá permitir: I – áreas de 
preservação permanente; II – localização de áreas ideais para a instalação de 
parques, florestas, estações ecológicas, jardins botânicos e hortos florestais ou 
quaisquer unidades de preservação estaduais ou municipais; III – localização de 
áreas com problemas de erosão, que deverão receber especial atenção dos 
governos estadual e municipal; IV – localização de áreas ideais para o 
reflorestamento. 

Art. 267. As condutas e atividades lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores a sanções administrativas na forma determinada pela lei. 

No que se refere ao licenciamento ambiental, a competência é dos órgãos 
estaduais de meio ambiente, que também podem estabelecer normas 
específicas de licenciamento. O órgão estadual pode, ainda, delegar o 
licenciamento de atividades com impactos locais, localizados e de menor 
importância aos órgãos municipais, por meio de convênio ou outro instrumento 
legal específico, desde que exista no município uma estrutura administrativa 
adequada, com profissionais competentes, que atue dentro do marco legal 
ambiental municipal e, também, um Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Pelas características das obras do Programa, de pequenas dimensões e com 
impactos reduzidos e limitados basicamente à fase de construção da 
infraestrutura e operação das obras civis que abrigam os Centros de referência 
cidadã, as UNISEGs e as reformas em delegacias da polícia civil, os 
licenciamentos estarão aos órgãos municipais (secretarias municipais de meio 
ambiente, de obras e Corpo de Bombeiros).  

A legislação ambiental federal e estadual, além das já anteriormente citadas, às 
quais estão subordinadas as obras do Programa é bastante ampla, conforme 
apresentado a seguir. A Legislação municipal, que também deverá ser aplicada, 
com destaque aos planos diretores e os códigos de obras municipais.  

3.1.2 Legislação Federal 

• Lei No 5197/1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 
providências; 

• Lei Nº 11.445/2007: Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; 
altera as Leis Nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 
1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga 
a Lei No 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. 



• Lei Nº 10305/2010: Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei 
No 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e dá outras providências; 

• Resolução CONAMA No 237/1997, que dispõe sobre a revisão e 
complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento 
ambiental; 

• Resolução CONAMA Nº 307/2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil; 

• Decreto No 5.296/2004, que dispões sobre a acessibilidade de pessoas 
portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida; 

• Lei No 11.337/2006, que determina a obrigatoriedade das edificações 
possuírem sistemas de aterramento e instalações elétricas adequadas. 

- Lei Federal n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006. 

Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 
Atlântica, e dá outras providências. 

– Decreto Federal n° 6.660 de 21 de novembro de 2008. 

Regulamenta dispositivos da Lei no 11.428, de 22 de dezembro de 2006, que 
dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 
Atlântica 

– Decreto Federal n° 5.746, de 5 de abril de 2006. 

Regulamenta o art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre 
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 

• Resolução CONAMA Nº 05/88, que dispõe sobre o licenciamento ambiental; 

• NR 18 – referente às condições de trabalho na indústria da construção; 

• NBR No 6.492/1944, referente à representação de projetos de arquitetura; 

• NBR No 7.678/1983, procedimentos de segurança na execução de obras e 
serviços de construção; 

• NBR No 8.545/1984, procedimentos para execução de alvenaria em função 
estrutural de tijolos e blocos cerâmicos; 

• NBR No 6.122/1996, procedimentos para projetos e execução de fundações; 

• NBR No 7.200/1998, sobre os procedimentos para execução de paredes e tetos 
de argamassas inorgânicas; 

• NBR No 5.626/1998, procedimentos para instalação predial de água fria; 

• NBR No 8.160/1999, procedimentos para projetos e execução de sistemas 
prediais de esgoto sanitário; 

• NBR No 9.050/2004, referente à acessibilidade à edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos; 

• NBR No 14.931/2004, referente a procedimentos para execução de estruturas 
de concreto; 

• NBR No 5.410/2004, procedimentos para instalação elétrica de baixa tensão; e 

• NBR No 6.118/2007, procedimentos para projetos de estruturas de concreto; e 



• NBR Nº 15.421/2006, que fixa os requisitos exigíveis para verificação da 
segurança das estruturas usuais da construção civil relativamente às ações de 
sismos e os critérios de quantificação destas ações e das resistências a serem 
consideradas no projeto das estruturas de edificações, relativamente a estas 
ações, quaisquer que sejam sua classe e destino, salvo os casos previstos em 
Normas Brasileiras específicas. 

3.1.3 Legislação Estadual  

Lei Estadual n° 14.390, de 07 de julho de 2009. Institui o Sistema Estadual de 
Unidades de Conservação do Ceará – SEUC, e dá outras providências. 

DECRETOS ESTADUAIS 

área de Proteção Ambiental do Estuário do Rio Ceará  

DECRETO Nº 25.413, de 29 de março de 1999 

Parque Ecológico do Rio Cocó 

DECRETO Nº 20.253, de 05 de Setembro de 1989  

DECRETO N° 22.587, 08 de Junho de 1993 

Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio 

Lei Estadual Nº 12.717 de 05 de Setembro de 1997 

Lei nº 10.147 de 01 de Dezembro de 1977 - Disciplina o uso do solo e proteção 
dos mananciais, cursos, reservatórios de água e demais recursos hídricos da 
Região Metropolitana de Fortaleza e institui as áreas de proteção de 1ª e 2ª 
categoria. O zoneamento desta Lei foi incorporado ao Plano Diretor Participativo 
de Fortaleza em seu Macrozoneamento Ambiental. 

Lei nº 11.411, de 28 de Dezembro de 1987 Estabelece a Política Estadual do 
Meio Ambiente e cria criado o Conselho Estadual do Meio Ambiente – COEMA. 

Lei n° 11.996, de 24 de julho de 1992 Institui a Política Estadual de Recursos 
Hídricos, prevista no artigo 326 da Constituição Estadual. 

Lei nº 13.103, de 24 de Janeiro de 2001 Institui a Política Estadual de Resíduos 
Sólidos. 

Lei nº 14.950, de 27 de junho de 2011 institui o Sistema Estadual de Unidades 
de Conservação do Ceará – SEUC, E dá outras providências. Lei nos mesmos 
moldes da Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação.  

RESOLUÇÃO COEMA/CE Nº 024/2014 Dispõe sobre a definição de impacto 
local e estabelece critérios para o exercício da competência do licenciamento 
ambiental municipal no âmbito do Estado do Ceará 

3.1.3 Base legal municipal  

Lei Orgânica do Município de Fortaleza Carta Magna do Município.  

Lei nº 5530, de 17 de dezembro 1981 Código de Obras e Posturas.  

Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. Decreto nº 10.696 de 02 de 
fevereiro de 2.000 Regulamenta a Lei nº 8.408 de 24 de dezembro de 1999 e 
estabelece a execução dos serviços que trata esta Lei. 



Decreto nº 11.260 de 30 de setembro de 2002 modifica a redação do Decreto n° 
10.696, de 02 de fevereiro de 2000, que regulamentou a Lei n° 8.408, de 24 de 
dezembro de 1999, e dá outras providências. Decreto nº 11.633 de 18 de maio 
de 2004 altera dispositivos do Decreto nº 10.696, de 02 de fevereiro de 2000, 
que regulamentou a Lei nº 8.408, de 24 de dezembro de 1999, e dá outras 
providências. Define a competência da SEMAM (atual SEUMA), Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Controle Urbano como órgão responsável pela 
análise e emissão do termo de aprovação de todos os PGRS do Município de 
Fortaleza. Condiciona o transportador a dispor, permanentemente, de local 
licenciado pela SEMAM como condição indispensável ao seu credenciamento 
junto à EMLURB. Torna obrigatório o porte do Manifesto de Transporte de 
Resíduos (MTR).  

LC 0176, de 19 de dezembro de 2014 dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do Poder Executivo Municipal e dá outras providências 

Decreto nº 11.646 de 31 de maio de 2.004 Altera dispositivos do Decreto nº 
10.696 de 02 de fevereiro de 2.000 e dá outras providências. 

 Lei Complementar nº 062 de 02 de fevereiro de 2009 Plano Diretor Participativo 
de Fortaleza.  

Lei Complementar nº 208, de 15 de julho de 2015 dispõe sobre o Licenciamento 
Ambiental,  

Lei Complementar N 235 de 28 de julho de 2017 que cria o licenciamento 
ambiental simplificado, por Auto declaração , a ficha de caracterização e outras 
providências.  

3.2 Aspectos institucionais  

3.2.1 Governo do estado de Ceará 

3.2.1.1 Vice Governadoria do Estado do Ceará 

São atribuições da Vice Governadoria:  

● Coordenar e executar, operacionalmente, as competências da Secretaria-

Executiva do Pacto por um Ceará Pacífico, de acordo com as orientações 

e diretrizes estabelecidas pelo Vice-Governador;  

● Estimular a mobilização e o controle social na formulação, implementação 

e acompanhamento das políticas públicas;  

● Manter relações com os órgãos internacionais, governamentais federais, 

estaduais e municipais, e instituições privadas, relacionadas ao exercício 

das competências da Vice Governadoria;  

● Desenvolver, junto aos órgãos e entidades públicas, a noção de 

integração, coordenação e responsabilização. 

No arranjo institucional do PReVio, a Assessoria Especial da Vice Governadoria 

deverá coordenar a execução de todos os projetos previstos no Programa, 

proporcionando sua integração, assessorando as secretarias temáticas 

envolvidas, a fim de fortalecer e monitorar a Política Estadual de Prevenção à 

Violência no Estado. 



Assim sendo, estará à frente da UGP Coordenação, articulando e 

acompanhando o andamento de todos os processos, sob a responsabilidade das 

demais UGPs. 

Cabe ainda à Assessoria Especial da Vice Governadora coordenar as ações 

direcionadas aos municípios a serem alcançados pelas ações do PReVio, 

assessorando gestores municipais nas etapas de elaboração e implantação dos 

Planos Municipais de Prevenção Social. 

3.2.1.2 Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e 
Direitos Humanos – SPS 

A Secretaria da Proteção Social, Justiça, Mulheres e Direitos Humanos, tem a 
competência de formular, implementar, acompanhar e avaliar as Políticas 
públicas da Assistência Social, Segurança Alimentar e Nutricional, coordenando, 
no âmbito do Estado, a formulação, a execução, o monitoramento e a avaliação 
da Política de Assistência Social; assegurar a provisão de serviços, programas 
e projetos e benefícios de proteção social básica e/ou proteção social específica, 
fortalecer a cooperação técnica com os municípios, promovendo ações de 
inclusão social e produtiva das pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade 
social, para efetiva superação da pobreza. 

3.2.1.3 Secretaria da Segurança pública e Defesa Social - SSPDS 

Compete à Secretaria da Segurança pública e Defesa Social assessorar o 

Governador do Estado do Ceará na formulação de diretrizes e da política de 

garantia e manutenção da ordem pública e defesa social, realizando estudos, 

acompanhando e avaliando as políticas públicas de prevenção à violência, 

contribuindo na formulação de estratégias, elaborando e monitorando a 

implantação de projetos especiais em segurança pública. 

A SSPDS coordena, controla e articula as ações da Polícia Civil, da Polícia 

Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, da Perícia Forense, da Academia 

Estadual de Segurança pública do Ceará e da Superintendência de Pesquisa e 

Estratégia de Segurança pública. 

No arranjo institucional proposto pelo PReVio, a SSPDS deverá coordenar o 

Núcleo de Execução  e terá sob sua responsabilidade todos os Programas, 

Projetos e Ações referentes ao Componente 2: Segurança pública Qualificada. 

A SSPDS vai se responsabilizar pelas estratégias de capacitação de servidores, 
pela aquisição das estruturas que darão suporte ao policiamento de proximidade 
e pela aquisição de sistemas de apoio à inteligência e à investigação policial 
qualificada. 

3.2.1.4Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG 

Compete à Secretaria do Planejamento e Gestão coordenar a elaboração e a 
implementação do modelo de gestão para resultados do Estado do Ceará, dos 
processos de planejamento, orçamento e gestão, no âmbito da administração 
estadual, bem como coordenar a elaboração e promover a gestão dos 
instrumentos de planejamento do Governo (Plano de Governo, Plano Plurianual, 



Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Plano Operativo 
Anual). 

Atribuições no PReVio: acompanhar a execução orçamentária a nível dos 
programas, monitorando e avaliando os resultados dos projetos, assessorando 
órgãos e entidades nas respectivas execuções financeiras do PReVio. 

Caberá ainda à SEPLAG, articular as ações do Programa ao Plano Plurianual, 
visando à efetivação das estratégias de governo.  

3.2.1.5 Superintendência da Polícia Civil 

À Superintendência da Polícia Civil compete a apuração das infrações penais, 
realizando as investigações necessárias, assegurando a proteção e promoção 
do bem-estar da coletividade e dos direitos.  

Na estrutura do PReVio, caberá a Polícia Civil dar suporte no que se refere  às 
ações de proteção, registrando mantendo e dando publicidade aos dados e 
estatísticas das ocorrências de crimes praticados contra em situação de 
vulnerabilidade tais como comunidade LGBT, mulheres e outros. 

3.2.1.6 Polícia Militar do Estado do Ceará 

Compete à Polícia Militar do Estado do Ceará exercer as funções de polícia 
preventiva e de segurança, as atividades de policiamento ostensivo, a 
manutenção da lei e da ordem e a prevenção e repressão imediata da 
criminalidade. Cabe ainda à Polícia Militar a proteção e promoção do bem-estar 
da coletividade e dos direitos, garantias em liberdade do cidadão, estimulando 
respeito à cidadania, através de ações de natureza preventiva e educacional. 

No âmbito do Programa, a Polícia Militar vai integrar, com suas ações, os 
chamados Centros de Referência Cidadã a serem implantados em territórios de 
vulnerabilidade bem como as estruturas que darão suporte à dimensão de 
policiamento de proximidade (Bases Móveis das UNISEGs). 

Corpo de Bombeiros Militar do Ceará 

Cabe ao Corpo de Bombeiros Militar atuar na defesa civil estadual e nas funções 
de proteção da incolumidade e do socorro das pessoas em caso de infortúnio. A 
Corporação desenvolve ainda ações de natureza preventiva e educacional, 
estimulando o respeito à cidadania. 

Na estrutura do PReVio o Corpo de Bombeiros Militar do Ceará vai atuar no 
Programa Superação, Componente 1, Subcomponente 1.4, desenvolvendo e ou 
acompanhando atividades de caráter preventivo junto ao público-alvo, através 
de formação, atividades comunitárias e prestação de serviços. 

Perícia Forense do Estado do Ceará 

À Perícia Forense compete planejar, coordenar, executar, orientar, acompanhar, 
avaliar e/ou controlar as atividades de perícias médicos legais, criminalísticas, 
papiloscópicas e laboratoriais, bem como os serviços de identificação civil e 
criminal. Cabe ainda à Perícia Forense apoiar a atividade de polícia judiciária na 
prevenção e investigação de delitos, desastres e sinistros, bem como atuar na 
produção de provas com fins jurídicos criminais. 

Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP 



Compete à Academia promover a formação inicial, continuada, dos profissionais 
da segurança pública, formando pessoal por meio de cursos específicos, 
qualificando recursos humanos das organizações vinculadas, para propiciar a 
inovação técnica e científica e manutenção ou aprimoramento dos aspectos 
funcionais e organizacionais necessários ao desenvolvimento da segurança 
pública e defesa social do estado. 

No âmbito do PReVio, a AESP será responsável pela capacitação dos 
profissionais de segurança pública nas áreas de gestão estratégica, gestão de 
projetos e de negócio e policiamento de proximidade. 

Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança pública do 
Estado do Ceará – SUPESP 

A Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública – SUPESP, 
órgão da estrutura da SSPDS tem como competência: realizar estudos para 
subsidiar a elaboração, acompanhamento e avaliação das políticas públicas de 
prevenção à violência e contribuir na formulação de estratégias de Segurança 
pública, na sua relação com o Pacto por um Ceará Pacífico. 

Caberá à SUPESP, subsidiar o PReVio com estudos setoriais, estatísticas e 
informações relativas à Segurança pública do Estado, disponibilizar mapas 
socioeconômicos criminais, bem como apoiar os projetos previstos no 
subcomponente 2.1 (Estratégia e Policiamento Orientado por Problemas). 

Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – 
SEAS 

Vinculada operacionalmente à Secretaria da Proteção Social (SPS), Justiça, 
Mulheres e Direitos Humanos, à SEAS compete exercer as funções de executar 
as medidas socioeducativas de internação e de semiliberdade, promovendo a 
interlocução com ONGs, OGs, empresas privadas e sociedade civil, para a 
inserção/reinserção familiar e inclusão socioprodutiva dos egressos de medidas 
socioeducativas. 

Na estrutura do PReVio, a SEAS deverá coordenar e executar o subcomponente 
relativo à prevenção da reincidência infracional (Subcomponente 3.1), com o 
fortalecimento de ações voltadas à preparação do jovem para o mundo do 
trabalho, bem como à melhoria das condições gerais de cumprimento das 
medidas socioeducativas.  

Secretaria de Educação do Estado do Ceará – SEDUC 

Compete à Secretaria de Educação definir e coordenar políticas e diretrizes 
educacionais para o sistema de ensino médio, bem como garantir, em estreita 
colaboração com os municípios, a oferta da educação básica de qualidade para 
crianças, jovens e adultos residentes no território cearense. 

No âmbito do PReVio, a SEDUC vai possibilitar a realização de estudos e a 
disponibilização de informações relativas à população jovem, em idade escolar, 
que se encontra fora da escola.  

A SEDUC contribuirá para a implementação de ações de reinserção de jovens  
em situação de vulnerabilidade para à violência, especialmente aqueles que não 
estão estudando ou trabalhando, no ambiente escolar, elaborando conteúdos 
específicos direcionados aos participantes do PReVio (Programa Superação – 



Subcomponente Além disso, deverá contribuir na identificação e disponibilização 
de locais para a execução das turmas do Programa, em Fortaleza e demais 
municípios do Estado. 

A Secretaria em questão realiza importantes experiências de desenvolvimento 
de competências socioemocionais no interior das escolas do Estado. Da mesma 
forma, esta Secretaria é responsável pela execução do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Infantil (PADIN) a ser fortalecido com as ações do PReVio. 

Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – IPECE 

O Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará (IPECE) é o órgão 
responsável pela elaboração de estudos, pesquisas e produção de informações 
para subsidiar as ações de governo no âmbito das políticas públicas e do 
desenvolvimento econômico.  

Caberá ao IPECE realizar o monitoramento, a avaliação executiva (de 
implementação) e a avaliação de impacto dos projetos e ações intersetoriais 
previstas no PReVio. 

3.2.1.7 Secretaria do Estado do Meio Ambiente SEMA 

A Lei Nº 15.773, de 10 de Março de 2015, marcou a transformação da Gestão 
Ambiental do Estado do Ceará com a criação da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente – SEMA e extinção do CONPAM – Conselho de Políticas e Gestão do 
Meio Ambiente. A Lei Nº 15.773/15 estabeleceu a vinculação da 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE à SEMA. 

Por sua vez, a lei 15798, de 01/06/2015, no seu Art. 3º ,estabeleceu as seguintes 
competências à Secretaria do Meio Ambiente: elaborar, planejar e implementar 
a política ambiental do Estado; monitorar, avaliar e executar a política ambiental 
do Estado; promover a articulação interinstitucional de cunho ambiental nos 
âmbitos federal, estadual e municipal; propor, gerir e coordenar a implantação 
de Unidades de Conservação sob jurisdição estadual; coordenar planos, 
programas e projetos de educação ambiental; fomentar a captação de recursos 
financeiros através da celebração de convênios, ajustes e acordos, com 
entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, para a implementação 
da política ambiental do Estado; propor a revisão e atualização da legislação 
pertinente ao sistema ambiental do Estado; coordenar o sistema ambiental 
estadual; analisar e acompanhar as políticas públicas setoriais que tenham 
impacto ao meio ambiente; articular e coordenar os planos e ações relacionados 
à área ambiental; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades nos termos do regulamento. 

Da mesma forma, a lei 15798, de 01/06/2015, estabeleceu que o Conselho 
Estadual do Meio Ambiente – COEMA, instituído pela Lei nº 11.411, de 28 de 
dezembro de 1987, e modificado pela Lei nº 12.910, de 9 de junho de 1999, 
ficasse vinculado à Secretaria do Meio Ambiente.3 

  

3.2.2 Municípios  

Os Municípios têm a função da gestão territorial a nível local, tomando parte na 
revisão e aprovação dos projetos de arquitetura e hidrossanitários; Licenças 
Ambientais Municipais; Licença de obras; habite-se da obra e habite-se sanitário. 



Em termos de serviços públicos providos a nível local, as concessionárias 
municipais exercem a concessão de viabilidade técnica para o fornecimento dos 
serviços públicos (fornecimento de água, coleta de esgoto, etc). Interligação das 
unidades a rede de serviços públicos.   

Para as ampliações, reformas e novas construções dos Centros de referência 
Cidadã e Sedes das UNISEGs, a Vice governadoria deverá proceder com a 
solicitação das devidas licenças e habilitações junto à Secretaria de Urbanismo 
e Meio Ambiente do município de Fortaleza, em que ocorrem as principais obras 
previstas.  

O município de Fortaleza possui um conjunto de normas ambientais e 
urbanísticas, dentre as mais importantes estão a Lei Orgânica do Município de 
Fortaleza, o Plano Diretor Participativo (PDP), a Lei de Uso e Ocupação do Solo 
(LUOS) e o Código de Obras e Posturas (COP). A administração do uso dos 
bens patrimoniais do município de Fortaleza compreende a observância das 
diretrizes norteadoras do disciplinamento do uso do solo e da ocupação 
territorial, previstas na legislação municipal, com destaque para a Lei de 
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e para o Código de Obras e Posturas. 
Outra lei que se destaca quanto à preservação do patrimônio municipal é a Lei 
nº 9347/2008 (que dispõe sobre a proteção do patrimônio histórico-cultural e 
natural da cidade, dentre outros fins).  

A Política Municipal do Meio Ambiente de Fortaleza tem como missão equilibrar 
o ambiente natural e construído da cidade, para tanto, estabelece princípios, fixa 
objetivos e normas básicas para proteção do meio ambiente e melhoria da 
qualidade de vida da população, assim como diretrizes, objetivos, planejamento, 
execução e gestão com fundamento nos artigos 23, incisos VI e VII; 30, incisos 
I e II e 225, da Constituição Federal; na Lei n° 6.938/1981 (Política Nacional de 
Meio Ambiente) e nas diretrizes da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade). As 
temáticas das ações estratégicas da política de meio ambiente são: i) regulação 
do uso e ocupação do solo; ii) uso, preservação e conservação da 
biodiversidade; iii) controle da qualidade ambiental; iv) áreas verdes; v) 
monitoramento dos recursos hídricos; vi) educação ambiental; vii) Sistema 
Municipal de Meio Ambiente (SIMMA). A Política Municipal do Meio Ambiente 
tem por objetivo a preservação, conservação, melhoria e recuperação da 
qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar condições ao 
desenvolvimento social, econômico e ambiental para os habitantes de Fortaleza, 
através da formação de uma rede de sistemas  naturais, observando os 
princípios, diretrizes e instrumentos dispostos na Lei n° 6.938/1981 (Política 
Nacional de Meio Ambiente). 

Quanto aos resíduos sólidos, o município de Fortaleza tem legislação específica 
Lei nº 10.340/2015, que observa a Política Nacional e Estadual de Resíduos 
Sólidos. Destaca-se que o município de Fortaleza, ao contrário da maioria dos 
municípios nordestinos, possui uma legislação própria com relação aos resíduos 
da construção, se antecipando ao enquadramento dos grandes geradores em 
relação à Resolução CONAMA nº 307/ 2002. Importantes matérias como 
regulamentação de edificações, transferência do direito de construir, outorga 
onerosa de concessão de uso são tratadas em leis específicas. 

 



3.3 Políticas e Salvaguardas Ambientais e Sociais do BID aplicáveis a este 
programa  

Seguidamente são apresentadas as principais políticas do BID aplicáveis ao 
PReVio BR-L1546.  

 

3.3.1 OP-703 Conformidade ambiental e de Salvaguardas 

De acordo com a OP-703 a primeira operação e o Programa foram classificados 
na Categoria B, uma vez que as obras previstas causam principalmente impactos 
ambientais negativos localizados e de curto prazo, incluindo os impactos sociais 
associados e para os quais já se dispõem de medidas de mitigação efetivas. 

Os projetos classificados nessa categoria são passíveis de uma Análise 
Ambiental e Social centrada em temas específicos identificados durante a sua 
preparação, assim como de um Plano de Gestão Ambiental e Social – PGAS. 
São, também, passíveis da realização de consultas públicas para a 
apresentação. Desta forma, este relatório que contempla a AAS  e o PGAS foi 
elaborado com vistas ao atendimento da OP-703 e deve ser considerado como 
o documento socioambiental para o Projeto. Há que se considerar, ainda, que 
por força contratual as empresas construtoras deverão apresentar ao 
contratante, um Plano de Controle Ambiental da Obra. 

 

3.3.2 OP-102 Acesso à Política de Informação 

Em seu compromisso com a transparência em todas as suas atividades, O BID 
procura maximizar o acesso a todos os documentos e informação que produz e 
que não figura na lista de exceções. Considerando o público beneficiado pelo 
Programa e os grupos de interesse em sua área de influência, a OP 102 
contempla dois requisitos específicos: i) a divulgação de documentos 
classificados como “públicos” deverá ocorrer no momento de sua distribuição no 
Diretório do BID; e ii) a divulgação da informação, por parte do mutuário às partes 
afetadas, deve ser em idioma, formato e linguagem acessível de forma a permitir 
a realização de consultas de boa-fé. 

3.3.3 OP-704 Gestão de Risco de Desastres Naturais 

Os projetos financiados pelo BID devem incluir medidas para reduzir o risco de 
desastres a níveis aceitáveis, exigindo que as equipes dos projetos considerem 
desde os riscos de explosão até os de ameaças naturais, tendo em conta a 
frequência, duração e intensidade previstas nos fenômenos na zona geográfica 
dos projetos. Nas análises de risco e viabilidade dos projetos deverão ser 
consideradas as medidas de mitigação estruturais e não estruturais, 
pressupondo maior atenção na capacidade das instituições públicas 
competentes para fazer cumprir as normas de projeto e construção e nas 
disposições financeiras para a manutenção adequada dos ativos físicos segundo 
os riscos previstos.  

 



3.3.4 Política de Igualdade de Gênero no Desenvolvimento – OP-761 

Esta política tem como objetivo fortalecer a igualdade de gênero e o 
empoderamento da mulher e contempla as seguintes linhas de ação: 

● Ação proativa para a promoção ativa da igualdade de gênero e o 
empoderamento da mulher por meio de todas as intervenções de 
desenvolvimento do projeto e o programa. 

Dessa forma, sempre que possível, mulheres e homens devem ter as mesmas 
condições e oportunidades para o exercício de seus direitos e para alcançar sua 
potencialidade em termos sociais, econômicos, políticos e culturais. Essa busca 
de igualdade requer ações dirigidas à igualdade de direitos, que implicam na 
provisão e distribuição de benefícios ou recursos de maneira a reduzir as 
distâncias existentes, reconhecendo que tais distâncias prejudicam tanto as 
mulheres como os homens. 

Para a implantação das obras, o Projeto deverá incentivar a contratação de 
mulheres para as mais diversas atividades do canteiro de obras e das próprias 
obras. Nas atividades gerenciais, técnicas, administrativas e de serviços gerais 
do canteiro de obras esforços deverão ser desenvolvidos para que as mulheres 
ocupem pelo menos 30% das vagas disponíveis. 

Há que se considerar, ainda, as leis brasileiras relativas à discriminação de 
gênero e assédio sexual, que deverão ser cumpridas pelo Programa: 

i) Código Penal – Lei Nº 12.015/2009, que no seu Artigo 216-A considera crime 
constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 
ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função; e 

ii) a Lei Nº 13.718/2018 que tipifica os crimes de importunação sexual e de 
divulgação de cena de estupro, torna pública incondicionada a natureza da ação 
penal dos crimes contra a liberdade sexual e dos crimes sexuais contra 
vulnerável, estabelece causas de aumento de pena para esses crimes e define 
como causas de aumento de pena o estupro coletivo e o estupro corretivo. 

  



4. Diagnóstico ambiental e socioeconômico da área de influência do projeto 

Esta secção descreve as condições de linha de base ambiental e social 
existentes na área de influência da Programa PReVio, com foco no Município de 
Fortaleza, onde se localizam as principais obras de infraestrutura previstas pelo 
Programa.  

4.1 Meio Físico  

4.1.1 Aspectos Geomorfológicos  
Em termos de toda a área metropolitana de Fortaleza, as altitudes variam de 0 a 
800 m, mas predominam as altitudes abaixo de 100 m. constituídas por 3 
unidades: zona costeira, planície interior e elevado maciço residual. 
Especificamente o  município de Fortaleza tem altitude média de quinze metros 
a nível médio do mar.   
Geologicamente, o território é composto predominantemente por coberturas 
sedimentares cenozóicas representadas pelo Grupo Barreiras. Observa-se, 
também margeamento de estreitas faixas de depósitos flúvio-aluvionares 
associados a tributários do rio Cocó e Rio Ceará.  
 

 



 

 

 

Os Neossolos Flúvicos apresentam-se pouco expressivos, estando restritos as 
planícies fluviais dos cursos d’água interceptados ou margeados pelos traçados 
da rede coletora, interceptores, linhas de recalque e emissário final. Apresenta-
se a seguir uma breve descrição dos principais tipos de solos presentes no 
território da área do estudo. 
Os Argissolos Vermelho Amarelo ocorrem em relevo plano a suave ondulado, 
estando associados aos tabuleiros do Grupo Barreiras e as áreas de paleodunas 
dissipadas. São solos profundos, moderada a imperfeitamente drenados com 
mosqueados abundantes, porosos a muito porosos e de textura variando de 
arenosa/média a argilosa. Os Neossolos Flúvicos são moderadamente 
profundos a muito profundos, apresentando fertilidade natural alta, com 
drenagem moderada a imperfeita, sem problemas de erosão, mas com riscos 
periódicos de inundação. 
. 

4.1.2 Clima 

O clima é fator determinante das condições ambientais, na medida em que influencia a 
distribuição e disponibilidade dos recursos superficiais e subterrâneos. Nesse sentido, 
Fortaleza befenecia-se por apresentar índices de precipitação superiores a 1.200 
mm/ano. O maior volume de chuvas proporciona maior disponibilidade hídrica, 
justificando melhores condições de reservas hídricas, se comparadas às regiões semi-
áridas do Ceará. 



 

Figura 12. Distribuição da precipitação média. Funceme, 2006 

A circulação atmosférica em Fortaleza é comandada, principalmente, pela Zona de 
Convergência Intertropical (ZCIT), além de outros sistemas de menor escala que atuam 
na área, como o Sistema de Vorticidade Ciclônica, as linhas de instabilidade formadas 
ao longo da costa e as brisas marítimas (BRANDÃO et. alii, 1995; SOUZA, 2000). 

Assim como ocorre na maior parte do Nordeste setentrional, há maior concentração de 
chuvas nos seis primeiros meses do ano, o que representa mais de 90% do total 
precipitado ao longo do ano, com picos de precipitação nos meses de março e abril. A 
ZCIT é o principal sistema sinótico responsável pelo estabelecimento da quadra 
chuvosa. Ela se faz bem mais evidente quando da sua máxima aproximação do 
hemisfério sul, durante o equinócio outonal (23 de março), retornando ao hemisfério 
norte no mês de maio e ocasionando o declínio do período chuvoso (BRANDÃO, et. al. 
op cit) 

Os meses de março e abril são os que apresentam a menor quantidade de horas de sol, 
com 148,9 e 152,8 horas/mês, respectivamente. Em outubro (296,1 horas) e novembro 
(283,2 horas), verifca-se maior incidência de radiação solar. A Figura mostra a média 
da distribuição das horas de sol durante o ano, conforme as normais climatológicas do 
período de 1961 a 1990, para a estação de Fortaleza, evidenciando-se a irregularidade 
na radiação solar e na radiação média anual do período retromencionado. 

A intensa insolação associada à latitude proporciona temperaturas constantes no 
decorrer do ano. As temperaturas elevadas representam a media a anual e as medias 
mensais, com elevados coeficientes térmicos no município. Em Fortaleza, essa situação 
concretiza-se, na medida em que a temperatura média é de 26,6ºC, enquanto a média 
das mínimas é de 23,5ºC e a média das máximas é 29,9ºC. 

Os meses de junho, julho e agosto apresentam as menores médias de temperatura, 
respectivamente, com 25,85, 25,65 e 25,85ºC. Novembro (27,55ºC), dezembro 
(27,65ºC) e janeiro (27,6ºC) têm as maiores médias. Os meses de menor temperatura 
mínima média são junho, julho e agosto, com 22,1, 21,8 e 22,6 ºC, respectivamente. Em 
novembro e dezembro, verifcam-se as médias máximas mais elevadas com 30,7ºC 
cada uma. 

A evaporação média anual é da ordem de 1.469 mm, com o período de 



estiagem (julho/dezembro) respondendo por 63,6% do total anual, 
apresentando no mês de ápice, taxa média em torno de 5,8 mm/dia. Nos 
meses chuvosos, essa taxa cai para 2,3 mm/dia, sendo que o trimestre 
março/maio responde por apenas 15,3% da evaporação anual. A 
evapotranspiração média anual segundo o método de Thornthwaite & Mather é 
de 1.647,4 mm, com variações mensais entre 120,8 mm (junho) e 157,5 mm 
(dezembro). 

 

 

  



4.1.3 Recursos hídricos  

O Município de Fortaleza e sua região metropolitana encontram se completamente 
inseridos na denominada Bacia metropolitana de Fortaleza, de mais de 15 mil km2, que 
engloba um conjunto de bacias independentes. A bacia hidrográfica da região 
metropolitana de Fortaleza é composta pelos rios da vertente marítima que se 
encontram entre as bacias do Curu e do Jáguaribe, destacando-se os rios São Gonçalo, 
Cauípe, Ceará, Cocó, Pacoti, Choró e Pirangi. O complexo que abastece a região 
metropolitana é formado pelos açudes Pacajus, Pacoti, Riachão, Gavião e Acarape do 
Meio, relacionados no TABELA 1.1 (Ceará, 1998).  

 

Fig. 14. Bacia da região metropolitana de Fortaleza. FONTE: COGERH, 1998. 

 

 

 

 

 

 

  



 

4.1.3.4 Recursos Hídricos Subterrâneos 

Os recursos hídricos subterrâneos situados na área do empreendimento estão 
representados exclusivamente pelos aquíferos sedimentares, Barreiras e Aluvial, este 
último apresentando pouca expressão geográfica, já que os cursos d’água interceptados 
apresentam pequeno porte.  

Os sedimentos areno-argilosos do Grupo Barreiras constituem aquíferos livres, e por 
vezes, suspensos. Em virtude da sua heterogeneidade litológica, suas características 
hidrodinâmicas são bastante variáveis de uma área para outra. 

As potencialidades hidro geológicas estão restritas aos níveis arenosos, normalmente 
inseridos na sequência argilosa, sendo o potencial considerado médio a fraco. A 
alimentação do aquífero Barreiras se dá através de águas oriundas das chuvas. Como 
exutórios têm-se os rios e a evapotranspiração.  

As águas são de boa potabilidade. Apresentam vulnerabilidade a poluição fraca a média, 
a depender da permeabilidade e porosidade das rochas e da profundidade do nível 
estático. As aluviões apresentam permeabilidades elevadas a médias, tendo sua 
alimentação assegurada pelas precipitações e pelas infiltrações laterais provenientes 
dos cursos d'água. Funcionam como exutórios a evapotranspiração e os rios para os 
quais as águas do aquífero são drenadas no período de estiagem. 

4.1.4 Riscos de Acidentes Naturais  

Nas áreas de influência das infraestruturas a serem implantadas pelo PreVio são baixos 
a moderados os riscos da ocorrência de estiagens, enchentes, ondas de calor e 
marejadas.  

De acordo com a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE), os 
principais desastres que ocorrem em solo cearense podem ser divididos da seguinte 
maneira. 

Desastres meteorológicos  

a) Vendaval: Forte deslocamento de uma massa de ar em uma região. b) Granizo: 
Precipitação de pedaços irregulares de gelo. 

Incêndio Florestal: Propagação de fogo sem controle, em qualquer tipo de vegetação, 
acarretando queda da qualidade do ar. 

Estiagem: Período prolongado de baixa ou nenhuma pluviosidade, em que a perda de 
umidade do solo é superior à sua reposição.  

Desastres Hidrológicos  

a) Inundação: Submersão de áreas fora dos limites normais de um curso de água em 
zonas que normalmente não se encontram submersas. O transbordamento ocorre de 
modo gradual, geralmente ocasionado por chuvas prolongadas em áreas de planície. O 
município de Fortaleza por ser área plana costeira esta sujeito de maneira moderada a 
este risco de inundações urbanas por chuvas intensas e marés.  

b) Enxurradas: Escoamento superficial de alta velocidade e energia, provocado por 
chuvas intensas e concentradas, normalmente em pequenas bacias de relevo 
acidentado. Caracterizada pela elevação súbita das vazões de determinada drenagem 
e transbordamento brusco da calha fluvial. Apresenta grande poder destrutivo. 

Epidemias: Aumento brusco, significativo e transitório da ocorrência de doenças 
infecciosas geradas por vírus, bactérias, parasitas ou fungos.  

 



A partir do trabalho de Sampaio e Zanella (Departamento de Geografia – Universidade 
Federal de Ceara 2013) se apresentam a seguir os mapas de sistemas ambientais e 
vulnerabilidades naturais que conformam a avaliação de riscos da tabela 2. 
Em resumo o estado do Ceara apresenta os maiores riscos associados a estiagens 
severas que se incrementam para o interior do Estado junto com ressacas, inundações 
costeiras e fluviais com erosão sobre as áreas litorâneas do estado, como a área 
metropolitana de Fortaleza.  

 
Figura 15. Mapa de sistemas ambientais do estado do Ceara. Universidade Federal do Ceara. Departamento de 
Geografia (Sampaio & Zanella, 2013).  

 

Figura 16. Mapa da vulnerabilidade natural do estado do Ceara. Universidade Federal do Ceara. Depto. de Geografia. 
(Sampaio & Zanella, 2013) 



Tabela 2. Vulnerabilidade natural e riscos de desastres nos sistemas ambientais do Ceara. (adaptado de Sousa, 2007) 

 

 

4.1.5 Uso e Ocupação do Solo 

As infraestruturas a serem implantadas se localizam em sua totalidade em áreas 
densamente urbanizadas tanto em Fortaleza e sua área metropolitana, como nos 
demais municípios de ação dos componentes de Programa.  

Em termos de agricultura, dentre as diversas formas de uso e ocupação, observam-se 
na área o predomínio de culturas anuais e permanentes, onde se destacam, no litoral e 
superfícies pré-litorâneas, os plantios organizados de Caju e Coco-da-baía, como 
também a mandioca, o milho e o feijão. 

Os maciços residuais (serras úmidas e subúmidas) são ocupados com hortifruticultura, 
figurando como principais produtos a banana, cana-de-açúcar, tomate, milho, feijão.  

Essas áreas serranas abrigam ainda significativas representações de remanescentes 
florestais.  

Favorecidas pelas melhores condições de solos e de umidade, as várzeas fluviais são 
bastante aproveitadas pelas lavouras de vazantes constituídas, basicamente, pelas 
culturas alimentares (milho, feijão, mandioca, melancia). Caracterizam-se, também, por 
apresentarem povoamentos de carnaubais, fonte de uma atividade extrativa. 

 



4.2 Meio Biológico  

4.2.1 Vegetação  

As principais unidades fito ecológicas dominantes da area em estudo são o Complexo 

Vegetacional da Zona Litorânea; Floresta Perenifólia Paludosa Marítima; Floresta Mista 

Dicótilo-Palmacea (mata ciliar com carnaúba e dicotiledôneas); Cerrado. Floresta 
Subperenifólia Tropical Flúvio-Nebular (matas úmidas serranas); Floresta 
Subcaducifólia Tropical Pluvial 

 (mata seca); Caatingas (caatinga arbustiva densa, caatinga arbustiva aberta e caatinga 
arbórea). 

Complexo Vegetacional da Zona Litorânea  

Caracteriza-se por uma vegetação densa, com indivíduos que exibem um porte médio 
e cujas folhas caem em mais de 50% nos períodos de estiagem. Englobam-se neste 
Complexo a vegetação Pioneira Psamófila a Floresta à Retáguarda das Dunas e a 
Vegetação dos Tabuleiros Litorâneos. 

Floresta Perenifólia Paludosa Marítima (manguezais).  

Os mangues são ecossistemas formados nas áreas de planícies flúvio-marinhas (áreas 
estuarinas) que se caracterizam pela atuação conjunta de processos continentais e 
marinhos, os quais proporcionam a deposição de sedimentos síltico-argilosos, muito 
ricos em matéria orgânica e que sustentam a vegetação típica dos mangues, 
denominada de manguezais. 

Floresta Mista Dicótilo-Palmácea (mata ciliar com carnaúbas e dicotiledôneas). 

Desenvolvida sobre as planícies fluviais, formadas por solos muitas vezes halomórficos 
de drenagem imperfeita, a mata ciliar identifica-se como uma formação do tipo florestal. 

Dominantes entre as demais espécies arbóreas, a carnaúba ocorre geralmente em 
associação com o mulungu, juazeiro, oiticica, além de outras espécies arbustivas e 
trepadeiras.  

Cerrado  

Constitui-se de um estrato arbóreo, com indivíduos isolados ou em grupos e um estrato 
herbáceo de gramíneas e dicotiledôneas. Ocorre nos tabuleiros pré-litorâneos, fixando-
se predominantemente, nos terrenos em que a Formação Barreiras apresenta uma 
constituição mais arenosa.  

Floresta Subperenifólia Tropical Plúvio-Nebular (matas úmidas serranas).  

Localiza-se nos setores mais elevados das serras tais como: Maranguape, Baturité, 
Pacatuba/Aratanha. A  altitude e a exposição aos ventos úmidos, que favorecem as 
chuvas orográficas, são os principais fatores que condicionam a instalação desse 
ecossistema. As espécies aí encontradas conservam 75 a 100% das folhas durante o 
ano. 

Floresta Subcaducifólia Tropical Pluvial (mata seca).  

Recobre os níveis inferiores e vertentes de sotavento dos setores mais elevados das 
serras. Trata-se de uma cobertura vegetal de porte arbóreo, intermediária entre a 
floresta úmida e a caatinga que circunda esses relevos. A maioria das espécies 
apresenta queda de folhas no período da estiagem.  

Caatingas (Caatinga Arbustiva Densa, Caatinga Arbustiva Aberta e Caatinga Arbórea). 



Ocupam grande porção territorial da Bacia, associando-se aos domínios dos 
terrenoscristalinos da depressão sertaneja. Constitui a vegetação típica dos sertões 
nordestinos, apresentando padrões fisionômicos e florísticos heterogêneos. A área em 
estudo apresenta espécies arbustivas e arbóreas. 

A Caatinga arbustiva caracteriza-se por apresentar indivíduos de porte baixo, caules 
retorcidos e esbranquiçados. A densidade maior ou menor dos indivíduos que compõem 
esta comunidade determinam a denominação de caatinga arbustiva densa e caatinga 
arbustiva aberta. Na caatinga arbórea os indivíduos ostentam um maior porte, a 
espessura dos caules é maior e a densidade dos indivíduos é menor do que na caatinga 
arbustiva. 

Caracterização Biótica da Bacia Metropolitana de Fortaleza. 

A região da bacia metropolitana engloba parcialmente três fitocenoses : o Complexo 

Vegetacional da Zona Litorânea, a Mata Ciliar e a Caatinga Arbustiva Densa (SÁ, 1998). 

Dentre os tipos vegetacionais ocorrentes no Complexo da Zona Litorânea, a mata de 

tabuleiros é aquela observada na região. A mata de tabuleiros compreende a vegetação 
que se encontra após as encostas à sotavento do cordão de dunas secundárias, sobre 
os tabuleiros litorâneos, que representam o topo do Grupo Barreiras. Este ecossistema 
apresenta um padrão aberto com espécies semidecíduas, algumas com acentuada 
esclerofilia, constituindo uma mata baixa, com algumas espécies de aspecto tortuoso, 
exibindo um estrato herbáceo diversificado (FIGUEIREDO, 1997). 

Já a Mata Ciliar que compõe as margens do rio Pacoti na região, apesar de 
descaracterizada por ação antrópica, possui espécies comumente observadas nas 
áreas de entorno do açude, como a carnaúba e o juazeiro (SÁ, op. cit.). 

Localmente, ao redor dos açudes, após as áreas de inundação, compostas 
principalmente de herbáceas, a vegetação característica é a Caatinga Arbustiva Densa 
(SÁ, op.cit. ). A caatinga é caracterizada por um conjunto de árvores e arbustos, de 
fisionomia densa ou aberta, em geral de porte e esgalhamentos baixos, com diversa 
variação florística, apresentando na caducidade e no pequeno tamanho das folhas as 
características que, juntamente com outras formas adaptativas, como órgãos de 
reserva, permitem-lhe desenvolver-se em ambientes com condições semi-áridas. 
Reúne espécies xerófitas lenhosas, deciduais, em geral espinhosas, que se encontram 
associadas a cactáceas e bromeliáceas (FERRI, 1980). 

A Caatinga Arbustiva Densa é caracterizada por árvores de caules retorcidos e 
esbranquiçados com maior densidade de seus indivíduos e formada por dois estratos, 
um arbustivo/subarbustivo podendo apresentar indivíduos mais elevados entre 2 e 5m 
de altura e outro herbáceo (SÁ, op. cit.). 

Em relação à florística, observa-se, contudo, a grande influência da proximidade com 
os tabuleiros litorâneos, marcada pela presença de espécies como a casca grossa, o 
angelim, a mutamba, o jenipapo, o pitiá e o cajueiro, formando um mosaico de espécies 
de caatinga e mata de tabuleiro (SÁ, op. cit). As espécies de maior densidade, de acordo 
com relatos de moradores locais, são,  principalmente, o sabiá, o mofumbo, o 
marmeleiro e a catingueira. Ressalta-se a presença do cedro, madeira de lei em 
processo de extinção no Estado do Ceará (SÁ, op.cit).  

As gramíneas, ciperáceas e outras herbáceas (malváceas, rubiáceas e sterculiáceas) 
são comuns na região, onde predominam também espécies rasteiras como a salsa, sub-
arbustivas como o mussambê, o marmeleiro, a flor-de-seda, e arbóreas como o torém, 
a carnaúba e o catolé (SÁ, op. cit). 

A biodiversidade de espécies de macrófitas é razoavelmente pequena nas águas dos 
açudes Pacoti e Pacajus, predominando o águapé (Eichornia crassipes), no entanto 



densas comunidades deste vegetal aquático podem ser observadas em alguns trechos 
destes reservatórios em determinadas épocas do ano. Já o açude Gavião apresenta 
grande variedade da biodiversidade no que tange as plantas aquáticas associadas a 
densas comunidades destes organismos ainda não identificados por falta de estudos 
sistemáticos para a região. Ressalta-se em todos os reservatórios da bacia 
metropolitana presença da macroalga verde do gênero Rhizoclonium (FONTENELE, 
1999). 

Ressalta-se aqui a grande importância da vegetação local, fundamental para assegurar 
o equilíbrio ecológico e garantir o controle do assoreamento e a contenção do 
escoamento superficial, garantindo assim o planejamento e o manejo adequado de toda 
a bacia hidrográfica da região metropolitana de Fortaleza 

 

4.2.2 Fauna  

As espécies da fauna de maior densidade, segundo relatos de moradores locais, são as 
aves paludícolas, como o mergulhão, a marreca, o socó, o maçarico e as garças. Esta 
ornitofauna,que na área encontra local de dessedentação e nidificação, além de 
completar a beleza paisagística local, ajuda a equilibrar as populações de moluscos, 
aumentar a diversidade da fauna aquática por fazerem contato com outros açudes 
próximos e ajudar na polinização e dispersão de sementes da flora (SÁ, op. cit.). 

Em relação aos répteis, são comumente avistados o camaleão e as cobras em geral 
(SÁ, op. cit.).  

Os mamíferos estão em menor número, devido à caça indiscriminada em todo o Estado, 
a abertura das fronteiras agrícolas e pastoris e à própria seca. Porém, na região, ainda 
são avistados o gato do mato e o gato maracajá, espécies ameaçadas de extinção no 
território cearense. O veado e o soim, por se tratarem de espécies sinantrópicas, que 
até certo ponto se beneficiam das alterações causadas pelo homem no meio ambiente 
( plantações de frutíferas, pastagens, etc), apresentam maior número de indivíduos (SÁ, 
op. cit.). 

A fauna piscícola dos rios e lagoas da região é pobre e altamente adaptada à ecologia 
regional. As espécies nativas mais comuns são: Geophagus brasiliensis (cará), Lebiste 
sp. (gupi), Hoplias malabaricus (traíra), Astianax sp. (piaba), Synbranchus marmoratus 
(muçum) eHypostomus nudiventris (bodó).  

Constata-se, ainda, nos cursos e mananciais d’água da região, o camarão de água 
doce, crustáceo da família dos palaemonídeos e moluscos como o Ampullaria sp. 
(Aruá). 

Quanto à cadeia trófica, a ictiofauna que habita os rios e sistemas lacustres da região é 
composta, predominantemente, por espécies onívoras (piaba, cará, mussum, camarão), 
que se alimentam de plâncton, insetos, moluscos, crustáceos, pequenos peixes, algas, 
etc. Aparecem, ainda, espécies carnívoras como a traíra; plantófagas como a tilápia e 
iliófagas como é o caso do curimatã comum, que consome diatomáceas, 
microcrustáceos e protozoários. 

Os anfíbios, representados pelas famílias dos bufonídeos (sapos) e ranídeos (rãs) vivem 
nas áreas de entorno dos cursos d’água e sistemas lacustres, alimentando-se 
preferencialmente de insetos. 

4.2.3 Areas protegidas 

As áreas Naturais Protegidas são espaços voltados à preservação da natureza definidos 
por meio de leis e decretos. Podem ser públicas ou privadas, sendo  obrigatória a 
conservação de seus recursos naturais, ou seja, a fauna, flora, solo, água e ar. 



Na legislação brasileira existem três tipos básicos de área natural protegida: 

● APP - área de Preservação Permanente 

● RL - Reserva Legal 

● UC – Unidades de Conservação 

A APP e a RL, estabelecidas pelo Código Florestal5 proteger os recursos hídricos, a 
paisagem, estabilidade geológica, biodiversidade, fluxo gênico, abrigo de fauna e flora 
e reabilitação dos processos ecológicos para o bem estar das populações humanas. As 
áreas de Preservação Permanente contemplam as margens de rios e lagoas, dunas, 
manguezais, restingas, falésias e topos de morros; e as Reservas Legais correspondem 
a uma parte da propriedade rural que deve obrigatoriamente ser protegida. 

O desenvolvimento de ações preservacionistas no território do município de Fortaleza, 
encontra-se representado pela presença de oito unidades de conservação criadas pelo 
poder público e uma pela iniciativa privada, conforme pode ser visualizado no quadro a 
seguir, salientando que todas as infraestruturas a serem instaladas não irão afetar stas 
unidades de conservação tanto na fase de construção como em sua operação 

 
Tabela 3. Unidades de conservação de Fortaleza, Ceará, Brasil 
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4.3 Meio socioeconômico  

Com uma população estimada de 2.591.188 habitantes (2015), que vivem num território 
de 314,930 km², a cidade Fortaleza apresenta a maior densidade demográfica entre as 
capitais do país (7.786,4 hab/Km²). 

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) da cidade de Fortaleza, segundo os dados 
do Novo Atlas do Desenvolvimento Humano, no Brasil, posiciona o município desde 
1991, no primeiro lugar em relação aos 184 municípios do estado do Ceará. O IDH de 
Fortaleza é de 0,786, sendo compreendido como um alto índice em termos de qualidade 
de vida e situando-se em 1º no ranking dos municípios cearenses. Dentro do âmbito do 
Nordeste, Fortaleza ocupa atualmente o 7º lugar entre as capitais e o 467º lugar no 
cenário nacional. Nesta conjuntura, é significativo observar que a evolução deste índice 
para Fortaleza nos períodos de 1991 –2000 –2010, apresentou uma evolução positiva 
e gradativa durante as três décadas sinalizadas, com uma melhora de 0,2 pontos 
(representando um crescimento de 38%) entre 1991 a 2010. 

A análise regionalizada da cidade de Fortaleza revela que enquanto apenas 7% da 
população total da cidade vive nos 10 bairros mais ricos e se apropriam de 26% da 
renda pessoal total da cidade, os 44 bairros de menor renda, que juntos somam quase 
metade da população total (49%), se apropriam dos mesmos 26% da renda pessoal 
total. A aglomeração de bairros ricos em uma única regional administrativa exige 
investimentos consideráveis em mobilidade urbana, dado que boa parte da população 
dos bairros mais pobres depende dos postos de trabalho gerados nos bairros mais ricos. 

4.3.1 Socioeconomia e Demografia 

a) Dinâmica populacional 

De acordo com o IBGE, em 2010, a área de influência indireta do 
empreendimento, composta pelo município de Fortaleza contava com uma 
população total de 2.447.409 habitantes, o correspondente a 28,97% da 
população do Estado do Ceará. A densidade demográfica atingiu nesse ano o 
patamar de 7.815,7 hab/km2  

 

Em termos de domicílio, o município de Fortaleza apresenta 100,0% de sua população 
residindo no meio urbano. Ressalta-se, todavia, que são observados em seu território 
áreas com densidades demográficas rarefeitas, que apresentam características rurais, 
com predomínio de sítios e chácaras. Estas áreas com baixa densidade demográfica, 
em geral, estão associadas a porção leste do território municipal, enquanto que a sua 
porção oeste apresenta-se densamente povoada.  

A taxa anual de crescimento da população verificada para o período de 2000/2010 foi 
de 1,34% ao ano, valor superior ao registrado pelo Estado do Ceará (1,29% a.a.). No 
período em análise, o município de Fortaleza apresentou níveis de incremento urbano 
médio, tendo atingido uma taxa de 1,34% ao ano. 

Analisando a distribuição da população de Fortaleza por zonas, com base nos dados 
do Censo Demográfico 2010 do IBGE, observa-se que esta se faz de forma 



distinta, com a Zona Oeste que engloba as regiões administrativas I, III, IV e V 
apresentando-se densamente povoada, abrigando 66,24% da população deste 
núcleo urbano. Nesta zona predomina a ocupação por população de média e 
baixa renda.  

Tabela 4. Fortaleza – Distribuição da População por Região Administrativa – 2010 

 

A Zona Leste formada por bairros de classe média alta e áreas de expansão urbana 
detinha 33,76% da população de Fortaleza, apresentando um elevado processo de 
verticalização das unidades habitacionais ocupadas por população de renda média e 
alta nos bairros da Aldeota, Varjota, Papicu, Meireles e Mucuripe, bem como áreas com 
baixa densidade populacional nos bairros Praia do Futuro I, Praia do Futuro II e Dunas, 
todos localizados na Região Administrativa II. Os bairros mais populosos eram Aldeota 
e Vicente Pinzón. 

A Região Administrativa VI, por sua vez, caracteriza-se por apresentar extensas áreas 
de vazios demográficos em meio a malha urbana, apresentando ocupação mais 
rarefeita a leste e sudeste devido as barreiras físicas representadas pelo rio Cocó, pelas 
dunas e pelo elevado preço do solo urbano. Os bairros mais populosos são Jangurussu, 
Messejana e Passaré a sudeste. 

 

Qualidade de Vida da População 

a) Nível de Instrução 
Pode-se aferir o nível ou padrão de vida de uma população através de vários 
indicadores, mas principalmente, pela porcentagem de analfabetos, pelo nível de renda, 
pelas condições médico-sanitárias e pelo Índice de Desenvolvimento Humano, entre 
outros. 

Analisando o nível de instrução da população do município de Fortaleza, observa-se 
que, em 2010, a taxa de analfabetismo entre a população jovem apresentava, para a 
faixa etária de 15 a 24 anos, valor inferior a média estadual (4,4%), tendo atingido 2,1%. 
Quando se analisa a faixa de 25 a 39 anos, observa-se que Fortaleza apresenta taxa 
de analfabetismo três vezes inferior a média estadual (4,21% contra 12,6%), conforme 
pode ser visualizado no quadro a seguir. 

 

Observou-se uma taxa de analfabetismo de 9,1% para a faixa etária de 40 a 59 anos e 
de 19,2% para a população idosa (maiores de 60 anos). Estes índices comparados com 



os do Estado do Ceará para estas faixas etárias, que foram de 25,5% e 45,9%, 
demonstram uma situação bem melhor em termos de educação. 

Com relação às taxas de abandono e reprovação, segundo dados do Perfil Básico 
Municipal publicado pelo IPECE – Instituto de pesquisa e Estratégia Econômica do 
Ceará, em 2013, o município de Fortaleza apresentou no ensino fundamental taxas de 
abandono e de reprovação de 2,55% e 7,23%, respectivamente. No ensino médio as 
taxas de abandono e de reprovação elevam-se para 9,66% e 8,79%, respectivamente. 

b) Distribuição da Renda 

No tocante à distribuição de renda, os dados do Censo de 2010 do IBGE para o 
município de Fortaleza confirmam que 78,26% dos seus domicílios contam com uma 
renda mensal inferior a dois salários mínimos, comprovando o baixo padrão de vida de 
uma parcela representativa da população residente na área de influência do 
empreendimento. Ressalta-se, no entanto, que o problema de concentração de renda é 
ainda mais acentuado, visto que a parcela dos domicílios que não contava com 
rendimentos atingia 3,83%, elevando o percentual anteriormente citado para 82,09%. 
Obviamente, os chefes de domicílios que compõem o estrato inferior de renda 
apresentam-se mais representativos nos bairros periféricos deste núcleo urbano, o que 
torna mais agravante a situação, tendo em vista a falta de oportunidades de emprego e 
a precariedade dos serviços básicos 

Tabela 5. Rendimento Domiciliar per capita. 2010 

 

 

4.3.4 Comunidades Indígenas 

No que se refere às comunidades indígenas, não se localizam territórios indígenas em 
áreas do Programa PreVio. Portanto, as infraestruturas a serem instaladas não afetam 
territórios Indígenas. 

4.3.5 Sítios Arqueológicos  

O Ceará tem grande potencial arqueológico e contava 528 sítios cadastrados até 
dezembro de 2014. Há uma significativa ocorrência de sítios arqueológicos pré-
coloniais, com uma grande quantidade de sítios cerâmicos e líticos, além de notável 
presença de grafismos rupestres. Dentre as áreas de interesse arqueológico, destacam-
se os sítios litorâneos com vestígios históricos e pré-coloniais, identificados nas 
proximidades de rios como o Jáguaribe e o Acaraú. Nas regiões do centro-norte do 
Estado (Forquilha, Sobral e Irauçuba), a região de Cariri (Crato e Nova Olinda) e o sertão 
central (Quixadá e Quixeramobim), destacam-se algumas manifestações rupestres que 
foram objeto de estudos acadêmicos.  

Em Fortaleza e sua área metropolitana se encontram quatro áreas de descobertas 
históricas, a exemplo do sítio Sabiáguaba, o Caiçara e a Igreja do Rosário com acervos 
com vestígios centenários deixados por humanos e a casa de José de Alencar. 

As intervenções do PReVio não irão afetar estes sítios, estando fora de sua área de 
influência.  



4.3.6 Mapeamento de grupos de interesse   

Todos os prédios sujeitos às intervenções de infraestrutura se localizam áreas de zona 
urbana densamente povoada,  com elevada dinâmica social e vulnerabilidade das 
comunidades que será o atendidas pelas iniciativas deste Programa.  
Foram identificados os seguintes grupos de interesse para o projeto.  

● População presente próxima aos sítios de localização dos bairros dos Centros 

de Referência Cidadã e sedes das UNISEGS 

● Setor judiciário  

● Ministério Público 

● Promotoria de Justiça 

● Órgãos ambientais estadual e municipal 

● Prefeitura de Fortaleza. 

● Organizações da sociedade civil   

● Instituições religiosas 

● Centros educacionais próximos em todos os níveis. 

● Centros de saúde 

● Defensoria pública 

● Polícia Militar e Polícia Civil 

● Rede de Desenvolvimento Local do Grande Bom Jardim  - Rede DLIS, formada 

por 33 entidades comunitárias; 

● Fórum de Escolas do Bom Jardim, formado por representantes e diretores de 12 

Escolas públicas, SEDUC, NAPAZ Bom Jardim, Centro Cultural do Bom Jardim 

e Universidade Federal do Ceará. 

● Movimento de Saúde Mental do Grande Bom Jardim 

● Fórum de Cultura do Bom Jardim, formado por artistas, produtores e moradores 

em torno da defesa e da promoção do direito à cultura. 

● Conselho Comunitário de Defesa Social Granja Lisboa - iniciativa ligada a 

SSPDS, envolve lideranças comunitárias e moradores.  

● BonjaRoots - coletivo de jovens moradores locais 

● Conselho Gestor da ZEIS Marrocos  

● Comitê de Crise da Covid 19 no Grande Bom Jardim 

● Centro de Promoção da Vida Helder Camara, Fórum de Lutas do Genibaú, 

Conselho Comunitário do Genibaú, Associação Grupal dos Moradores do 

Parque Genibaú.  

● Conselho de Moradores da Lagoa do Coração, GAMAC, Associação Nas Ondas 

da Arte, Grupo de Jovens Mucuripe da Paz, União dos Jovens do Vicente 

Pinzón, coletivo de juventude Servilost e Castelo de Rima. 

● Centro de Educação, cultura, esporte, lazer e qualificação Francisco Antonio 

Marques(Cecelq Fam); União do Povo de Santa Edwiges; Projeto arte de amar 

;Instituto Natureza Viva; ONG Fonte da Vida; Centro de Formação e Inclusão 

social Nossa Senhora de Fátima; Associação dos Moradores do Curió- Gente de 

luta e Biblioteca comunitária -Livro livre Curió. 

 

 

  



5. Identificação dos impactos e riscos ambientais e sociais associados as 
obras do programa PReVio, do estado do Ceará.   

O impacto ambiental constitui uma alteração significativa do ambiente, dos sistemas 
naturais e transformados e de seus recursos, provocada por ações humanas de caráter 
positiva ou negativa. Quando são diretos envolvem a perda parcial ou total de um 
recurso ou deterioro de uma variável ambiental, como a poluição de águas, 
desmatamento em florestas. Quando os impactos são indiretos induzem e /ou geram 
outros riscos, como a erosão antrópica, inundações, entre outros6.  

Este capítulo apresenta a nível conceitual os possíveis impactos ambientais e sociais 
identificados e avaliados que poderiam ser gerados na área de influencias das obras da 
Programa PReVio como consequência de interação entre os fatores ambientais e 
sociais das obras a serem implementadas, com o devido detalhamento do escopo das 
mesmas a serem implementadas em suas áreas de influência.   

5.1  Fase de obras  

5.1.1 Meio Físico  

5.1.1.1 Solo  

Riscos de contaminação de solos por: i) derramamento de produtos durante o transporte 
e manutenção de maquinarias, veículos e/ou equipamentos que utilizam óleos e 
combustíveis, etc.  ii) contato com resíduos e / ou águas residuais dispostas de maneira 
inadequada sobre o terreno.  

Compactação e/ou erosão de solos não pavimentados por: i) passo de veículos e/ou 
maquinarias e equipamentos pesados de transporte; ii) limpeza e habilitação de terreno 
que possa involucrar a redução ou eliminação da cobertura vegetal e as capas 
superiores do solo.; iii) escavações, preenchimento e compactação do terreno; iv) 
durante a limpeza diária e/ou acondicionamento final do sitio de obra, que possa 
envolver eliminação de capas superficiais de solo 

Mudança no uso da terra devido a: i) abertura de vias de acesso inexistentes antes do 
início das obras; ii) preparação (limpeza, habilitação) da terra, que pode envolver a 
remoção da cobertura vegetal e / ou a habilitação de solos ociosos; iii) construções civis, 
incluída a instalação de serviços básicos de água potável, sistemas de drenagem de 
águas pluviais, soluções de saneamento em terrenos ociosos ou que compreendiam 
outras infraestruturas; iv) perfuração de solo e / ou rocha. 

5.1.1.2 Recursos Hídricos 

Possível aumento do assoreamento de corpos de água devido a: i) erosão e arraste do 
solo devido ao escoamento superficial, devido a: i) remoção da cobertura vegetal; ii) 
materiais de escavações dispostos de maneira inadequada no solo; iii) materiais de 
construção dispostos ou armazenados de maneira inadequada no chão. 

Risco de contaminação de aquíferos durante a perfuração de rochas, pela entrada de 
sais ou outras substâncias que alteram a qualidade natural das águas subterrâneas de 
uma formação hidrogeológica. 

Alteração dos lençóis freáticos em termos de seus níveis, devido a: i) escavações no 
solo; ii) instalação de redes de tubulação; iii) perfuração de solo e / ou rocha. 

                                                                        
6 ESPINOZA, Guillermo (2001). Fundamentos de evaluación de impacto ambiental. Santiago de Chile: Banco 
Interamericano de Desarrollo BID. 186 pp. 

 



Risco de contaminação dos cursos de água de superfície e / ou aquíferos devido i) 
descarte inadequado de resíduos sólidos e efluentes sem previo tratamento. 

5.1.1.3 Ar  

Risco de alteração da qualidade do ar devido a poeira durante: i) transporte e / ou 
operação de equipamentos, máquinas e veículos; ii) transporte, descarga e 
armazenamento de materiais em pó e suprimentos; iii) adaptação e / ou abertura de vias 
de acesso; iv) limpeza e / ou habilitação de solos; v) escavação, preenchimento e 
compactação do solo; vi) obras de construção civil; vi) perfuração de solo e / ou rochas; 
vii) atividades diárias de limpeza e recondicionamento final do canteiro de obras. 

Risco de alteração da qualidade do ar por gases e / ou partículas de combustão dos 
motores durante: i) transporte, operação e / ou manutenção de máquinas, equipamentos 
e veículos; ii) transporte, carregamento e coleta de materiais e suprimentos; iii) 
adaptação e / ou abertura de vias de acesso. 

Poluição sonora e / ou geração de vibrações do solo durante: i) transporte, operação e 
/ ou manutenção de máquinas, equipamentos e veículos; ii) transporte de materiais e 
suprimentos de construção; iii) abertura de vias de acesso; iv) atividades de preparação 
do terreno (limpeza, terraplanagem); v) escavação e compactação do solo; vi) 
construções civis e instalações de serviços de água e soluções de saneamento; vii) 
perfuração de solo e / ou rochas. 

Possível geração de maus odores devido a: i) falta de limpeza dos serviços sanitários 
nos campos; ii) disposição e decomposição inadequada de resíduos sólidos e efluentes. 

5.1.1.4 Recurso Paisagem 

Risco de alteração da paisagem natural devido a: i) adaptação e / ou abertura de vias 
de acesso aos canteiros de obras; ii) preparação do canteiro de obras, que pode 
envolver a remoção da cobertura vegetal, deterioração ou modificação da geoforma, 
etc; iii) instalação de acampamentos; iv) escavações no terreno; v) por construção e / 
ou durante construções civis ;  vi) perfuração de solo ou rocha; vii) devido ao descarte 
inadequado de resíduos sólidos e / ou efluentes. 

Cambio da paisagem devido a: i) por construção e / ou durante construções civis;   

5.1.2 Meio biótico  

5.1.2.1 Fauna, flora e áreas protegidas.  

Risco de perturbação da fauna durante: i) adaptação e / ou abertura de vias de acesso; 
ii) atividades de preparação da terra (limpeza, terraplanagem); iii) atividades de 
escavação, preenchimento e compactação do terreno; iv) atividades de perfuração do 
solo e / ou rocha. 

Eliminação da cobertura vegetal devido a: i) adequação e / ou abertura de vias de 
acesso; ii) preparação do local (limpeza, limpeza); iii) instalação de acampamentos; iv) 
escavação do terreno; v) perfurações do solo e / ou rochas. vi) obras civis. 

5.1.3 Meio social  

5.1.3.1 Sítios e monumentos do patrimônio cultural e arqueológico 

Risco de danos e / ou perda de patrimônio: i) durante o transporte e operação de 
máquinas, equipamentos e veículos; ii) durante o transporte, carregamento e coleta de 
materiais e suprimentos; iii) adequação e / ou abertura de vias de acesso; iv) preparação 
do terreno (limpeza e habilitação); iv) durante a implantação de obras civis e obras 
serviços de água e reservatórios, soluções de saneamento, de drenagem do terreno; v) 
durante ou por escavação no terreno; vi) durante ou devido à perfuração do solo e / ou 



rocha; vii) devido ao descarte inadequado (final ou temporário) de resíduos sólidos e / 
ou efluentes. 

Não estão previstas afetações ao patrimônio cultural para as atividades do projeto; no 
entanto, as avaliações de impacto ambiental de cada um dos projetos devem incluir os 
procedimentos correspondentes, mesmo quando os estudos de superfície indicarem a 
ausência de restos arqueológicos e paleontológicos na fase de construção, 
especialmente nas atividades de movimentação de solo. Se houver um risco de 
descoberta, Vice Governadoria, em coordenação com a empreiteira e a prefeitura, 
aplicarão o procedimento de gerenciamento para descobertas fortuitas, com o objetivo 
de salvaguardar a integridade do vestígio. 

5.1.3.2 Propriedade e infraestrutura existentes 

Risco de danos à infraestrutura existente durante: i) transporte e operação de máquinas, 
equipamentos e veículos; ii) transporte, carregamento e coleta de materiais e 
suprimentos; iii) adaptação e / ou abertura de vias de acesso; iv) preparar (limpar, 
terraplanagem) o local; iv) implantação de obras de saneamento , elétricas e de 
drenagem terrestre; v) atividades de construção civil; vi) perfurações do solo e / ou 
rochas. 

Risco de implantação de servidões, nos casos de necessidade de ocupação de locais 
para: i) adequação e / ou abertura de vias de acesso; ii) escavações em terreno; iii) 
instalação temporária e / ou definitiva de tubulações.  

Reassentamento involuntário: Não existe risco de afetar moradias e/ou infraestrutura 
particular, assim como também de maneira preliminar não tem risco de deslocamento 
físico de empreendimentos particulares por efeito de construção e operação das obras 
do projeto.   

5.1.3.4 Serviços existentes 

Risco de danos à infraestrutura- de serviços básicos e consequente interrupção de sua 
prestação à população, durante: i) transporte e operação de máquinas, equipamentos e 
veículos; ii) transporte, carregamento e coleta de materiais e suprimentos; iii) adequação 
e / ou abertura de vias de acesso; iv) preparação (limpeza e habilitação) do terreno; iv) 
implantação de obras de serviços básicos (abastecimento de água, saneamento, 
instalações elétricas, etc); v) escavação, preenchimento e compactação da terra; vi) 
atividades de construção civil; vii) perfurações do solo e / ou rochas. 

5.1.3.5 Estradas e vias de comunicação  

Interrupção temporal do tráfego de veículos e pedestres durante: i) transporte e 
operação de máquinas, equipamentos e veículos, com interação nas vias públicas; ii) 
transporte, carregamento e coleta de materiais e suprimentos; iii) adequação e / ou 
abertura de vias de acesso; iv) preparar (limpeza e habilitação) de terrenos e áreas de 
trabalho; v) as atividades de escavação, preenchimento e compactação do terreno; vi) 
a instalação de redes de tubulação; vii) atividades de construção civil que possam 
interferir nas vias públicas e calçadas; viii) atividades de perfuração de solo e / ou rocha. 

5.1.3.6 Saúde e qualidade de vida da população no entorno das obras 

Geração de perturbação visual, auditiva, respiratória e/ou outras, causadas as pessoas 
que habitam ou se movimentam periodicamente no entono dos sítios de obras, por 
causa de: i) geração de poeira, ruído e / ou vibrações durante o transporte e operação 
de máquinas e / ou equipamentos; o transporte, carregamento e coleta de materiais e 
suprimentos; adequação ou abertura de vias de acesso; a preparação (limpeza, 
habilitação) da terra; as atividades de escavações, preenchimento e compactação da 
terra; perfuração de solo e / ou rocha; descarte de resíduos sólidos de materiais de 



construção; ii) geração de maus odores a partir do descarte inadequado de resíduos 
sólidos, orgânicos e esgotos.  

Risco de propagação de doenças respiratórias como Covid 19 por descarte inadequado 
de resíduos de uso pessoal dos trabalhadores; desrespeito às normas de 
distanciamento social dos trabalhadores com a população no entorno das obras; não 
uso de proteção individual e desatenção às normas preventivas de higiene (lavado e 
desinfecção das mãos).     

5.1.3.7 Segurança da população no entorno das obras 

Riscos de alteração da segurança da população do entorno, referentes à segurança de 
sua integridade e de seus materiais e / ou patrimônio, o que pode significar roubo, 
conflitos, etc. com o pessoal da construção ou parte dele, principalmente em unidades 
prisionais existentes em áreas urbanas.  

A insegurança pode se estender enquanto houver pessoal na área de trabalho, 
especialmente durante: i) a preparação (limpeza, habilitação) do local; ii) a instalação e 
operação de um campo; iii) escavação, preenchimento e compactação do terreno; iv) 
instalação de redes de tubulações.  

Riscos de acidentes que afetem a integridade física da população e de seus pertences 
durante: i) transporte e operação de máquinas, equipamentos e veículos; ii) transporte, 
carregamento e coleta de materiais e suprimentos; iii) adaptação e / ou abertura de vias 
de acesso; iv) a instalação acampamentos; v) escavação, preenchimento e 
compactação da terra; vi) a instalação de obras de drenagem e redes de esgoto vii) 
perfurações do solo e / ou rochas. 

5.1.3.8 Populações e territórios indígenas 

Não existe risco de afetar na fase de construção nem na fase de operação a populações 
nem a territórios indígenas, por não estar presentes na área de influência das obras a 
serem instaladas.  

5.1.3.9 Saúde e higiene no trabalho 

Geração de desconforto visual, sonoro, respiratório e / ou outro causado ao pessoal da 
construção devido a: i) geração de poeira, ruído e / ou vibrações durante o transporte e 
operação de máquinas e / ou equipamentos; o transporte, carregamento e coleta de 
materiais e suprimentos; a adequação ou abertura de vias de acesso; a preparação 
(limpeza, habilitação) de terrenos; a implantação de obras de drenagem terrestre; 
atividades de instalação de acampamentos; as atividades de escavações, 
preenchimento e compactação da terra; a instalação de tubos de rede; atividades de 
construção civil; perfuração de solo e / ou rocha; limpeza diária do canteiro de obras; 
descarte de resíduos sólidos de materiais de construção; ii) geração de maus odores a 
partir do descarte inadequado de resíduos sólidos, orgânicos e esgotos. 

Riscos de exposição do pessoal da obra a condições insalubres de trabalho, durante 
atividades relacionadas a: i) manutenção de equipamentos, máquinas e / ou veículos; 
ii) transporte, carregamento e armazenamento de materiais e suprimentos arriscados; 
iii) preparação de terreno em condições contaminadas; iv) falta de limpeza e 
manutenção de acampamentos com seus respectivos serviços de higiene; v) 
escavações em terrenos contaminados; vii) atividades diárias de limpeza do canteiro de 
obras; viii) atividades de disposição de resíduos sólidos e / ou efluentes pelos 
operadores. ix) Durante a demolição de construções antigas, a manipulação de telhas 
de cimento amianto sem os devidos procedimentos de redução de riscos à saúde, 
poderá comprometer a saúde dos trabalhadores e transportadores dos resíduos da 
construção civil. ` 



Riscos da ocorrência de acidentes que afetam a integridade física do pessoal da 
construção, que podem ocorrer em toda e qualquer fase da construção, uma vez que 
toda atividade envolve um risco maior ou menor de acidentes por vários motivos. 

Risco de propagação de doenças respiratórias como Covid 19 por descarte inadequado 
de resíduos de uso pessoal dos trabalhadores; desrespeito às normas de 
distanciamento mínimo entre os trabalhadores durante as obras; não uso de proteção 
individual e desatenção ás normas preventivas de higiene (lavado e desinfecção das 
mãos); aglomeração do pessoal na entrada, saída e no momento das refeições.  

5.2 Fase de Operação  

5.2.1 Meio Físico  

5.2.1.1 Recurso Ar 

Riscos de afetação do ar local devido a maus odores gerados por manejo inadequado 
dos resíduos sólidos  e disposição inadequada.  

  



6.  Estrutura para gestão ambiental e social da primeira operação do 
programa 

Para garantir a implementação dos programas ambientais e sociais contemplados, a 
gestão ambiental do Programa estará a cargo da Unidade de Gestão do Programa – 
UGP, junto à Vice Governadoria do Estado de Ceará. Esta estrutura organizacional da 
UGP ainda se encontra em fase de discussão no âmbito de Vice Governadoria e, 
consequentemente, poderá sofrer alterações antes da sua aprovação pelo Governo do 
Estado e do BID.  

No arranjo institucional do PReVio, a Assessoria Especial da Vice Governadoria deverá 
coordenar a execução de todos os projetos previstos no Programa, proporcionando sua 
integração, assessorando as secretarias temáticas envolvidas, a fim de fortalecer e 
monitorar a Política Estadual de Prevenção à Violência no Estado. Para os 
encaminhamentos de obtenção de licenças ambientais e construtivas, todas será o 
feitas pela Superintendência de Obras públicas (SOP) do Governo do Estado.  

Assim sendo, estará à frente da UGP Coordenação, articulando e acompanhando o 
andamento de todos os processos, sob a responsabilidade das demais UGPs. 

Cabe ainda à Assessoria Especial da Vice Governadora coordenar as ações 
direcionadas aos municípios alcançados pelas ações do PReVio, assessorando 
gestores municipais nas etapas de elaboração e implantação dos Planos Municipais de 
Prevenção Social. 

Esta assessoria deverá contar com um especialista socioambiental para supervisionar 
a implementação do PGAS. 

O Coordenador Geral da UGP deverá ser integrante do quadro de pessoal efetivo do 
serviço público estadual ou ocupante de cargo comissionado, sendo sua nomeação 
formal condição prévia para o primeiro desembolso do Empréstimo. 

Além de ser o principal interlocutor com o BID, o Coordenador da UGP tem as seguintes 
funções: 

• coordenar e supervisionar a execução de todas as atividades do Programa; 

• gerenciar a implantação das atividades previstas no Programa e seus documentos de 
planejamento; 

• articular com as áreas internas da UGP com a estrutura de linha da Vice Governadoria 
e buscar sinergias com os demais órgãos estaduais e municipais envolvidos com o 
Programa; 

• supervisionar a execução dos convênios municipais participantes do Programa; 

• presidir o GT do Programa; 

• assegurar a consistência técnica e programática de todas as atividades desenvolvidas 
nas estruturas físicas constituídas com recursos do Programa e sua consonância com 
as políticas públicas do Estado.   

• subscrever e enviar ao BID os relatórios técnicos e de gestão socioambiental, 
orçamentários e financeiros do Programa; 

• representar o Programa, o BID e os demais órgãos municipais, estaduais e federais 
envolvidos direta ou indiretamente com a execução do Programa; 

- Analisar os termos de referência preparados pelas equipes técnicas e administrativas 
com vistas à contratação dos serviços de consultoria previstos no Programa e formalizar 
os processos de contratação correspondentes, com suporte do Coordenador 
Administrativo-Financeiro da UGP e sua equipe; 



• encaminhar ao BID as solicitações de modificações contratuais apresentadas pelo 
mutuário com a não objeção do fiador; 

• solicitar ao BID o desembolso dos recursos financeiros; e 

• coordenar, da parte do mutuário, as missões e visitas de inspeção do BID ao 
Programa, nelas representando-o. 

O Coordenador Técnico de Engenharia será o principal responsável pela supervisão e 
coordenação das atividades relativas à execução das obras do Programa, no que se 
refere à elaboração dos projetos e execução das obras. Também deverá garantir a 
integração e articulação de todas as atividades previstas e atores envolvidos, tais como 
a empresa gerenciadora de obras e os diversos municípios do Estado. 

Terá as seguintes atribuições: 

• coordenar e supervisionar o trabalho da gerenciadora de obras; 

• revisar os projetos básicos e executivos das obras, bem como todos os insumos 
necessários ao lançamento dos certames licitatórios no âmbito dos Componentes  do 
Programa; 

• incluir as especificações socioambientais no memorial descritivo dos projetos; 

• aprovar a medição dos serviços relacionados à conservação e recuperação ambientais 
executados, bem como das atividades relacionadas às obras que possam promover 
danos ambientais; 

• apresentação à Coordenação da UGP, periodicamente, da avaliação da eficiência dos 
programas ambientais relacionados às intervenções físicas previstas e dos ajustes 
necessários; 

• recomendação à UGP de penalidades às empreiteiras de obras, no caso de não 
atendimento dos requisitos socioambientais, ou seja, na situação de configuração de 
não-conformidades significativas e não resolvidas no âmbito das reuniões de 
planejamento de obras 

• preparar os critérios de elegibilidade ambiental a serem incluídos nos editais de 
licitação das obras; 

• promover a implementação dos Programas do Plano de Gestão Ambiental e Social – 
PGAS do Programa; 

• acompanhar e atestar a medição de obras; 

• planejar anualmente as atividades dos componentes do Programa. 

• planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as atividades relativas a estudos, planos e 
projetos ambientais; 

• gerar insumos e informações gerenciais para o Coordenador Geral, sobre o estado de 
execução dos componentes  do Programa; 

• revisar e aprovar os termos de referência, bem como os documentos e propostas 
técnicas elaboradas pelos municípios participantes do Programa e submetê-los à 
aprovação do Coordenador Geral, previamente ao lançamento dos processos licitatórios 
ou de convênios específicos; 

• consolidar as informações referentes às ações técnicas de engenharia e meio 
ambiente do Programa que comporão os relatórios técnicos entregues regularmente ao 
BID e ao Governo do Estado; e 



• realizar outras atividades em sua área de competência definidas pelo Coordenador 
Geral.

 

Figura 17. Organograma Geral da Gestão do PreVio. Vice governadoria do Ceara 

Para o acompanhamento das obras, bem como para a sua gestão socioambiental, a 
UGP deverá contar com especialista em meio ambiente e programas sociais do seu 
próprio quadro e, ou, terceirizado, que deverá estar subordinado ao Coordenador 
Técnico de Engenharia e desempenhar as seguintes atividades: 

• assessorar o Coordenador Técnico de Engenharia nos assuntos de natureza ambiental 
e coordenar as ações de meio ambiente; 

• promover a observância das normas e padrões estabelecidos no Contrato de 
Empréstimo e no ROP e nas normas técnicas pertinentes, bem como a fiscalização 
técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas 
definidas; 

• orientar, fiscalizar, acompanhar, avaliar e aprovar os projetos relacionados aos 
componentes do Programa, de natureza ambiental; 

• coordenar a implantação das ações relativas aos aspectos ambientais relacionados ao 
Programa; 

• apoiar e avaliar a análise relativa a produtos que envolvam, mesmo que indiretamente, 
as áreas de meio ambiente; 

• fiscalizar as ações relativas às intervenções que envolvam o meio ambiente; 

• fiscalizar e avaliar o cumprimento dos requisitos socioambientais previstos no PGAS, 
nos contratos com as empresas contratadas, na legislação e nas normas nacionais e 
estaduais e nas licenças ambientais concedidas pela autoridade licenciadora; 

• articular-se com as autoridades ambientais no que diz respeito aos processos de 
licenciamento ambiental dos componentes do Programa; 

• acompanhar a execução dos programas ambientais em conjunto com a empresa de 
gerenciamento de obras; 

• apresentar periodicamente à Coordenação Técnica de Engenharia a avaliação sobre 
a eficiência dos programas ambientais relacionados às obras e sobre os ajustes 
necessários; 



• apoiar as supervisões socioambientais periódicas do BID e as auditorias ambientais 
independentes; 

• coordenar as ações de monitoramento dos indicadores de impactos estratégicos de 
cunho ambiental, como parte do sistema de monitoramento e avaliação do Programa; 

• cuidar dos questionamentos, de caráter socioambiental, formulados pela sociedade 
civil, ONGs e outras partes interessadas com nas obras e os programas ambientais; 

• apresentar periodicamente à Coordenação Técnica de Engenharia, a avaliação sobre 
a eficiência dos programas ambientais relacionados às obras e sobre os ajustes 
necessários; 

• elaborar pareceres técnicos em sua área de competência; 

• orientar a empresa de gerenciamento na elaboração dos termos de referência e 
orçamentos e participar das reuniões de validação desses, por ela elaborados, quando 
convocado; 

• participar da elaboração dos Termos de Recebimento Definitivos (TRD) dos contratos 
de consultorias, obras, bens e serviços, quando aplicável; 

• elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pelo Programa, em sua área de 
competência; 

• coordenar, gerenciar e executar, diretamente ou com o apoio de terceiros, os trabalhos 
relacionados com a execução das ações dos programas do PGAS; 

• apoio técnico no planejamento inicial das ações socioambientais previstas para os 
projetos e na avaliação periódica de desempenho ambiental e social do Programa; 

• inclusão das especificações socioambientais no memorial descritivo dos projetos; 

• preparação dos critérios de elegibilidade ambiental a serem incluídos nos editais de 
licitação das obras; 

• adotar procedimentos e acompanhar a outorga das licenças ambientais necessárias 
para a implantação das obras; 

• decidir sobre as ações e os procedimentos de obras, de modo a evitar, minimizar, 
controlar ou mitigar impactos potenciais negativos ou riscos de desastres; 

• visitas periódicas às obras, para verificar e atestar que todas as atividades relativas às 
questões socioambientais estão sendo executadas dentro dos padrões de qualidade 
recomendados, e de acordo com as condicionantes das autorizações e licenças 
ambientais e Normas regulamentadoras de trabalho; 

• aprovar a medição dos serviços relacionados à conservação e recuperação ambientais 
executados, bem como das atividades relacionadas às obras que possam promover 
danos ambientais; 

• apresentação à Coordenação Técnica de Engenharia, periodicamente, da avaliação 
da eficiência dos programas ambientais relacionados às intervenções físicas previstas 
e dos ajustes necessários; e 

• recomendação à Coordenação Técnica de Engenharia de penalidades às empreiteiras 
de obras, no caso de não atendimento dos requisitos socioambientais, ou seja, na 
situação de configuração de não-conformidades significativas e não resolvidas no 
âmbito das reuniões de planejamento de obras; 

• manter a documentação de cumprimento dos planos de gestão socioambientais e o 
registro do cumprimento dos indicadores. Estas exigências devem ser apresentadas nos 
relatórios semestrais encaminhados ao BID. 



O especialista em meio ambiente e programas sociais deverá, ainda, articular-se com 
as demais instituições e empresas contratadas envolvidas diretamente com o Programa, 
de forma a garantir: 

• a adoção de conceitos de sustentabilidade, conservação e gestão ambiental urbana, 
na elaboração ou revisão dos projetos do Programa; 

• o planejamento ambiental das intervenções físicas; 

• a articulação com os organismos de controle ambiental na busca de soluções, no que 
se refere aos processos de licenciamento ambiental nas fases de implantação e 
operação dos componentes do Programa; 

• a avaliação e aprovação prévia, no âmbito da UGP, das intervenções propostas para 
as áreas contempladas pelo Programa, garantindo a inserção da dimensão ambiental 
na tomada de decisão dos projetos; 

• a adoção de medidas administrativas que garantam a execução das ações de 
comunicação social, relativas à convivência com as obras, devidamente articuladas com 
o planejamento das mesmas; 

• o monitoramento das obras e serviços de recuperação ambiental e requalificação 
ambiental da área de implantação dos projetos, em conjunto com a supervisora 
ambiental das obras; 

• a recomendação de ações e procedimentos de obras, de modo a evitar, minimizar, 
controlar ou mitigar impactos potenciais; 

• a avaliação periódica da eficiência dos programas do PGAS e indicação dos ajustes 
necessários; 

• a aprovação, em conjunto com a Coordenação Geral e Técnica de Engenharia, das 
penalidades às empresas, no caso de não atendimento dos requisitos ambientais; 

• a aprovação, em conjunto com a Coordenação Técnica de Engenharia, da paralisação 
da obra, no caso de ações que tragam impactos ambientais significativos, de modo a 
possibilitar a adoção de medidas corretivas em tempo hábil; 

• a preparação e apresentação dos relatórios periódicos de supervisão ambiental a UGP 
e ao BID; e 

• o atendimento aos questionamentos da sociedade civil, incluindo as ONGs e outras 
partes interessadas nas obras e nos programas do PGAS. 

Para o efetivo gerenciamento e controle ambiental das obras, os programas do PGAS 
deverão obedecer ao mesmo cronograma de implantação da obra. Os seus custos 
deverão ser incorporados aos custos da obra, com exceção da Gestão Ambiental e dos 
Programas de Comunicação Social e Educação Ambiental, que deverão estar a cargo 
da UGP. 

7. Planos de Gestão Ambiental e Social  

Os Programas apresentados aqui reúnem as medidas contempladas para a gestão 
ambiental e social dos impactos identificados das obras de infraestrutura, que será o 
dadas em maior medida na fase de construção das mesmas, de maneira localizada e 
temporal.  

7.1 Programa de Gerenciamento Ambiental e Social das Obras 

Fase de implementação: Fase de Construção 

Objetivos:  



- avaliar como as diretrizes e os procedimentos para o Controle Ambiental e Social das 
Obras estão sendo observadas; 

- avaliar como o gerenciamento ambiental está sendo realizado; e 

- indicar medidas para aprimorar a qualidade ambiental e social das obras e propor 
aperfeiçoamentos ao gerenciamento ambiental. 

Atividades: 

• controle ambiental e social das obras; 

• documentação ambiental das obras; 

• gerenciamento de licenças e autorizações complementares; 

• vistoria cautelar em edificações; 

• monitoramento de ruído durante a construção; 

• monitoramento de material particulado (principalmente poeira) durante a construção. 

Responsáveis 

O Marco de Gerenciamento Ambiental da Construção será de responsabilidade direta 
da UGP que deverá contar com o apoio de um especialista em meio ambiente. 

Custos 

Os custos para a implantação do Programa estão embutidos nos custos de 
gerenciamento da UGP e vai depender de acordo ao cronograma e  as características 
de cada projeto específico e suas obras.   

7.2 Programa de Gestão dos Resíduos da Construção Civil (PGRCC) 

Fase de implementação: Fase de Construção  

Objetivos: 

• estabelecer as diretrizes para a gestão dos resíduos gerados pela demolição de 
prédios e infraestrutura antigos durante as reformas das unidades prisionais, de forma 
a disciplinar as ações de mitigação dos impactos socioambientais; e 

• conscientização de todos os envolvidos com as obras do Programa para aplicar a 
metodologia de redução de resíduos, manuseio e disposição correta dos resíduos 
reutilização e reciclagem de material. 

A disposição final dos resíduos da construção civil (RCC) é disciplinada pela Resolução 
CONAMA Nº 307/02, que também prevê penalidades para a disposição final em 
desacordo com a legislação. 

Essa Resolução exige do poder público municipal a elaboração de leis, decretos, 
portarias e outros instrumentos legais como parte da construção da política pública que 
discipline a destinação dos RCC e identifica como responsáveis pela gestão dos 
resíduos sólidos os participantes do processo construtivo (setor produtivo) e o setor 
público. Os primeiros incluem os geradores e transportadores dos resíduos sólidos, 
sejam os construtores ou os responsáveis pelas obras (mestres, arquitetos, engenheiros 
etc.), e os que transportam os entulhos, também conhecidos por caçambeiros ou 
coletores de entulhos. 

No setor público estão incluídos principalmente os municípios e seus vários órgãos 
responsáveis pela limpeza urbana, pelo meio ambiente, pela pavimentação, pela 
habitação, pelas obras em geral etc. Dessa forma, o cumprimento da Resolução 
307/2002 deve contemplar: i) o Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (PMGRCC); e ii) os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da 



Construção Civil (PGRCC). O primeiro é de responsabilidade dos municípios e, o 
segundo, de responsabilidade dos grandes geradores (construtores e responsáveis 
pelas obras). 

O PMGRCC deverá incorporar as diretrizes necessárias com relação a áreas de 
recebimento, separação, armazenamento, processamento e reciclagem dos resíduos 
sólidos oriundos de canteiros de obra, incorporando: 

• as diretrizes técnicas e os procedimentos para o PMGRCC e para o os PGRCC, a 
serem elaborados pelos grandes geradores, possibilitando o exercício das 
responsabilidades de todos os geradores; 

• o cadastramento de áreas, públicas ou privadas, aptas para recebimento, triagem e 
armazenamento temporário de pequenos volumes, em conformidade com o porte da 
área urbana municipal, possibilitando a destinação posterior dos resíduos oriundos de 
pequenos volumes, em conformidade com o ponto da área urbana municipal, 
possibilitando a destinação posterior dos resíduos oriundos de pequenos geradores às 
áreas de beneficiamento; 

• o estabelecimento de processos de licenciamento para as áreas de beneficiamento e 
de disposição final de resíduos; 

• a proibição da disposição dos resíduos de construção em áreas não licenciadas; 

• o incentivo a reinserção dos resíduos reutilizáveis ou reciclados no ciclo produtivo; 

• a definição de critérios para o cadastramento de transportadores; 

• as ações de orientação, de fiscalização e de controle dos agentes envolvidos; e 

• as ações educativas visando reduzir a geração de resíduos e a sua segregação. 

Os PGRCCs, por sua vez, deverão conter informações com relação à quantidade e tipos 
de resíduos gerados, triagem (de preferência no momento da sua geração), 
acondicionamento, destinação e transporte. 

A responsabilidade do transporte será também das empresas coletoras, que deverão 
responder às diretrizes estabelecidas pelo PIGRCC. Para cumprimento do PGRCC 
deverão ser observadas as etapas apresentadas no quadro a seguir 

 

O PGRCC, a ser elaborado pelas empresas construtoras deverá ser composto pelo 
plano de redução de resíduos, de reutilização e de reciclagem, desenvolvido antes do 
início das obras. 

Acondicionamento Inicial e Segregação na Fonte 

A triagem dos resíduos deve ocorrer o mais próximo possível dos locais de sua geração, 
sendo o tratamento realizado de acordo com a Tabela de Tratamento de Resíduos. A 
frequência da coleta é determinada pela quantidade dos resíduos, de forma a impedir o 
seu acúmulo e o comprometimento da sua segregação e posterior destinação e dos 
demais serviços na obra. 



Acondicionamento Final 

As formas de acondicionamento dos resíduos são apresentadas na Tabela de 
Tratamento de Resíduos. No acondicionamento dos resíduos os seguintes aspectos 
devem ser considerados: 

i) volume; 

ii) facilidade de coleta; 

iii) segurança dos trabalhadores e da comunidade; e 

iv) preservação da qualidade dos resíduos nas condições necessárias para sua 
destinação ou reutilização. 

Destinação 

A destinação dos resíduos deve ser indicada pela empresa construtora e aprovada pela 
UGP. O local deverá ser selecionado considerando os seguintes fatores: 

• qualidade ambiental do local da destinação; 

• viabilidade econômica (custo do transporte e valoração dos resíduos); e 

• possibilidade de utilização dos resíduos nas áreas de influência das obras. 

A destinação dos resíduos pode ser realizada por empresa terceirizada, desde que 
credenciada nos órgãos ambientais estadual e municipal e aprovada pela UGP, que 
deve acompanhar, 

Resíduos Perigosos (Classe D e Amianto) 

A Resolução CONAMA Nº 307/02 em seu Artigo 3o IV classifica como Classe D os 
resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, solventes, 
óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de 
demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, 
bem como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros 
produtos nocivos à saúde. 

Algumas construções que poderão ser demolidas para a implantação das obras do 
Programa poderão contér telhas e caixas d’águia de cimento amianto, exigindo, 
portanto, cuidados especiais com o manuseio e a disposição adequada em aterro 
específico e licenciado para a disposição de resíduos Classe D. Neste caso, as telhas 
e caixas d’água devem ser removidas da construção com o máximo cuidado, inteiras e 
adequadamente acondicionadas em caçambas/contêineres específicos. Cuidado 
adicional no manuseio para não quebrar as telhas ou a caixas d'água é necessário, para 
que o trabalhador não fique exposto à contaminação pelas fibras do pó amianto. O 
trabalhador responsável pelo serviço deve estar devidamente protegido com 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados. Um plano de gestão específico 
para cada projeto será desenvolvido para o manuseio e descarte de material contendo 
amianto antes do início da etapa de construção. 

Avaliação de Desempenho 

O desempenho da Gestão de Resíduos de Obra deve ser avaliado mensalmente pela 
UGP, considerando os seguintes itens: 

Limpeza e Segregação na Fonte, observando-se: 

• a limpeza do local e entorno; 

• a segregação e organização dos materiais; 

• o uso correto dos dispositivos de acondicionamento; e 

• a segregação dos resíduos. 



2) Acondicionamento final, observando-se: 

• a identificação do resíduo; 

• a quantidade de resíduo no dispositivo de acondicionamento; 

• a segregação dos resíduos. 

3) Destinação dos resíduos, observando-se: 

• o estabelecimento adequado do destino; 

• a existência de registro de destinação e cadastro de destinatário; e 

• a eventual recusa no recebimento dos resíduos (resíduos misturados). 

Tabela 6. Tipos de resíduos e destino. 

 

Os veículos de transporte de entulho deverão ser carregados de modo a evitar o 
derramamento ou espalhamento pelas vias públicas do entulho proveniente das 
demolições. Caso isso ocorra, a empreiteira de obra deverá limpar os locais sem ônus 
para o Programa. 

Também serão implementados procedimentos adicionais para o gerenciamento e 
descarte de resíduos perigosos, como combustíveis e lubrificantes, produtos químicos 
e fluorescentes. Estas medidas incluem: 

• Identificar resíduos perigosos desde a sua aquisição e/ou geração; 

• Negociar com empresas especializadas em materiais perigosos, para contratar 
serviços de tratamento e disposição final em locais autorizados pelas autoridades locais 
competentes. 



• Estabelecer áreas de armazenamento temporário, devidamente sinalizadas e com 
recipientes adequados para armazenamento. As áreas será o completamente 
separadas das áreas de trabalho. Para o tratamento de combustíveis, será instalado um 
poço de contenção de derramamento projetado com uma capacidade mínima de 110% 
do volume armazenado, com piso à prova d'água. 

• Adotar os procedimentos de manuseio com uso de equipamentos de proteção pessoal 
apropriada (máscaras e luvas); 

• Treinar os trabalhadores que será o responsáveis por sua gestão e, portanto, será o 
expostos a esse risco; 

• Transporte em caminhões projetados para disposição final deste tipo de resíduo em 
aterros de segurança autorizados. 

• Desenvolver um plano de resposta a derramamentos e potencial contaminação dos 
solos e / ou do solo superficial. 

Indicadores 

• Volume e característica do RCC depositada em bota-foras; 

• Volume e característica de RCC reaproveitado. 

Responsável : Este programa é de responsabilidade da empresa construtora sob 
supervisão da UGP.  

Custos: Os custos deste programa devem ser diluídos nos custos das obras. 

7.3 Programa de Controle Ambiental das Obras  

Tem como objetivos fornecer os elementos técnicos necessários à redução dos danos 
ambientais decorrentes da implantação das obras durante a fase de construção e 
disponibilizar às empreiteiras os critérios ambientais a serem respeitados durante as 
obras e, finalmente, aos trabalhadores, estabelecer as normas para uma conduta 
ambientalmente correta no canteiro de obra. Também deve contemplar os necessários 
para a minimização da interferência no tráfego e o controle de ruídos e emissões 
atmosféricas. 

Preparação do terreno 

A operação de preparação da área necessária à implantação das obras poderá ser 
manual ou mecanizada e exigir os cuidados ambientais necessários para reduzir os 
danos e possibilitar a adequada recuperação ambiental do entorno da obra. 

Durante a raspagem do solo, quando a obra ocorrer em terreno natural. A terra fértil do 
horizonte “A” deverá ser separada e adequadamente estocada, de forma a não interferir 
nos demais serviços da obra e prevenir os processos erosivos, visando a sua 
redistribuição nas áreas com solo em exposição no entorno da nova edificação, logo 
após a conclusão da obra. O transporte de terra para o exterior da obra deverá ser 
evitado. O excedente decorrente da instalação da infraestrutura e o material que não 
puder ser utilizado no próprio local ou na recuperação do entorno e dos acessos, deverá 
ser disposto em bota-fora devidamente licenciado. 

Instalação e Operação do Canteiro de Obra 

O canteiro de obra deverá ser composto pelos seguintes elementos: edificações 
provisórias para administração e serviços; depósito; refeitório; pátio de material de 
construção (brita, areia, ferragem, madeira, bota-fora temporário etc.); carpintaria; pátio 
de armação, vestiários e sanitários e guarita. 

Todos os pontos de despejo da vazão de canaletas e drenos no terreno deverão receber 
proteção contra erosão, mediante disposição de brita, grama ou caixas de dissipação 



de energia. Deverão ser evitados os pátios e plataformas planas, que facilitam a 
formação de poças de água, garantindo-se declividade mínima de e% a 3% em qualquer 
local da obra. Por se tratar de instalações temporárias, o canteiro deverá utilizar 
sistemas de drenagem simplificados, dispensando-se obras sofisticadas em concreto, 
como desembocaduras e outras, de caráter duradouro. 

Os acessos internos de circulação deverão ser mantidos em condições permanentes de 
trânsito para pessoas, equipamentos e veículos, até o encerramento da obra. Especial 
atenção deverá ser dada ao controle de poeira no canteiro e área de influência. 

O abastecimento do canteiro deverá ser com água da rede pública e, no que se refere 
aos efluentes, se não puder ser utilizada o sistema público de esgoto deverá ser 
apresentado um projeto de tratamento em fossas sépticas e filtro anaeróbico. Não será 
permitido o uso de valas a céu aberto ou de caixas sem tampas adequadas. 

A coleta, o transporte e a disposição final de lixo deverão ser realizados 
adequadamente. O lixo produzido no canteiro e demais locais da obra será o recolhidos 
com frequência, de forma a não produzir odores ou proliferação de insetos e roedores. 
será feita a separação de lixo orgânico e inorgânico, podendo-se dar tratamento 
diferenciado a cada caso no tocante à frequência de coleta, tratamento e destino final. 
O inorgânico será encaminhado à entidade habilitada a receber material reciclável e o 
orgânico será retirado pelo serviço usual de coleta de lixo da prefeitura municipal. Assim, 
os restos de comida, vasilhames etc. deverão ser retirados do canteiro, não se admitindo 
qualquer disposição de lixo nas áreas do empreendimento e de seu entorno. 

As instalações do refeitório deverão incluir telas do tipo mosquiteiro, sistemas de 
ventilação e sanitários em número e capacidade adequados. 

Nas obras a execução de serviços no período noturno, se necessário, deverá ser 
programada com antecedência mínima de 48 horas, observados os horários fixados 
pela legislação, sendo empregados equipamentos e sinalização noturna apropriados e 
de controle do nível de ruídos. 

Em atendimento à Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR-
18, a obra deve ser isolada e fechada com tapume. 

Minimização da interferência no Tráfego 

Os incômodos promovidos pelas obras no tráfego e trânsito de pedestres podem ser 
reduzidos por meio da comunicação social, cujo programa específico também deve ser 
apresentado no PGAS e, nas áreas de influência das obras, de desvios e sinalização 
adequados. 

Sinalização 

A sinalização das obras deve ser composta por num conjunto de placas e dispositivos 
com características visuais próprias, com a função de garantir a segurança dos usuários 
e trabalhadores e a fluidez do tráfego nas áreas afetadas pelas intervenções, tais como: 
realização de obra, sinalização de desvio, topografia e remoção de vegetação e 
situações de emergência como rompimento de dutos e pavimentos. Esta sinalização 
tem por finalidade: 

• advertir corretamente todos os usuários sobre as intervenções; 

• fornecer informações precisas, claras e padronizadas; 

• regulamentar a circulação e outros movimentos para reduzir os riscos de acidentes e 
congestionamentos; 

• assegurar a continuidade dos caminhos e os acessos às edificações lindeiras; 

• orientar sobre novos caminhos; 



• proteger a obra, os trabalhadores e os usuários da via em geral; e 

• diminuir o desconforto, causado aos moradores e à população em geral. 

Para a sua eficiência, a sinalização deve atender aos seguintes parâmetros: 

• ser colocada em posição e condição legível durante o dia e a noite, em distância 
compatível com a segurança do trânsito; 

• ser devida e imediatamente sinalizar qualquer obstáculo à livre segurança de veículos 
e pedestres, tanto na via como na calçada; 

• toda via pavimentada, após sua construção ou realização de obras de manutenção, só 
poderá ser aberta à circulação quando estiver devidamente sinalizada, vertical e 
horizontalmente; 

• toda obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação de veículos 
e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, somente poderá ser iniciada com 
prévia autorização do órgão ou entidade executivo de trânsito com circunscrição sobre 
a via, cabendo ao responsável pela execução ou manutenção da obra a obrigação de 
sinalizar; 

• é obrigatória a sinalização em todas as obras executadas na via pública, dependendo 
o seu início de prévia autorização do órgão de trânsito; 

Desvios 

Desvio de tráfego é o esquema de circulação que transfere parte ou todo o fluxo de uma 
via para outras, estabelecendo-se um novo itinerário. O desvio de tráfego só deve ser 
adotado após um estudo minucioso para a escolha dos novos caminhos e comprovada 
a sua necessidade e conveniência. Pode ser obrigatório ou alternativo. É obrigatório 
quando se trata de um desvio e todos os veículos devem segui-lo e alternativo quando 
o novo itinerário é uma recomendação dirigida a determinados destinos. 

A elaboração de um projeto de desvio de tráfego deve atender às seguintes diretrizes 
básicas: 

• utilização de vias de mesmas características das vias bloqueadas; 

• utilização, para itinerários alternativos, de percursos curtos e próximos da rota original; 

• preservação, sempre que possível, das áreas residenciais e das vias que contêm 
escolas, hospitais e outros polos de atração de pedestres; 

• garantia de acesso às residências e empresas; 

• alteração mínima do esquema de circulação das vias envolvidas e suas transversais; 

• avaliação das interferências que exigem providências junto a outros órgãos públicos 
tais como ponto de táxi, de ônibus, feira livre, redes de iluminação pública, de energia 
elétrica, de telefone, de TV a cabo, etc., bem como as interferências subterrâneas; 

• análise das adequações geométricas necessárias à implantação do desvio, como corte 
de canteiro, ilhas, canalizações; 

• preservação, sempre que possível, do itinerário original dos ônibus e de seus pontos 
de embarque e desembarque, ou ao menos, o não afastamento demasiado; 

• manutenção da iluminação da via em todas as fases da obra. Nos casos de retirada 
ou desligamento, deve ser providenciada iluminação provisória da via; e 

• no caso do desvio de tráfego ser de grande abrangência ou causar transtornos aos 
moradores, comerciantes e usuários, é necessário que se estabeleça um plano de 
comunicação social e de divulgação específico. 

Para garantir o cumprimento dos seus objetivos a sinalização deve: 



• estar limpa e em bom estado; 

• manter inalteradas as formas e cores, tanto no período diurno quanto no noturno; 

• apresentar dimensões e elementos gráficos padronizados; 

• ser colocada sempre de forma a favorecer a sua visualização; 

• ser implantada de acordo com critérios uniformes e de forma a induzir o correto 
comportamento do usuário; 

• ser implantada antes do início da intervenção na via; 

• ser totalmente retirada após a conclusão da etapa de obra que não tenha relação com 
a seguinte; 

• ser totalmente retirada quando a obra ou etapa a que ela se refere for concluída. 

Finalmente, no que se refere à segurança para o pedestre, quando as intervenções na 
via interferem na passagem livre dos pedestres, deve-se providenciar sinalização 
específica para protege-los e orientá-los. Neste caso, a elaboração do projeto deve 
atender às seguintes diretrizes: 

• as passagens provisórias devem ter separação física entre pedestres e veículos, bem 
como entre pedestres e obras, sendo esta separação feita por tapumes ou outros 
dispositivos de sinalização auxiliar; 

• a circulação de pedestres deve ser mantida limpa e livre de obstáculos (buracos, 
entulhos, etc.). Caso não seja possível, os obstáculos devem ser guarnecidos com 
dispositivos adequados e sinalizados; 

• as passagens devem ter no mínimo 90cm de largura, garantindo o trânsito de carrinhos 
de bebê e cadeiras de roda, e ser mais largas em obstruções de comprimento superior 
a 30m ou em áreas de grande volume de pedestres; 

• sob trabalhos elevados (pontes, por exemplo), as passagens devem ser cobertas, com 
vão livre mínimo de 2,10m, ventilação natural e iluminação natural e/ou artificial; 

• os sinais e equipamentos de controle de tráfego não podem constituir obstáculos aos 
pedestres; 

• embora os equipamentos refletivos sejam de pouca valia para os pedestres, as luzes 
de advertência podem ser usadas para delinear o caminho dos pedestres e sinalizar 
obstáculos de forma apropriada; 

• iluminação temporária artificial à noite, particularmente se as passagens adjacentes 
também forem iluminadas; e 

• quando não for possível providenciar passagem adequada, os pedestres devem ser 
orientados a utilizar outro caminho (calçada oposta, contorno da obra, outra quadra) por 
sinalização e equipamentos apropriados. 

Controle de Ruídos 

A emissão de ruídos nas obras poderá causar danos ao meio ambiente e à população, 
se não tratada com os cuidados necessários. 

As obras deverão promover um aumento nos níveis de emissão de ruídos, desde a 
mobilização dos equipamentos até a sua conclusão. Desta forma, deverá ser realizado 
o monitoramento e o controle dos níveis de ruídos contínuos ou intermitentes, serão 
medidos em decibéis (dB), por meio de dosímetro com faixa de frequência entre 30 e 
130 dB. Os níveis de ruídos deverão ser determinados em todas as etapas do 
empreendimento e não poderão ultrapassar 85 dB. 



As medições (externas) devem atender ao disposto na Resolução CONAMA N° 
01/1990, que dispõe sobre critérios e padrões de emissão de ruídos, das atividades 
industriais. 

Controle de Emissões Atmosféricas 

Diz respeito ao controle das emissões de material particulado e gases na atmosfera, 
com potencial para causar danos ao meio ambiente, à saúde e à segurança do 
trabalhador e da população das áreas de influência das obras. Os procedimentos 
estabelecidos para o controle de emissões atmosféricas visam o monitoramento visual 
diário para o controle das poeiras e da fumaça dos veículos e equipamentos movidos à 
óleo diesel utilizados nas obras. 

Para a redução da poeira serão utilizados caminhões pipas para a aspersão de água 
nas vias. Para o monitoramento e controle da emissão de fumaça será utilizada a Escala 
Ringelmann7. Quando a concentração estiver acima de 40%, deverão ser exigidas 
providências de melhoria e ajustes nos veículos e equipamentos. 

Indicadores 

• Quantidade de reclamações da comunidade; 

• Quantidade de ocorrências de emissões registradas. 

Responsável 

A implementação deste programa é de responsabilidade da empresa construtora. 

Custos 

Os custos deste Programa estão incorporados no Plano de Controle Ambiental da Obra 
(PCAO) a cargo da empreiteira de obra. 

7.4 Programa de Educação Ambiental  

Seria um conjunto de diretrizes, ações e metodologias voltadas à educação ambiental 
local. Destina-se à população diretamente afetada pelas obras da primeira operação 
durante a fase de construção e operação  

Objetivo 

Levar, ao conhecimento da população do entorno, a importância das ações do Programa 
conscientizando a comunidade e tornando-a parceira na recuperação das áreas 
degradadas e na melhoria da qualidade ambiental das áreas de influência dos 
empreendimentos em implantação. 

O PEA, deverá ser estruturado em ações interdependentes e complementares 
definidas, em princípio, conforme segue. 

Educação Ambiental para a proteção da vegetação, APPs e áreas de interesse da 
comunidade. 

Tem como público alvo a população que utiliza as estruturas urbanas e a população 
residente no entorno das áreas de intervenção das obras.  

Como objetivo específico é considerada a promoção da comunicação, divulgação e 
intercâmbio de iniciativas nas áreas sanitária e ambiental, voltada aos objetivos do 
Programa 

                                                                        
7 Escala Ringelmann é um hexágono com faixas de cinza (0 a 100%) utilizado para medir a concentração de poluentes 
da fumaça. Para a medição o encarregado deve estar a uma distancia de 2 a 5 metros do escapamento do veículo ou 

equipamento e verificar se a fumaça no centro da Escala está acima da faixa 40%, que caracteriza uma situação 
não-conforme e exige providências. 



Atividades: i) disponibilização das informações sobre o Programa para que a equipe de 
comunicação social faça a divulgação das ações pertinentes; ii) levantamento para 
posterior divulgação de trabalhos realizados na área ambiental e educacional, entre 
todos os setores envolvidos; e iii) elaboração de calendário de eventos e suas 
respectivas pautas para datas comemorativas ambientais, para divulgação e troca de 
experiências em educação ambiental, que tenham como abrangência as comunidades 
das áreas de influência do Programa 

Execução e Gestão 

A equipe técnica responsável pela gestão do PEA será composta por especialistas das 
áreas social e ambiental da UGP, uma vez que as ações propostas será o desenvolvidas 
nessas áreas. Caberá a essas duas áreas coordenar todas as ações propostas, seja a 
partir de elaboração interna, seja a partir da contratação de consultoria especializada 
para a consecução dos trabalhos. São atribuições dessa equipe técnica: i) coordenar a 
execução das ações principais propostas pelo PEA; ii) garantir a inter-relação constante 
dessas ações; iii) garantir a consecução dos objetivos propostos pelo Programa; iv) 
promover a avaliação constante dos resultados do Programa, propondo adaptações e 
complementações ao mesmo, quando for necessário. 

Indicadores 

• Eventos realizados com as comunidades; 

• Número de participantes. 

Responsável 

A implementação deste programa deverá estar a cargo da UGP. 

Custos 

Os custos do PEA serão incluídos nos custos da UGP. 

7. 5 Programa de Proteção Florestal 

O Programa de Proteção Florestal estabelece medidas a serem implementadas 
sequencialmente para evitar e minimizar os impactos gerados pela construção e 
operação do projeto. Os dados obtidos com a execução deste plano informarão as 
atividades de reflorestamento e recuperação de vegetação, as atividades de resgate de 
flora e o monitoramento dessas atividades. 

Objetivos 

- Realizar inventário de flora nas áreas de impacto direto dos projetos; 

- Minimizar a área florestal a ser cortada ou intervir na construção das instalações do 
projeto; 

- Utilizar técnicas de corte de impacto reduzido, que devem incluir treinamento, uso de 
equipamento apropriado e a criação de um plano específico para derrubada e corte 
árvores, além de acordos para que as pessoas locais se beneficiem do corte. 

- Preparar e executar um plano de monitoramento e auditoria para o plano, com o 
objetivo de verificar a conformidade e o desempenho das medidas ambientais.  

Medidas durante e etapa de desenho do projeto 

Durante esta etapa, os engenheiros de desenho e o Supervisor ambiental colaboram 
para tomar as decisões necessárias para minimizar a área de vegetação a cortar ea 
zona impactada. 



Para a seleção dos sítios de emprazamento das obras deverão ser escolhidas na 
medida do possível áreas desprovidas de árvores com diâmetro maior a 40 cm de DAP 
(diâmetro a altura do peito). 

Para a seleção dos sítios podem ser utilizadas imagens satelitais com verificação 
posterior no sítio por parte dos engenheiros e o supervisor ambiental.  

Medidas para a etapa de pré construção  

Atividades:  

• Lista de espécies e grau de ameaça (listas oficiais), função ecológica da planta 
e árvores (como fonte de alimento ou refúgio para espécies de animais). 

• será feita marcação de árvores com DAP superior a 40 cm para o registro e 
quantificação dos impactos.  

• será elaborado  um mapa de localização e identificação das plantas de interesse 
ou importância para o programa de resgate da flora, com registro fotográfico e 
uma base de dados.  

• prévio a construção, será demarcado o limite das áreas de construção. 
Atividades fora destes limites será o proibidas.  

• será capacitado o pessoal da construção sobre a importância de respeitar os 
limites de área de construção e sobre as espécies protegidas. 

• será o obtidas as autorizações necessárias para o corte e remoção da vegetação 
determinada.  

• será verificado que a empreiteira a limpeza de terreno e corte de árvores possua 
a capacidade de implementar técnicas de corte do impacto reduzido. Se for 
preciso serão realizadas capacitações ao pessoal encarregado da remoção 
vegetal.  

Plano de corte: deve incluir os seguintes elementos: (i) o inventário e o mapeamento 
das árvores a serem derrubadas; (ii) uma estimativa da madeira que será produzida; (iii) 
o planejamento das estradas, os escorregadores e os desembarques que fornecem 
acesso às áreas de (iv) a descrição dos métodos a serem utilizados, como técnicas de 
corte e corte, incluindo corte controlado, corte de tocos ao nível do solo para evitar 
detritos e corte ideal dos caules das árvores em pedaços de uma maneira que permita 
a melhor recuperação da madeira útil, o levantamento das toras para as lâminas 
planejadas, garantindo que as máquinas de colheita e transporte permaneçam nas 
lâminas o tempo todo e a adoção, na medida do possível, de sistemas de remoção que 
protegem os solos e a vegetação restante; (v) um plano para o uso de madeira que será 
usada para o benefício local ou para os proprietários das áreas onde o corte será 
realizado; e (vi) época do corte para evitar impactos em espécies sensíveis que possam 
estar nidificando na área. Esse plano de corte será adaptado às necessidades da área 
a ser afetada e pode ser mais simples ou mais complexo, dependendo das condições 
do contexto de cada projeto. 

Medidas durante a construção  

- Manter um monitor ambiental em áreas de trabalho. 

- Verificar se o plano de corte de impacto reduzido foi implementado. 

- Preparar um relatório de conformidade com as medidas deste plano, que inclui um 
registro fotográfico. 

SubPrograma Compensatório de Reflorestamento e Restauração 

Objetivos 

- Reflorestamento com base nas disposições da legislação e em quaisquer medidas 
adicionais para espécies ameaçadas com base nas recomendações das autoridades 
competentes. 



- Revegetação de áreas de uso temporário durante a fase de construção (por exemplo, 
acampamentos temporários, trilhas ou estradas de acesso). 

Seleção de locais de reflorestamento ou restauração 

As áreas de reflorestamento será o do mesmo tamanho ou maiores que a área de 
impacto direto dos projetos. 

A seleção final das áreas de reflorestamento será escolhida em coordenação com a 
autoridade competente. 

Seleção de técnicas a serem utilizadas 

O reflorestamento será realizado através do transplante de espécies nativas de viveiros, 
ou pela restauração com sementes e pela proteção da área, dependendo das 
recomendações e diretrizes das autoridades competentes. 

O reflorestamento pode ser complementado com a regeneração natural. O uso de 
sementes em áreas de restauração também é, em muitos casos, mais eficiente e eficaz 
do que o plantio de árvores. 

Procedimentos de reflorestamento 

As seguintes medidas devem ser implementadas: 

- Selecionar espécies de crescimento rápido que permitam criar uma matriz de micro 
sítios que promovam a germinação de outras espécies; 

- Leve em consideração os requisitos das espécies arbóreas a serem plantadas e as 
características do local (tipo de solo, quantidade de sombra, requisitos de irrigação); 

- Limpe o terreno na área de transplante; 

- Cavar um buraco que seja profundo e largo o suficiente para fornecer à planta solo 
suficiente para facilitar o enraizamento inicial e acumular a umidade necessária para o 
estabelecimento de novas raízes; 

- Os orifícios de plantio devem ter dimensões de 40 x 40 x 40 cm e o solo extraído é 
devolvido ao orifício livre de pedras, raízes e outros materiais. Esforços devem ser feitos 
para manter o solo o mais solto possível; 

- Onde várias árvores será o plantadas, recomenda-se deixar 3 m de distância entre 
elas;  

- Para o transplante de árvores, recomenda-se o transplante com a sua raiz, que fornece 
uma reserva de nutrientes e água. A raiz deve ser umedecida antes do plantio. 

Monitoramento e documentação 

Serão realizadas amostragens semestrais, nas estações chuvosa e seca, nas mesmas 
áreas do inventário inicial. Após cada monitoramento, será elaborado um relatório que 
resuma as condições das áreas e será comparado com as características da área da 
área de impacto direto. Mapas, registros fotográficos e um banco de dados poderão ser 
incluídos. 

Os parâmetros monitorados nas zonas de compensação e reflorestamento serão 
comparados com a zona florestal não perturbada que serve como controle para 
determinar a qualidade do habitat. 

Subprograma de Resgate de Flora 

Seleção de espécies de flora: 

I. A lista de plantas a serem realocadas será ajustada de acordo com os resultados do 
inventário da flora que será realizado antes da construção na área de influência direta 
(ver Plano de Proteção Florestal). 



II. serão transplantadas espécies endêmicas ou ameaçadas de flora. 

Procedimentos de reflorestamento 

As amostras coletadas será o extraídas de seu ambiente com substrato suficiente, com 
base em suas dimensões, garantindo que as raízes de cada indivíduo sejam 
embrulhadas em sacos plásticos e / ou colocadas em caixas de papelão, para serem 
transportadas posteriormente em carrinhos de mão ou veículo , de acordo com suas 
dimensões, ao local da coleta, onde será o mantidos em ótimas condições, por meio de 
manutenção (irrigação, fertilização, atividades fitossanitárias, etc.), até a sua 
transferência e transplante para os locais finais. 

A técnica de transplante é descrita abaixo: 

- As plantas devem ser obtidas com uma bola de raízes (parte do solo presa às raízes 
das plantas), tomando cuidado para não estragar ou expor as raízes das plantas ao ar. 

- A planta deve ser liberada de qualquer tipo de competição que possa surgir (por 
exemplo, ervas daninhas). 

- Registro da área escolhida para o transplante (com GPS) para poder realizar o 
monitoramento. 

- Quando o transplante está com uma raiz nua, deve ser que a raiz não sofra estresse 
que possa deformar. O início do caule deve ser pelo menos nivelado com o solo, ou um 
pouco abaixo, para evitar o assentamento do substrato. 

- Quando a planta possui uma bola de raiz, é importante alcançar a profundidade correta 
do transplante e que haja um bom contato com o solo. Evite enterrar o recipiente ou 
recipiente (plástico ou papelão) no qual a raiz foi enrolada ao ser removida do local de 
origem. 

- A irrigação será realizada diariamente nas duas primeiras semanas. Ele será regado 
nas horas de menor insolação (muito cedo ou à tarde), realizado com mangueiras ou 
manualmente. 

- Antes do transplante de espécies ameaçadas, será realizada uma pesquisa 
bibliográfica para determinar se existem metodologias específicas para o transplante e 
o protocolo de transplante será modificado, se necessário. 

Monitoramento e documentação 

- As plantas transplantadas será o monitoradas 15 e 30 dias após o transplante; então 
eles será o monitorados a cada 6 meses. As plantas será o localizadas com GPS e a 
sobrevivência e condição da planta será o registradas. 

- Registro de treinamento de especialistas envolvidos em resgate. 

- Verificação pelas autoridades competentes. 

- Relatório final com banco de dados, mapas e fotos. 

7. 6 Programa de Comunicação Social 

Objetivo 

O objetivo deste Programa é dispor dos instrumentos e técnicas da Comunicação 
Social tanto como recurso de apoio, para que as obras do Programa sejam 
percebidas pela comunidade como uma ação positiva para a melhoria da 
população interna como da sociedade em geral e também, como uma ferramenta 
de sensibilização para que as intervenções possam ocorrer de forma adequada 
e ambientalmente sustentável. 

Por sua vez, os seus objetivos específicos são: 



• esclarecer a população em geral sob os vários projetos que será o executados e 
subsidiar a divulgação de aspectos socioambientais vinculados aos projetos; 

• informar as comunidades das áreas de influência das obras, sobre os transtornos 
temporários que as obras poderão causar em seu cotidiano; e 

• auxiliar a UGP na interlocução com a população da área de influência das obras, em 
articulação com o trabalho socioambiental. 

Justificativa 

A participação da comunidade nas fases de planejamento e implantação das obras do 
Programa é fundamental para que sejam alcançadas plenamente as metas e objetivos 
preconizados nos planos e projetos desenvolvidos. Torna-se, portanto, imprescindível 
divulgar o Programa de forma ampla, por meio de informes, consultas, audiências, 
auscultação e demais formas de comunicação que atinjam todos os atores e agentes 
deste processo de entendimento entre o Poder Público e a sociedade. 

Público-Alvo  

Na fase de planejamento, o principal Público-Alvo são as comunidades das áreas de 
influência das obras. 

Na fase de obras, o principal Público-Alvo a ser objeto do processo de comunicação e 
interação social será formado pelos moradores, comércio, dos serviços e de eventuais 
usos institucionais das proximidades das obras, assim como os proprietários e 
empregados desses estabelecimentos. As mudanças no tráfego local, a eventual 
interdição de trechos das vias e logradouros, o tráfego intenso de veículos pesados, 
máquinas e equipamentos causam transtornos que, embora transitórios, poderão 
interferir no acesso às propriedades, nos negócios e nos serviços aí localizados. Em 
zonas Urbanas, a proximidade das residências, estabelecimentos comerciais e de 
serviços aos canteiros de obra agrega outros desconfortos específicos, relacionados a 
ruídos e poeira, além de eventuais situações de risco de acidentes, em razão do tráfego 
de veículos e da operação das máquinas e equipamentos. 

Organização e Sistematização de Informações Técnicas 

O Programa de Comunicação Social deverá estar inteiramente voltado para o 
planejamento e divulgação de informações referentes ao Programa. Deve manter um 
fluxo contínuo e periodicidade constante, por meio do estabelecimento de rotinas na 
forma de abordagem e interação com a comunidade. Deve-se, ainda, estabelecer e 
manter sempre abertos os canais destinados ao recebimento de informações e 
indagações sobre o Programa. 

Poderá ser criado e designado o cargo de Ouvidor, com divulgação nos meios de 
comunicação. Esta ação tem como objetivo dar a maior visibilidade à gestão e ampliar 
a presença institucional do governo do estado na implementação do Programa. 

O material de divulgação deverá incluir o telefone, o endereço físico e o endereço 
eletrônico, além de indicar os locais onde serão instaladas “caixas de sugestões” 
destinadas à Ouvidoria. Este material deve ser exposto nos locais das obras, nos postos 
de informação da UGP e da Vice governadoria, em locais de grande movimentação de 
público e em todos os órgãos e entidades públicas. 

Estrutura 

Para a implementação do Programa, poderá ser alocada uma equipe mínima de 
comunicação social e a criação de Ouvidoria pública junto à UGP. 

As funções que deverão ser cumpridas por essa equipe podem ser caracterizadas 
como: identificar eventuais problemas emergentes e encaminhar as soluções 
pertinentes; responder prontamente as demandas e necessidades decorrentes do 



andamento das obras; e oferecer respostas rápidas às necessidades de informação e 
interação com diferentes segmentos da sociedade local. 

Por sua vez, a Ouvidoria, além de criar novos canais de comunicação com a população, 
terá a função maior de aproximar os cidadãos da vice governadoria, a UGP e do 
Governo do Estado, constituindo um canal de comunicação direta e fomentando a 
efetiva participação da comunidade, por meio do exercício da crítica e de denúncias, 
sugestões, cobranças e elogios às ações e medidas adotadas ao longo da 
implementação do Programa. 

A Ouvidoria será responsável pelo “controle da qualidade”, no que se refere à 
implementação do Programa, apontando as falhas e os acertos, buscando as soluções 
para os problemas e, sobretudo, permitindo a participação do cidadão na gestão do 
Programa, ao garantir a defesa e seus direitos. O Ouvidor não decide sobre a solução 
do problema, mas acompanha todas as fases do seu encaminhamento junto às áreas 
responsáveis, até a sua resolução final e, no decorrer do processo, mantém o cidadão 
informado sobre o andamento do caso. 

A Ouvidoria poderá funcionar junto à Coordenação da UGP, dispondo de telefone e “e-
mail” exclusivos. Outras formas de comunicação, tais como, carta, bilhete e até 
pessoalmente, também será o asseguradas. Os respectivos endereços serão 
divulgados amplamente e, principalmente, nos locais das obras. 

Responsável 

A implementação deste programa deverá estar a cargo da UGP. 

Custos 

Os custos do Programa deverão ser incluídos nos custos da UGP. 

7.7 Programa de Arqueologia 

A ser implementado na Fase de Construção, em caso de comprovação de evidências 
de patrimônio arqueológico. 
Introdução 
O patrimônio arqueológico, considerado bem da União (Art. XX da Constituição 
Federal do Brasil), é protegido por lei específica (Lei N° 3.924/61). O seu estudo é 
obrigatório antes de qualquer obra que possa vir a danificá-lo. Por outro lado, o 
conhecimento gerado em função de uma medida mitigadora, como a implantação de 
programa de resgate, por exemplo, pode significar uma compensação pela destruição 
total ou parcial do patrimônio arqueológico.  
A comprovação da ocupação pretérita das áreas mediante o registro de sítios 
arqueológicos, assim como de estudos anteriormente realizados nas áreas de 
influência dos projetos que podem atestar sua ocupação, reafirmam a necessidade da 
elaboração do programa de arqueologia para as áreas de influência direta das obras. 
Para sua implantação, no entanto, devem ser previamente encaminhados pedidos de 
licença ou autorização para o desenvolvimento das ações arqueológicas, à 
Superintendências Regional do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN). 
Objetivos 
Como objetivo geral há que se considerar a reconstrução das etapas de ocupação 
humana nas áreas diretamente afetadas pelas obras do Programa. Como objetivos 
específicos, são citados: i) definição do conteúdo cultural dos sítios arqueológicos 
localizados; ii) definição dos padrões de implantação dos sítios arqueológicos; iii) 
datação dos sítios arqueológicos da área diretamente afetada; e iv) contextualização 
dos sítios locais, tomando como referência outros testemunhos culturais conhecidos 
nos 
municípios contemplados pelo Programa. 



Atividades 
Se forem encontradas evidências nas frentes de obra, deverão ser implementadas as 
seguintes atividades: 
- Comunicação e solicitação de autorização para atividades arqueológicas à 
Superintendências Regional do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN). 
- Prospecções da área a ser impactada, para a confirmação do sítio arqueológico; 

• no caso da confirmação da presença de sítio arqueológico, a sua importância poderá 
implicar na alteração da localização da obra; 

• delimitação, registro e topografia do sítio; 

• documentação fotográfica das atividades e do ambiente; 

• coletas superficiais setorizadas não seletivas; 

• escavação sistemática e coleta amostral de material arqueológico nos sítios intactos 
ou que apresentarem porções intactas que possibilitem tal procedimento; 

• obtenção de amostras que possibilitem radiometria; e 

• registro da paisagem de implantação dos sítios, procurando-se elementos que 
contribuíram para o assentamento das populações. 

Há que se registrar que o trabalho de resgate somente será completo se dele resultar 
um conhecimento que possa ser compartilhado com a comunidade em geral. Assim, se 
o material for resgatado deverá ser estudado em laboratório e o seu resultado, publicado 
pelo Governo do estado. 

Cronograma 

As atividades arqueológicas de campo deverão seguir o cronograma das obras, 
podendo se estender no caso da ocorrência de sítios. 

Responsabilidade 

O responsável pelo Programa de Arqueologia é a UGP, que deverá contar com serviço 
especializado para implementá-lo, em caso de comprovação de evidência de patrimônio 
arqueológico. 

Custos 

Os custos deverão incorporar a prestação de serviço especializado para o 
desenvolvimento das atividades do programa. 

 

7.9 Programa de Treinamento e Capacitação da Mão de Obra Contratada 

A ser implementado na Fase de Construção  

Objetivo 

O objetivo deste programa é capacitar os empregados das empresas construtoras para 
que todos tenham conhecimento das práticas gerais de gestão ambiental associadas às 
suas atividades. Assegura que todos realizem suas atividades de acordo com os 
procedimentos adequados, considerando os cuidados com o meio ambiente, as 
comunidades e o patrimônio. 

O treinamento deverá ser aplicado a todos os empregados, colaboradores e prestadores 
de serviço, inclusive de empresas terceirizadas. 

Atividades 



O treinamento ambiental a ser aplicado pela empreiteira de obra deverá abranger os 
seguintes temas: 

• noções sobre legislação ambiental; 

• importância da prevenção e controle da erosão, poluição e danos ao meio ambiente; 

• destinação dos resíduos sólidos; 

• instruções de controle ambiental; 

• procedimentos de supervisão e monitoramento ambiental; 

• Código de Conduta e normas de relacionamento com a comunidade (código de 
conduta em anexo) 

• reconhecimento de animais peçonhentos e procedimentos no caso de acidentes; e 

• procedimentos de acionamento em caso de acidentes ambientais. 

Essa capacitação fará parte do treinamento admissional obrigatório, em módulo padrão 
de duas horas de duração, ministrado no próprio canteiro de obra e com registro de 
presença. Complementarmente serão realizados treinamentos periódicos para reforçar 
os conceitos de gestão ambiental, cujo conteúdo deverá enfatizar os aspectos ou 
procedimentos que tenham se mostrado mais problemáticos durante a obra. A 
periodicidade máxima deste treinamento complementar deverá ser trimestral. 

O treinamento ambiental estará apoiado em exposições audiovisuais, panfletos 
informativos e circulares. Reuniões emergenciais orientadas de acordo com o nível de 
instrução e de responsabilidade do público alvo poderão ser convocadas a qualquer 
momento. 

Responsabilidades: A capacitação ambiental da mão-de-obra é de responsabilidade da 
empresa construtora, assim como a elaboração de relatórios de acompanhamento do 
Programa, que deverão ser semestrais e conter informações sobre as datas e conteúdo 
dos treinamentos ministrados, o número de empregados treinados em cada período, 
lista de presença, registro fotográfico e avaliação da eficiência dos treinamentos 
ministrados. 

Custos: Os custos deverão ser incluídos nos custos dos treinamentos admissionais e 
de saúde e segurança ocupacional, a cargo da empreiteira de obra. 

 7.8 Programa de Saúde dos Trabalhadores e Comunidades Envolvidas 

Fase de construção  

Considerações 

Durante as obras um contingente de pessoas é atraído para a região, podendo alterar 
as condições de saúde da população local e aumentar a concorrência pelos serviços de 
saúde ofertados pelo poder público municipal. 

Com relação a esse aspecto, o programa deverá adotar medidas e ações que previnam, 
reduzam ou eliminem esses impactos.  

Além desse aspecto, há que se considerar a saúde e segurança dos colaboradores 
(empregados) envolvidos na implantação das obras e dos próprios internos. Para estes 
deverão ser cumpridos procedimentos específicos de saúde e segurança durante as 
obras, determinados pelas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego e do sistema prisional estadual.  

Considerando a atual situação de emergência pela COVID-19, este programa incorpora 
as medidas de prevenção para evitar o contagio e a propagação do coronavírus em 
obras, com base nas recomendações da Organização Pan-americana de Saúde. 



Objetivos 

O objetivo do programa, no que se refere à saúde e segurança dos empregados, é o 
estabelecimento de padrões mínimos de atendimento à legislação de controle e saúde 
e segurança operacional, aplicáveis aos empregados das empreiteiras das obras. 

Para o cumprimento desse objetivo cuidados especiais deverão ser adotados pelas 
empreiteiras das obras para minimizar os riscos e acidentes de trabalho, doenças 
ocupacionais ou transmissão de doenças infectocontagiosas, assim como para tratar 
adequadamente as que eventualmente ocorrerem. 

Como objetivos específicos do Programa, são considerados: 

• a redução da ocorrência de acidentes e problemas de saúde do trabalho; 

• o estabelecimento de diretrizes de segurança do trabalho e saúde ocupacional que 
deverão ser exigidas contratualmente e sistematicamente adotadas durante a obra; 

• a determinação das exigências mínimas de segurança do trabalho a serem atendidas 
pela empreiteira de obras; 

• a implantação de uma sistemática de auto monitoramento, de maneira que todos os 
serviços executados sejam rotineiramente inspecionados e avaliados; 

• o estabelecimento de procedimentos eficazes de atendimento das ações corretivas e 
notificações de não-conformidades, relacionadas ao Trabalho Seguro; 

• o treinamento dos empregados na observância dos Procedimentos de Trabalho 
Seguro e nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

• a avaliação e o monitoramento da saúde da mão-de-obra contratada, mediante 
exames admissionais e periódicos para o diagnóstico de doenças virais, bacterianas, 
parasitárias e outras, assim como a verificação das condições auditivas, de visão e 
outros aspectos relevantes para a atividade a ser realizada pelos empregados; 

• a manutenção das condições sanitárias favoráveis aos empregados; 

• o esclarecimento e orientação dos empregados sobre doenças sexualmente 
transmissíveis e doenças infectocontagiosas em geral; 

• a assistência médica emergencial aos empregados em caso de acidentes; 

• o encaminhamento aos serviços de saúde conveniados dos casos que requeiram 
assistência médica hospitalar; e 

• a notificação às autoridades competentes no caso de ocorrência de doenças de 
notificação compulsória. 

Metas 

O Programa deverá ter como meta a conclusão da obra com índice zero de acidentes, 
com afastamento e transmissão de doenças infectocontagiosas entre os empregados e, 
ainda, a conclusão da obra sem nenhuma notificação de não-conformidade decorrente 
da inobservância dos Procedimentos de Trabalho Seguro. 

Atividades 

As medidas a serem contempladas no âmbito do programa de segurança do trabalho e 
saúde ocupacional durante a construção deverão garantir a conformidade da 
construtora com a legislação trabalhista, assegurando que os procedimentos de saúde 
e segurança sejam adotados para todas as atividades e controlando a qualidade dos 
ambientes de trabalho sob a ótica de higiene, saneamento, ergonomia e prevenção da 
propagação do Coronavírus no ambiente de trabalho.  

Estão previstas, portanto, as seguintes atividades: 



• elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); 

• elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

• implantação e operação do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho (SESMT); 

• instauração e operação da Comissão Interna de Prevenção de Acidente (CIPA); 

• elaboração de Procedimentos de Trabalho Seguro; 

• treinamento em segurança do trabalho; 

• gerenciamento da segurança do trabalho; e 

• atribuição de responsabilidades. 

Deverá, também, ser elaborado um Código de Conduta, aprovado pelo Programa, 
visando preservar, tanto a saúde e as condições de higiene do trabalhador e, 
consequentemente, a comunidade local, como as condições ambientais do canteiro e 
do entorno. O referido código contemplará as seguintes normas: 

• todo trabalhador deverá submeter-se a exame médico e vacinação na sua admissão; 

• deverá ser respeitada uma conduta adequada no trajeto de casa para o trabalho, 
visando garantir o sossego da comunidade local; 

• para o consumo próprio, deverá ser utilizada somente água potável; 

• todo lixo produzido na obra ou no refeitório deverá ser depositado em vasilhames 
adequados. Os restos de comida, vasilhames etc. será o ser retirados do canteiro, não 
se admitindo qualquer disposição de lixo nas áreas das obras e de seu entorno; 

• os sanitários deverão ser utilizados adequadamente; 

• sob nenhum pretexto será permitida a supressão da vegetação do canteiro ou entorno, 
sem autorização da UGP e vicegovernadoria; 

• os motoristas de máquinas e equipamentos deverão respeitar rigorosamente os 
itinerários traçados; e 

• será o proibidas as pichações nas instalações do canteiro de obras. 

Diretrizes gerais para a prevenção da propagação do COVID-19 

1. A empresa contratante designará um/a ponto focal para implementar e monitorar as 
medidas de prevenção. 

2. Restringir a entrada de visitantes durante a epidemia até novas instruções.  

3. Se alguma pessoa ou algum funcionário/a se sentir mal, deve permanecer em sua 
casa.  

4. Fazer reuniões no início de cada expediente para tratar de temas relacionados à 
COVID-19 com o propósito de: 

Conscientizar sobre como prevenir a exposição e o contágio pelo vírus (formas de 
manifestação, como evitar sua propagação, sintomas, sinais etc.). 

Destacar a importância de se lavar as mãos de forma correta e com muita frequência.  

Incentivar a higiene respiratória, o que permite evitar respingos ao se espirrar, tossir ou 
assoar o nariz, controlando assim a fonte primária do contágio. 

5. Verificar a temperatura de todos/as os/as funcionários/as e garantir que lavem as 
mãos antes de entrar no local da obra ou nos escritórios do projeto. 

6. Após o ingresso e durante a permanência no local da obra, deve-se observar as 
seguintes instruções preventivas: 



Evitar apertos de mão, abraços ou outras formas de contato físico dentro da obra. 

Manter distância mínima de 1 metro durante todo o tempo (entrada no canteiro de obras, 
reuniões, almoço etc.). 

Evitar tocar o rosto (olhos, nariz e boca) sem ter lavado as mãos.  

Lavar as mãos antes de comer e não compartilhar alimentos ou bebidas com colegas. 

Não compartilhar nem trocar seu equipamento de proteção individual (EPI). 

7. Garantir os seguintes insumos em quantidade suficiente: 

Sabão líquido, lenços ou toalhas desinfetantes descartáveis, álcool em gel e/ou líquido.  

Locais para lavagem das mãos em vários pontos da obra (entrada, refeitório, escritórios 
provisórios, central de operações etc.). 

Toalhas e lenços descartáveis. - Recipientes fechados ou sacos plásticos para o 
descarte de toalhas ou lenços, sendo estes identificados e dispostos em vários pontos 
da obra. 

Máscaras, luvas descartáveis e óculos de proteção.  

Termômetros digitais sem contato ou de fita. 

8. O uso de luvas descartáveis será obrigatório em função da natureza das tarefas a 
serem realizadas, sob responsabilidade do ponto focal designado pelo contratante. 
Damos como exemplo os funcionários/as responsáveis por manipular alimentos e 
bebidas, realizar tarefas de limpeza em geral, conduzir veículos, controlar acesso de 
pessoas etc. 

9. Seguir todas as instruções das autoridades locais. 

Medidas de prevenção da propagação do COVID-19 

A empresa contratante, com seu/sua ponto focal em matéria de segurança ocupacional, 
deverá seguir as seguintes medidas específicas de prevenção: 

Higienizar as seguintes áreas pelo menos duas vezes ao dia: 

Superfícies e objetos no local de trabalho, tais como mesas, escrivaninhas, telefones, 
teclados, copos etc. A higienização deverá ser feita com desinfetantes, álcool e/ou 
toalhas descartáveis.  

Refeitório, copa e demais áreas usadas para o consumo de alimentos (mesas, cadeiras 
etc.). 

 Veículos, em superfícies de contato PReVio ao seu uso (porta, volante, painel, freio de 
mão etc.). 

Incentivar a lavagem frequente das mãos junto a todo o pessoal envolvido no projeto 
(funcionários/as, supervisores/as e visitantes): 

Todo o pessoal deve lavar as mãos na entrada e na saída da obra e também antes e 
depois de ingerir alimentos.  

Verificar se os locais para a lavagem das mãos têm água e sabão em quantidade 
suficiente (no mínimo, duas vezes ao dia).  

Afixar cartazes com ilustrações e explicações sobre a lavagem correta das mãos em 
vários locais do projeto (locais de trabalho, escritórios provisórios e demais instalações 
de operações do projeto). 

Promover boa higiene respiratória: 



Afixar cartazes em vários locais do canteiro de obras que promovam boa higiene 
respiratória. Fixá-los principalmente nos locais de trabalho, escritórios provisórios e 
demais instalações de operações do projeto.  

Garantir que haja lenços descartáveis disponíveis para as pessoas com alergias (rinite), 
tosse alérgica ou tosse de fumante, incentivando o uso dos lenços descartáveis para se 
cobrir a boca ao tossir ou espirrar e também ao assoar o nariz.  

Descartar os lenços de papel em recipientes tampados e separados para tal e que 
estejam identificados e sejam colocados em diferentes locais do canteiro de obra. Os 
lenços descartados deverão ser mantidos dentro de recipientes tampados ou sacos 
plásticos até o seu descarte final. 

É recomendável elaborar um cadastro de funcionários/as que sofram de doenças 
crônicas, tais como diabetes, hipertensão, problemas cardíacos, asma, alergias, câncer 
etc. O cadastro deve ser entregue ao/a gerente de projeto. Esse cadastro deve conter 
no mínimo as seguintes informações: 

Pessoas em situação de risco de saúde (usar somente sim ou não para se resguardar 
confidencialidade).  

Exposição a riscos (exemplo: viagens, pessoas contaminadas na família etc.).  

Sintomas compatíveis com a incubação ou desenvolvimento do vírus. 

Organização do trabalho:  

 Analisar as frentes de trabalho e distribuir os funcionários/as respeitando o 
distanciamento mínimo.  

Nos casos em que seja necessário se trabalhar a uma distância menor que um metro 
ou em ambientes confinados, será necessário o uso da máscara. 

 Estabelecer grupos de trabalho para minimizar a movimentação de pessoas dentro da 
área da obra, facilitando, assim, a rastreabilidade e o controle no caso de se identificar 
algum potencial contágio. 

áreas de consumo de alimentos (refeitórios e copas): 

Possuir refeitórios e/ou copas em número suficiente na área do projeto.  

Definir horários específicos para que pequenos grupos de pessoas usem o espaço na 
hora das refeições para se evitar aglomerações. 

Garantir que as pessoas mesmo sentadas mantenham distância entre elas durante o 
horário das refeições (é possível marcar os respectivos lugares para se sentar). 

Vestiários nas áreas do projeto: 

Designar um espaço definido para vestiários masculinos e femininos dentro do canteiro 
de obras.  

Os/as funcionários/as deverão trocar de roupa na entrada e na saída do canteiro de 
obras.  

Deverão também retirar máscaras e luvas de maneira segura e descartá-las nos 
recipientes designados. 

Processo de triagem na chegada ao canteiro de obra 

Ao chegar ao parque de obras, uma pessoa designada pelo/a ponto focal da empresa 
contratante fará as seguintes perguntas aos/as funcionários/as:  

1. Você teve febre, congestão, falta de ar ou tosse nas 2 últimas semanas?  



2. Na sua casa, há alguém com esses sintomas ou que esteja com COVID-19 
(coronavírus)?  

3. No seu bairro ou comunidade, há pessoas com sintomas ou diagnóstico de COVID-
19 (coronavírus)?  

4. Você esteve no exterior ou esteve em contato com pessoas procedentes de países, 
regiões ou cidades com COVID-19 (coronavírus)? 

Medidas preventivas relacionadas ao uso de transporte 

Transporte fornecido pela empresa contratante 

Se o transporte de funcionários/as da obra for fornecido pela empresa contratante 
(ônibus ou outro tipo de transporte), as seguintes medidas devem ser tomadas:  

- Higienização diária das unidades de transporte.  

- O/A motorista deve usar luvas, lavar as mãos durante a jornada de trabalho e antes e 
depois do uso das luvas.  

- Colocar recipientes contendo álcool em gel na porta e em outro ponto no centro do 
interior do veículo. - Colocar cartazes em diferentes pontos do veículo.  

- Colocar recipientes adequados ao descarte de lenços descartáveis. Esse material 
descartado deverá ser manuseado dentro da unidade de transporte como material 
perigoso. 

- Na medida do possível, manter as janelas abertas para que haja ventilação suficiente, 
assim como entrada de luz solar no interior do veículo.  

- Transportar exclusivamente passageiros(as) sentados(as), mantendo distância entre 
eles.  

Transporte Público  

As pessoas que tenham que usar transporte público para chegar aos locais de trabalho 
e para voltar para casa deverão tomar as seguintes medidas preventivas:  

- Usar lenços descartáveis após tocar qualquer superfície (porta, corrimão etc.). Após o 
uso do lenço, descartá-lo em lixeiras disponíveis ou em um saco plástico, que poderá 
ser levado pelo usuário, e que posteriormente deverá ser descartado em local 
adequado. 

 - Levar álcool em gel para ser aplicado nas mãos toda vez que tocar alguma superfície, 
pagar a passagem ou que realizar qualquer outro tipo de ação. 

 - Evitar tocar o rosto antes, durante ou depois de utilizar o transporte.  

- Se a unidade de transporte não possuir assentos disponíveis, esperar pelo próximo 
veículo com disponibilidade de lugar. Essa espera pelo próximo veículo justificará o 
potencial atraso no horário de chegada ao trabalho. 

 - Lavar bem as mãos com água e sabão ao chegar ao destino final. 

Medidas preventivas para a chegada a casa após a jornada de trabalho 

Ao retornar à casa após o trabalho, os funcionários/as deverão ser conscientizados a 
tomar as seguintes medidas: 

 - Lavar as mãos após a chegada a casa.  

- Não tocar em nenhuma superfície ao chegar em casa.  

- Tirar os sapatos e a roupa que tenham sido usados para sair, separando-os para serem 
higienizados e lavados. Qualquer muda de roupa que tenha sido usada fora de casa 
deverá ser lavada após o retorno.  



-Colocar bolsas, chaves ou outros itens que tenham sido usados fora de casa em uma 
caixa ou recipiente na entrada para serem limpos ou higienizados. 

- Usar luvas para higienizar o telefone celular, óculos, relógio ou outros objetos pessoais 
com panos de limpeza, desinfetantes, álcool ou água e sabão.  

- Tomar banho ou higienizar as partes do corpo que foram expostas durante a 
permanência fora de casa. - Lembrar ao/a funcionário/a sobre a importância de se 
praticar medidas gerais de higiene pessoal e distanciamento social para se evitar levar 
qualquer tipo de contaminação em casa. 

Procedimento em caso de contágio 

1. Qualquer funcionário/a que apresente um resfriado, ainda que leve, ou febre acima 
de 37,3ºC deverá: - Avisar ao/à supervisor/a que não está em condições de trabalhar.  

- Permanecer em casa pelo menos 14 dias. Uma vez em casa, a pessoa com sintomas 
deverá seguir os protocolos estabelecidos pelas autoridades nacionais.  

- Verificar a temperatura no mínimo duas vezes por dia. - Avisar se alguma pessoa de 
seu núcleo familiar ou da área onde vive apresenta sintomas. Informar também se essas 
pessoas tomaram paracetamol/acetaminofem, ibuprofeno ou aspirina, que podem 
mascarar os sintomas. 

2. No caso de se identificar alguma pessoa com sintomas ou que tenha sido mandada 
para sua casa porque havia relatado sintomas, assim como algum familiar próximo ou 
alguém de seu convívio, será necessário fazer a notificação mediante um relatório de 
incidente por doença que será direcionado à pessoa encarregada da Segurança e 
Saúde Ocupacional e ao/à gerente de projeto. 

Manejo do estresse 

Ao se detectar uma sensação de angústia, tristeza, confusão ou ansiedade diante da 
magnitude da epidemia causada pelo coronavírus, compartilhe com os/as 
funcionários/as os conselhos que seguem:  

1. Manter-se bem informado/a sobre a situação de risco no canteiro de obras e 
reconhecer o nível de segurança neste local. Em caso de dúvidas, consultar o/a 
supervisor/a.  

2. Na medida do possível, manter um estilo de vida saudável dentro e fora do trabalho, 
o que inclui: - Manter uma dieta adequada, dormir bem e descansar devidamente. - 
Fazer algum tipo de exercício ou atividade recreativa com a família diariamente. - Evitar 
o consumo de cigarros, bebidas alcóolicas ou tranquilizantes. - Evitar escutar ou ler 
notícias que gerem mais angústia.  

3. Recorrer às pessoas que ajudaram anteriormente em situações semelhantes e que 
sempre estarão à disposição.  

4. No caso de sofrer angústia e necessitar ajuda:  

- Procurar o quanto antes um familiar ou amigo/a de confiança que possa escutar suas 
preocupações.  

- Entrar em contato com um profissional de saúde ou com o serviço de apoio ao/a 
trabalhador/a da empresa. 

Indicadores do Programa  

• Cursos e treinamentos realizados; 

• Número de acidentes de trabalho. 

Responsável : A implementação deste Programa é de responsabilidade da empresa 
construtora. 



Custos: os custos do Programa deverão ser incluídos nos custos do atendimento da 
legislação trabalhista, a cargo da construtora da/s obra/s. 
 

 

7.9 Programa de Recuperação de áreas Degradadas (PRAD) 

Objetivos 
O Plano de Recuperação de área Degradada (PRAD) proposto tem como objetivos a 
recuperação das áreas degradadas decorrentes da implantação das obras do 
Programa. 
Medidas de Controle Ambiental 
As áreas do Programa consideradas como degradadas são: 
i) canteiros de obras - estruturas de apoio normalmente compostos por edificações para 
administração e serviços, almoxarifado, refeitório, carpintaria e pintura, vestiários, 
sanitários, guarita e estacionamento. A sua implantação deve ser prevista no Projeto 
Básico, com indicação de áreas disponíveis e de procedimentos controle e recuperação 
ii) áreas de empréstimo - áreas mineradas utilizadas para a obtenção de materiais, por 
meio de escavações no solo com características suficientes para atender às 
necessidades das obras; e 
iii) bota-fora: área destinada ao recebimento dos materiais excedentes de cortes de 
terraplenagem, de materiais inservíveis como os solos moles, entulhos resultantes de 
demolição de construções e retirada de pavimentos, materiais resultantes de 
desmatamento, destocamento e limpeza etc. 
Indicador 
• Ausência de passivo ambiental; 
Responsabilidades 
Este Programa de Recuperação de áreas Degradadas é de responsabilidade da 
empresa construtora. 
Custos 
Os custos para a implementação das ações do deste programa estarão à cargo da 
empreiteira de obras. 
Tabela 7. Programa de Recuperação de áreas Degradadas 



 

7.10 Programa de Esclarecimento de Dúvidas e Atendimento de 
Reclamações 

Durante as fases de construção e operação, deverá ser criado e designado o cargo de 
Ouvidor, com ampla divulgação no site do governo do estado  e nos mais diversos meios 
de comunicação. Esta ação tem como objetivo dar a maior visibilidade à gestão e 
ampliar a presença institucional do governo do estado na implementação do Programa. 
Por meio de uma linha telefônica 0800 e e-mail exclusivo o Ouvidor deverá disponível 
para o atendimento da comunidade das áreas de influência da Primeira operação do 
Programa, esclarecendo dúvidas e respondendo a reclamações. 

A Ouvidoria, além de criar novos canais de comunicação com a população, terá a função 
maior de aproximar os cidadãos do governo do estado, constituindo um canal de 
comunicação direta e fomentando a efetiva participação da comunidade, por meio do 
exercício da crítica e de denúncias, sugestões, cobranças e elogios às ações e medidas 
adotadas ao longo da implementação do Programa. será também responsável pelo 
“controle da qualidade”, no que se refere à implementação do Programa, apontando as 
falhas e os acertos, buscando as soluções para os problemas e, sobretudo, permitindo 
a participação do cidadão na gestão do Programa, ao garantir a defesa de seus direitos. 

7.11 Programa de Contingência 

O Programa de Contingência apresenta as diretrizes mais importantes para posterior 
adoção e implementação pelo Executor. Um dos objetivos fundamentais é proteger e 
salvaguardar a vida humana de todos os envolvidos e reduzir as perdas de propriedade 
pública e privada. 

A contingência em relação a acidentes que podem ocorrer é classificada de acordo com 
sua origem em: 

• Fenômenos naturais, como terremotos, incêndios, inundações, furacões, etc. 



Emergências ou incidentes operacionais normalmente causados por operações, 
incêndios, quedas, etc. 

• Acidentes de pessoal ou contratados, normalmente causados por atos inseguros, 
condições inseguras ou como consequência dos fenômenos naturais ou emergências 
operacionais listadas acima. 

• Fenômenos sociais como sabotagem, terrorismo, roubo, etc. 

Objetivos 

Prevenir ou controlar emergências operacionais, desastres naturais ou possíveis 
acidentes industriais que possam ocorrer na construção e operação de centros 
educacionais. 

• Estabelecer procedimentos e planos de resposta para responder de maneira oportuna, 
eficiente e com os recursos necessários, incêndios, acidentes, desastres naturais, 
ataques e qualquer outra situação de emergência que surgir. 

• Impedir que as consequências de um evento importante (incêndio, derramamento de 
produtos perigosos) resultem em danos à vida e aos recursos humanos da empresa e 
de terceiros. 

• Realizar controle permanente sobre os equipamentos e instalações dos centros 
educacionais, através de inspeções periódicas. 

Atividades 

Para a operação do Plano de Contingência, propõe-se tipificar três níveis de emergência 
e cuja qualidade de resposta é apropriada à gravidade da situação: 

• Emergência de grau 1: são emergências que afetam apenas uma área de operação e 
podem ser controladas com os recursos dessa área; 

• Emergência de grau 2: aquelas emergências que, por sua natureza, sempre exigem 
outros recursos de outras áreas, que será o ativadas automaticamente. 

• Emergência de grau 3: são emergências que, devido às suas características, 
magnitude e implicação, requerem a intervenção imediata, massiva e total de recursos 
internos e externos. 

O Plano de Contingência propõe o desenvolvimento das seguintes atividades e ações 
principais: 

• Garantir aos trabalhadores condições de prevenção, saúde, segurança e bem-estar 
no local de trabalho. 

• Instruir e treinar trabalhadores sobre prevenção de acidentes, doenças ocupacionais, 
riscos a que estão expostos no desempenho de seu trabalho; bem como em relação ao 
uso de equipamentos de proteção individual de acordo com o trabalho realizado, por 
meio de palestras, pôsteres, etc. 

• Elaborar um programa de saúde e segurança ocupacional de acordo com a atividade 
a ser aprimorada e que contenha as medidas a serem implementadas, a fim de evitar 
ferimentos pessoais ou danos à propriedade. 

• Fornecer aos trabalhadores equipamentos de proteção individual, de acordo com o 
trabalho realizado para evitar ferimentos. 

• Cumprir os programas de manutenção preventiva e / ou corretiva e os requisitos de 
segurança na área de veículos, máquinas e equipamentos; . 

• Organizar e manter um kit de primeiros socorros equipado em locais acessíveis e de 
conhecimento da equipe. 



• Ouvir e registrar as declarações feitas pelos trabalhadores em relação às condições e 
ambiente inseguros do trabalhador, dando respostas correspondentes e tomando as 
medidas corretivas imediatamente. 

• Relatar doenças obrigatórias, ocupacionais, acidentes de trabalho e qualquer outra 
condição insegura presente no local de trabalho. 

Os trabalhadores também terão obrigações para cumprir: 

• Exercer as funções específicas derivadas do contrato de trabalho, em relação aos 
riscos a ele associados, tanto na sua segurança e saúde pessoal quanto na dos seus 
colegas de trabalho. 

• Relatar aos seus supervisores imediatos, direta e rapidamente, qualquer condição 
insegura que possa ameaçar sua integridade física ou sua própria saúde e / ou a de 
outros trabalhadores. 

• Usar obrigatoriamente os equipamentos de proteção individual, prestando contas 
imediatas à pessoa responsável por seu fornecimento, perda, deterioração ou 
vencimento da validade. 

• Informar ao seu superior, quando necessário, que os requerimentos de segurança não 
correspondem ao risco a ser coberto. 

• Cumprir imediatamente todas os requisitos solicitados em benefício de sua segurança 
e de outras pessoas. 

• Cuidar e manter as instalações de saúde e segurança facilitados para o 
desenvolvimento de suas atividades relacionadas ao trabalho, etc. 

• Respeitar os cartazes e avisos colocados por informações e segurança. 

Seguir as recomendações do posto médico e dos órgãos competentes no campo da 
segurança ocupacional para a prevenção, tratamento de reabilitação de doenças 
ocupacionais ou não ocupacionais e acidentes de trabalho. A seguir são descritas as 
ações e procedimentos a serem considerados em caso de emergências e eventos que 
eles possam apresentar. 

O plano de contingência deve incluir as seguintes informações específicas: 

• Procedimentos de emergência 

• Plano de Comunicação 

• Organização do comitê de emergência 

• Ações para responder a acidentes de trabalho, incêndio e / ou explosões 

• Ações para responder a desastres naturais (terremotos, inundações, deslizamentos de 
terra, etc.) 

Um plano específico será desenvolvido para o gerenciamento de emergências e 
contingências antes do início da etapa de Operação. 

Responsáveis 

A implementação deste Programa é de responsabilidade da empresa construtora na 
fase de construção e da vice governadoria e UGP na fase de operação.  

Custos 

Os custos para a implementação das ações do deste programa estarão à cargo da 
empreiteira de obras e da UGP. 



7.12 Marco de Gestão do Plano de Reassentamento e Compensação 

As atividades do Programa poderiam gerar alguns reassentamentos para a realização 
dos projetos. A fim de mitigar os  potenciais impactos sociais e os riscos do 
deslocamento físico e/ou econômico, a Vice governadoria do estado do Ceara  
implementará este quadro de gestão do plano de reassentamento e Compensação (o 
Marco) para a elaboração dos planos de reassentamento dos projetos do Programa. 

O Marco estabelece os escopos, critérios e atividades que minimizarão os efeitos 
associados à implementação dos reassentamentos. 

Este Marco baseia-se na legislação nacional e nas boas práticas internacionais 
relacionadas aos procedimentos de gestão de reassentamento. 

Objetivos 

Objetivo geral 

Minimizar os impactos socioambientais decorrentes da liberação de terras necessárias 
para a implantação dos projetos do Programa, por meio da abordagem de medidas e 
ações de manutenção e/ou melhoria da qualidade de vida da população que seria 
afetada, de acordo com o arcabouço legal e institucional e a política operacional nº 710 
do BID. 

Objetivo específico 

Identificar grupos de indivíduos formais e informais, famílias e empresas que serão 
afetados pelo deslocamento físico e/econômico; 

Determinar as principais características da propriedade, as diferentes formas de posse 
e propriedade dos atingidos; 

Mitigar e compensar os impactos econômicos e sociais causados pelo deslocamento 
involuntário quando isso é inevitável. 

Assegurar que as pessoas afetadas pelo deslocamento sejam compensadas e 
compensadas de forma equitativa e adequada; 

Melhorando, ou pelo menos restaurando, os meios de subsistência e a qualidade de 
vida das pessoas deslocadas 

Acompanhar o cumprimento do PRA em termos de verificar se as condições sociais e 
econômicas levantadas são atendidas; 

Monitorar a restauração das condições de vida das famílias deslocadas. 

Escopo 

O Marco aplicará a todas as atividades do Programa envolvendo o deslocamento físico 
e/ou econômico das pessoas para a implementação das atividades das obras do 
Programa. 

Papéis e responsabilidades 

A vice governadoria do estado do Ceara será responsável pela implementação deste 
Marco nos Planos de Reassentamento dos projetos Programa. Também será 
responsável por liderar as coordenações com entidades governamentais para garantir 
que as famílias deslocadas sejam reassentadas em condições adequadas que 
garantam o respeito por seus direitos e o cumprimento da Política Operacional do BID 
nº 710. 

A vice governadoria do estado do Ceara será responsável pela elaboração de relatórios 
de acompanhamento durante o reassentamento e posterior monitoramento para 
verificar se as famílias melhoraram ou mantiveram sua qualidade de vida. 



Marco legal e interinstitucional de reassentamento 

A vice governadoria do estado do Ceara aplicará as regras legais vigentes para a 
realização de processos de liberação de terras, além da ausência de regras que regem 
os processos de reassentamento, a vice governadoria do estado do Ceara aplicará os 
requisitos da Política Operacional do BID nº 710. 

Esta Política abrange qualquer deslocamento físico involuntário de pessoas causadas 
por um projeto BID. O objetivo da Política é minimizar alterações nocivas no modo de 
vida das pessoas que vivem na área de influência do projeto, evitando ou diminuindo a 
necessidade de deslocamento físico, e garantindo que, se necessário, as pessoas 
sejam tratadas de forma igual e, quando possível, participe dos benefícios oferecidos 
pelo projeto que exige seu reassentamento. 

Para alcançar os objetivos gerais desta Política, as operações que possam exigir 
reassentamento serão avaliadas e preparadas de acordo com dois princípios 
fundamentais: (i) Todas as medidas possíveis serão tomadas para evitar ou minimizar 
a necessidade de reassentamento involuntário; (ii) Quando o deslocamento for 
inevitável, um Plano de Reassentamento deve ser preparado para garantir que as 
pessoas em causa sejam compensadas e reabilitadas de forma equitativa e adequada. 

O processo deve ser planejado e executado de forma informada e em consulta com a 
população afetada. A compensação será equivalente ao valor de substituição 
(substituição) de bens perdidos, considerando também redes de apoio social e outros 
bens intangíveis sociais e culturais, bem como a compensação pelas dificuldades 
geradas pela transição. 

Quando forem incluídos a moradia e os serviços, eles devem atender pelo menos as 
normas mínimas para essas questões, independentemente da situação acima. 

No âmbito institucional, a vice governadoria do estado do Ceara realizará coordenações 
com entidades governamentais que facilitem a execução do processo de 
reassentamento, as coordenações e convênios serão realizados por meio da assinatura 
de acordos interinstitucionais, nos quais o escopo das competências de cada entidade 
envolvida, os procedimentos a serem seguidos, os responsáveis pelo acompanhamento 
e acompanhamento do processo devem ser claramente especificados. Deve-se notar 
que, mesmo que vice governadoria do estado do Ceara mude a implementação do 
reassentamento para outra entidade governamental, será responsável pela adequada 
implementação do Plano de Reassentamento em frente ao BID. 

A vice governadoria do estado do Ceara para o cumprimento das atividades descritas, 
realizará o fortalecimento institucional das áreas envolvidas, essas atividades permitirão 
capacitar funcionários e técnicos no desenvolvimento de tarefas voltadas à 
compensação e, em alguns casos, restaurar as condições de vida das pessoas afetadas 
pela perda de bens cujos impactos são o deslocamento físico e/ou o deslocamento 
econômico entre os efeitos mais visíveis. 

Quando você define na análise de alternativas que o deslocamento físico das pessoas 
será inevitável, as etapas descritas abaixo serão aplicadas. 

Estudo de Caracterização Socioeconômica 

Uma das etapas fundamentais na condução de um processo de reassentamento é o 
Estudo de Caracterização Socioeconômica das famílias que terão que ser deslocadas 
física ou economicamente de suas instalações formais ou informais. 

O Estudo de Caracterização Socioeconômica permitirá que sejam determinados os 
critérios de elegibilidade para a população; classificar a população a ser deslocada de 
acordo com o tipo de afetação, suas características particulares e a posição de posse 
em relação à sua propriedade, residência ou negócio e desenvolver medidas de 
compensação relevantes. 



Boas práticas internacionais afirmam que "um planejamento efetivo de reassentamento 
envolve um censo socioeconômico detalhado de pessoas deslocadas e um inventário 
de terras e propriedades afetadas de famílias, empresas e comunidade". (IFC: Padrão 
de Desempenho 5, Nº 32). 

O Estudo de Caracterização Socioeconômica pode ser desenvolvido em três etapas, 
uma primeira etapa de planejamento e elaboração de ferramentas de coleta de dados, 
uma segunda etapa de execução de trabalhos de campo que consistem no 
desenvolvimento de entrevistas e ações dos locais afetados e uma terceira etapa de 
processamento e definição de medidas compensatórias. 

A caracterização socioeconômica coletará informações quantitativas para determinar a 
extensão da perda potencial de bens e/ou capital e a extensão do deslocamento físico 
ou econômico. 

A experiência internacional mostrou que indivíduos ou grupos de pessoas 
particularmente desfavorecidos poderiam experimentar impactos adversos do projeto 
proposto mais severamente do que outros, de modo que essas populações são 
consideradas vulneráveis. 

O reassentamento geralmente afeta negativamente os grupos mais pobres e 
vulneráveis, como colonizadores urbanos espontâneos ou agricultores familiares que 
não têm título para suas terras. Esses grupos merecem a atenção central dos programas 
de reassentamento porque as limitações das leis e regras que regem a desapropriação 
e a compensação muitas vezes dificultam a substituição de bens e oportunidades 
perdidos. Por outro lado, a falta de educação formal muitas vezes os coloca em 
desvantagem em lidar com as autoridades e, como resultado, suas demandas são 
ignoradas e seu nível de pobreza aumenta. (BID: Política Operacional nº 710 
Reassentamento Involuntário, Capítulo IV, Seção C)). 

As planilhas censais de coleta de dados socioeconômicos devem, pelo menos, fornecer 
as seguintes informações: 

a.Dados de identificação, como nome do proprietário ou representante legal, inquilino, 
endereço de imóvel, formas de contato com o proprietário. 

b.Posse de terras e/ou propriedades, dados sobre o status legal do imóvel, como 
ocupação por proprietários, proprietários, proprietários-locatários, inquilinos e 
sublocatários, etc. 

c.Utilização do imóvel. A identificação dos usos dados ao imóvel facilitará a identificação 
de outros impactos potenciais. De acordo com o tipo de uso, as seguintes informações 
serão coletadas: 

Uso residencial: 

•Composição e características familiares, as variáveis consideradas como 
características dos membros (sexo e idade, escolaridade), parentesco, ocupação 
econômica primária e secundária. 

•Renda e fontes de renda, as variáveis a serem consideradas são: renda familiar (por 
membro), saída por item e totais, formas de obtenção de meios de consumo e locais de 
obtenção. 

•Habitação e serviços, as variáveis a serem consideradas são: (i) casas: área (interior e 
externa), salas e usos, materiais de construção (pisos, paredes e tetos), situação das 
casas; (ii) serviços: energia, água, drenagem, disposição de resíduos e meios de 
comunicação (telefonia e internet). 

Uso comercial, industrial ou de serviços 



•As áreas e características do imóvel, as variáveis a serem consideradas são: área de 
extensão e serviços (energia, água, drenagem, descarte de resíduos e mídia). 

•Características da atividade econômica, as variáveis a serem consideradas são: (i) 
Produto que é feito e/ou comercializado e/ou serviço oferecido; (ii) Equipamentos, 
máquinas e ferramentas (iii) Volume e valor de produção e/ou vendas mensais; (iv) 
Número de funcionários e sua origem; v) Clientes: origem do cliente e vi) Tempo no 
local. 

Uso agrícola e pecuário 

•Áreas e características da propriedade, as variáveis a serem consideradas são: i) Área 
total da propriedade e área para produção agrícola ou pecuária; (ii) Serviços com a 
propriedade (energia, água, serviços de higiene, descarte de resíduos e telefonia) e (iii) 
Qualidade do solo. 

•Características da atividade agrícola, As variáveis a serem consideradas são: (i) Tipo 
de cultivo (sazonalidade); (ii) Tipo e quantidade de animais; (iii) Tecnologia de produção; 
v) Infraestrutura produtiva, equipamentos e máquinas; (vi) Destino de produção e receita 
(autoconsumo e/ou venda); v Local de comercialização; (vi) Número de funcionários e 
sua origem. 

Estudo fundiário 

O Estudo fundiário será realizado de acordo com o atual marco legal, além da avaliação 
econômica dos imóveis incluirá compensação equivalente ao custo total de reposição 
para as perdas de ativos diretamente atribuíveis ao projeto. Caso o imóvel seja 
arrendado, a vice governadoria do estado do Ceara incluirá no custo da indenização os 
valores que o proprietário do imóvel deixará de receber pela perda de renda gerada pelo 
arrendamento do imóvel. 

As pessoas afetadas pela perda de propriedade de acordo com o tipo de afetação (total, 
quase total ou parcial) serão compensadas pela vice governadoria do estado do Ceara. 
No entanto, as famílias deslocadas física ou economicamente cujos meios de 
subsistência são adversamente afetados pela perda de propriedade devem, além de 
serem compensadas, beneficiar-se de programas para a restauração de seus meios de 
subsistência. "As opções oferecidas devem ser adequadas para os afetados e refletir 
suas habilidades e aspirações realistas. O conjunto de medidas de compensação e 
reabilitação deve levar em conta ativos intangíveis, em particular bens sociais e culturais 
não monetários, .... Quando forem incluídas as opções de moradia e serviço, elas serão 
adequadas para o ambiente social e cultural e, no mínimo, devem atender aos padrões 
mínimos de moradia e acesso a serviços básicos, independentemente das condições 
de pré-reassentamento. O desenho dos pacotes de compensação ... deve levar em 
conta as características da população reassentada que serão identificadas nas 
informações básicas desagregadas por gênero, etnia, idade e outros fatores que 
indiquem sua vulnerabilidade e/ou necessidades especiais." (O.P 710 BID: Capítulo V. 
Critérios para o Projeto e Avaliação do Plano de Reassentamento). 

A vice governadoria do estado do Ceara comunicará formalmente aos proprietários a 
quantidade de área de afetação que sofrerá sua propriedade, incluindo um mapa com o 
desenho do traçado e a área afetada em m2 e a delimitação do perímetro nas 
coordenadas UTM, a fim de que o proprietário do imóvel tome as medidas necessárias 
para reduzir o impacto da afetação. 

Posse de terra 

As seguintes modalidades podem ser apresentadas no nível de regularização fundiária: 

•Proprietários: Ele é o detentor do direito real de domínio sobre o imóvel; 



•Titular: É a pessoa que ocupa um móvel ou imóvel, para o qual você pode verificar a 
posse do terreno e/ou propriedade, mas não necessariamente um título de propriedade; 

•Proprietário-Rentista: Detentor dos direitos do bem ou proprietário das melhorias, que 
entrega o bem para uso e gozo, recebendo uma renda dele. Corresponde a aquela 
unidade social econômica que recebe uma renda da atividade econômica constituída 
pela renda do imóvel ou propriedade. 

•Locatário: Pessoa física ou jurídica com quem o proprietário ou proprietário do imóvel 
tenha firmado um contrato de locação por escrito ou verbal. É a unidade social para a 
qual a casa ou empresa foi alugada ou parte dela por um proprietário. 

•Sublocação: é uma figura natural ou legal pela qual um inquilino (inquilino) aluga a casa 
que ele alugou, ou parte dessa moradia, a terceiros; o inquilino torna-se, assim, uma 
sublocação ou proprietário do novo inquilino. Nos planos de reassentamento, eles 
podem ter os mesmos direitos que os Inquilinos. 

Tipos de impacto econômico sob deslocamento econômico 

Os impactos econômicos no deslocamento físico podem incluir as seguintes medidas 
de compensação: 

Reconhecimentos de impacto econômico, cujo objetivo é mitigar o impacto das 
despesas causadas pela venda e aquisição de imóveis no processo de reassentamento. 
Os seguintes reconhecimentos são levantados: 

•Procedimentos, reconhecimento dos procedimentos de compra e venda do imóvel e 
compra da casa de reposição. Aplica-se tanto para impactos totais quanto parciais, em 
casos de envolvimento parcial o cálculo é feito com relação à avaliação da área a ser 
adquirida. 

•Deslocamento, é levantada para propriedades ou propriedades com total afetação. No 
caso de impactos parciais, deve-se considerar a viabilidade para que a área 
remanescente se desenvolva como habitação ou para que a atividade econômica seja 
ajustada à área remanescente. Aplica-se a essas famílias e empresas que devem se 
mover temporariamente ou permanentemente. 

Reconhecimento para reintegração, visando mitigar o impacto sobre a utilidade e manter 
a renda por um determinado tempo. Os seguintes reconhecimentos são considerados: 

•A Renda, voltada para aqueles que recebem lucro com essa atividade econômica, visa 
manter a renda por um período pré-determinado com base no censo socioeconômico 
e/certificação de renda por autoridade ou profissionais certificados para isso, em média, 
até os últimos seis meses de atividade. Aplica-se apenas às atividades de aluguel e à 
afetação que definitivamente impede a continuidade da atividade, independentemente 
de o imóvel ser alugado parcial ou integralmente. É criado para propriedades ou 
propriedades com total afetação. No caso de impactos parciais, a viabilidade deve ser 
considerada para que a atividade econômica continue. O cálculo para o reconhecimento 
de renda é baseado no censo socioeconômico e é recomendado entre 3 e 6 meses de 
rendimento recebido. O cálculo leva em conta casos menos úteis ou mais vulneráveis à 
falta de renda. 

•Deslocamento da atividade produtiva, consistirá em mitigar o impacto do deslocamento 
da atividade econômica e manter por um período a atividade estimada ou os 
rendimentos e/ou lucros recebidos pela atividade econômica com base no censo 
socioeconômico e/certificação de renda por autoridade ou profissionais certificados para 
ela em média até os últimos seis meses de atividade. Aplica-se a casos de pequenas 
empresas formais e informais vulneráveis e não para lojas de franquias ou cadeias, 
bancos ou escritórios profissionais. O cálculo leva em conta casos menos úteis ou mais 
vulneráveis à transferência e recomenda-se um reconhecimento entre 3 e 6 meses de 
lucro e utilidades. Se o imóvel for utilizado para fins econômicos, será realizado um 



estudo para a valorização do negócio em execução. Essa análise será realizada para 
empresas formais ou em processo de formalização. 

Reconhecimento por reposição de moradias, relacionado ao subsídio para habitação de 
interesse social como forma de complementar o valor da avaliação e melhorar o poder 
de aquisição da moradia de substituição. 

Programa de monitoramento 

Este programa visa estabelecer os mecanismos de monitoramento e monitoramento 
para a implementação do Quadro e o plano de reassentamento de cada um dos projetos 
que compõem o Programa. As atividades planejadas estão listadas abaixo. 

Supervisão  

A vice governadoria do estado do Ceara realizará o monitoramento da implementação 
do processo de deslocamento físico ou econômico de cada imóvel com o objetivo de 
identificar problemas em tempo hábil e implementar medidas de mitigação para evitar 
que se torne um conflito social. 

A vice governadoria do estado do Ceara estabelecerá um cronograma de implantação 
de reassentamento com a identificação de transferências e liberação de todos os 
imóveis comprometidos, este cronograma será utilizado para verificar se as atividades 
são realizadas de acordo com o acordado com as famílias afetadas. 

A vice governadoria do estado do Ceara realizará relatórios mensais sobre o 
cumprimento do Plano de Reassentamento, esses relatórios estarão disponíveis a 
pedido do BID. 

Monitoramento 

Ao final do processo de reassentamento, a vice governadoria do estado do Ceara 
realizará o monitoramento dos reajustes para verificar o nível de restauração das 
condições socioeconômicas da população deslocada, será realizado monitoramento 
regular (semestral) em atividades voltadas para a melhoria da situação socioeconômica 
das famílias afetadas. 

O monitoramento tomará como base quantitativa os resultados do Estudo de 
Caracterização Socioeconômica para avaliar o nível de restauração das condições 
socioeconômicas da população deslocada. Os dados de monitoramento qualitativo 
serão obtidos a partir de entrevistas estruturadas com famílias reassentadas. Os 
indicadores mínimos a serem considerados no monitoramento serão a restauração de 
vícios públicos (água, energia, telefone, transporte, coleta de lixo), acesso à educação, 
acesso à saúde, renda econômica, continuidade da atividade econômica, restauração 
de renda. 

A vice governadoria do estado do Ceara realizará um monitoramento semestral durante 
os três primeiros anos da conclusão do processo de reassentamento, para identificar 
que as condições socioeconômicas foram restauradas não exigirão mais 
monitoramento. Caso contrário, será realizada uma análise para descartar que o 
reassentamento resultou no empobrecimento das famílias reassentadas, caso sejam 
detectados indícios dessa situação, esta elaborará um Plano de Ação que visa reverter 
essa situação. 

Os resultados do monitoramento serão documentados em relatório que incluirá a análise 
estatística comparativa dos indicadores socioeconômicos, a análise de aspectos 
qualitativos, o registro do processo seguido (fotos, folhas de entrevista, etc.), conclusões 
identificadas e oportunidades de melhoria. Os relatórios de monitoramento serão 
submetidos ao BID no momento em que forem necessários. 



8. Divulgação e Consultas Públicas Virtuais  

8.1 Considerações  

De acordo com a Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas do BID – 
OP-703, as operações classificadas na Categoria B, como é o caso do Programa 
PReVio - CE, deverão realizar consultas com as partes afetadas pelo menos uma vez, 
preferencialmente durante a preparação do Plano de Gestão Ambiental e Social 
(PGAS). Também se considera a possibilidade da realização de consultas com outras 
partes interessadas para permitir um alcance mais amplo das experiências e 
perspectivas.  

As consultas consideradas pelo BID dizem respeito a um diálogo construtivo entre as 
partes afetadas e o proponente dos projetos, no qual cada participante escuta as 
opiniões, os interesses, as expectativas e as propostas dos demais. É dado, em 
especial, ênfase para que a consulta seja significativa, da qual surjam ações concretas 
que levem em conta as inquietudes e interesses das demais partes. A OP-703 também 
indica que as avaliações ambientais e sociais e outras analises relevantes também 
sejam levadas ao conhecimento do público, de forma consistente com a Política de 
Disponibilidade de Informação (OP-102) do Banco.  

Agora, como resultado da atual crise disparada pela expansão do COVID-19, os 
governos tem emitido regulações que limitam as reuniões e o movimento das pessoas 
assim como a diretriz de manter um distanciamento social que evite a propagação do 
vírus. Esta situação poderia se estender por um período ainda não determinado.  

Estas restrições afetam particularmente as operações que o BID apoia em termos dos 
requerimentos para realização de consultas públicas e o relacionamento contínuo com 
as partes interessadas para projetos em fase de preparação como de implementação 
(OP703, B6). 

Considerando este cenário atual da expansão do COVID-19 dentro da preparação do 
Programa PReVio CE e as medidas necessárias para o resguardo da população, foram 
planejadas e realizadas consultas virtuais em 2 reuniões para exposição e discussão 
dos aspectos socioambientais mais relevantes do Programa PreVio BR-L1546, a 

segunda operação da linha de credito condicional CCLIP CCLIP BR-O0011, com 

representantes dos grupos de interesse identificados.   

 

8.2 Diretrizes  

A consulta pública é um instrumento utilizado como elo entre os atores sociais, com a 
intenção de conjugar interesses da sociedade e do poder público. Durante as consultas, 
propostas e críticas podem ser apresentadas, depoimentos podem ser colhidos, dúvidas 
podem ser esclarecidas. É ideal para ouvir a comunidade diretamente afetada pelo tema 
em questão, bem como colher indicação de alternativas para solucionar eventuais 
conflitos.  

Neste contexto se insere a proposta de levar ao conhecimento público o Programa 
PReVio, seus benefícios à população a ser atendida junto com as obras a serem 
implementadas e seus potenciais impactos negativos assim como as medidas de 
controle e mitigação propostas dentro do PGAS que permitem ao Governo do Estado 
do Ceará estar preparado para enfrentar situações adversas e possam aumentar seus 
impactos positivos. 

A realização da consulta pública aqui proposta visa atender os grupos de interesse que 
será o diretamente afetados com a implantação das obras, especialmente os Centros 
de Referência Cidadã, as Sedes das UNISEGS, localizados nos bairros do Município de 



Fortaleza em áreas densamente povoadas, assim como aos municípios do interior do 
estado de Ceara que receberão a implantação das salas lilás de atendimento as 
mulheres e outras ações do PreVio. 

8.3 Abrangência  

De acordo com as políticas do Banco, deve ser garantida e comprovada a participação 
virtual das comunidades abrangidas pelos projetos e, desta forma, torna-se necessário 
proporcionar oportunidades de reunião com a participação de residentes dos 
municípios, ONGs e outras organizações da sociedade civil, para discutir as propostas 
dos projetos e os estudos socioambientais elaborados como parte dos estudos de 
viabilidade.  

Há que se ressaltar que tal consulta deve ocorrer independentemente de exigência ou 
não de audiência pública pelo órgão estadual ou municipal de meio ambiente, no âmbito 
do processo de avaliação de impacto ambiental e licenciamento. 

8.4 Organização das Consultas Públicas Virtuais 

As 2 consultas públicas virtuais foram organizadas e facilitadas pela vice governadoria 
do estado do Ceara, como responsável pelo Programa PreVio. 

Data e horário das consultas  

Tabela 8. Datas e horários das consultas públicas virtuais – Programa PreVio 

Consulta pública virtual Data e horário 

Consulta pública virtual número 1 – Sociedade 
Civil do Município de Fortaleza 

4 de novembro de 2020, quarta 
feira. 14:30 horas. 
 

Consulta pública virtual número 2 – sociedade 
civil dos municípios do Interior do estado do 
Ceara vinculados ao Programa 

5 de novembro de 2020, sexta feira 
14:30 horas. 
 

 

Estratégia de participação  

A plataforma virtual para realização das consultas públicas virtuais foi o Youtube no 
seguinte link: 

https://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg 

O link acima acesso ao canal de youtube da Vice governadoria do estado do Ceara, 
onde estão disponíveis os vídeos na integra das duas reuniões da consulta publica 
virtual do programa, que também podem ser acessados diretamente nos seguintes links:  

• Consulta pública virtual PreVio  Fortaleza – 4 de Novembro: 
https://www.youtube.com/watch?v=a6zni_5U2lA&t=143s 

• Consulta pública virtual PreVio  municípios do Interior do estado do Ceara – 5 de 
Novembro: https://www.youtube.com/watch?v=OFobNpFCc5Y 

As consultas foram agendadas com antecedência superior a 8 dias de sua realização e 
o link de direcionamento a cada uma delas foi encaminhado junto com o convite enviado 
por correio eletrônico por parte da Vice governadoria a cada convidado (lista de 
convidados e recebimento de convites em anexo).  

https://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
https://www.youtube.com/watch?v=a6zni_5U2lA&t=143s
https://www.youtube.com/watch?v=OFobNpFCc5Y


A figura a seguir mostra imagem do correio eletrônico enviado pela vice governadoria 
do estado do Ceara  aos convidados, com o link de acesso. 

 
Figura 18. Convites enviados para os participantes das consultas do Programa PreVio. 

 

Divulgação 

A convocatória as consultas públicas virtuais foi realizada com antecedência de até no 
máximo 1 semana previa a realização das mesmas. Foram enviados convites formais a 
autoridades e grupos de interesse identificados previamente a partir do dia 23 de 
outubro de 2020. Também foi publicado o chamado a Consulta Pública Virtual a 
sociedade em geral na Página Web da Vice governadoria do Estado no dia 28 de 
outubro de 2020 junto com a divulgação dos documentos socioambientais do Programa 
PreVio para acesso e flyers de divulgação eletrônica que foram divulgados por redes 
sociais e por wassap, com os devidos telefones e canais de correio eletrônico para 
comunicação 

Nos anexos se apresentam os convites enviados, os matérias divulgados e os médios 
de comprovação da convocatória conforme os prazos. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 19. Divulgação das consultas virtuais, apresentações e documentos socioambientais no site da Vice 
governadoria do estado https://www.vicegov.ce.gov.br/2020/10/28/consulta-publica-virtual-previo/  

https://www.vicegov.ce.gov.br/2020/10/28/consulta-publica-virtual-previo/
https://www.vicegov.ce.gov.br/2020/10/28/consulta-publica-virtual-previo/


 

Figura 20. Divulgação das consultas virtuais no Diário Oficial do Estado de Ceara 30/10/2020 

  

Figura 21. Convites divulgados por correio eletrônico e redes sociais. 

8.5 Implementação e considerações das consultas públicas virtuais.  

As 2 consultas públicas virtuais foram realizadas sem nenhum registro de interrupção 
da plataforma virtual utilizada youtube. Os participantes conseguiram se conectar a 
reunião virtual por meio do link de acesso, presenciar as apresentações e fazer as suas 
considerações de maneira escrita no canal de youtube, que foram recolhidas e 
respondidas em sua totalidade pela equipe da Vice governadoria. Se ressalta que os 
vídeos das consultas permanecem na integra disponíveis para assistir no canal do 
youtube da vice governadoria.  



O total de participantes das 2 consultas públicas virtuais realizadas nos dias 4 e 5 de 
novembro foi de 136 pessoas registradas (Tabela e figuras a seguir) . A consulta pública 
virtual número 2 – Municípios do interior do estado de ceara teve maior concorrência, 
com 71 participantes presentes. A consulta número 1 teve 65 participantes da sociedade 
civil. Em ambas reuniões teve maior presença de mulheres com mais de 60 % dos 
participantes. 

Nos anexos se apresenta o registro de pessoas que acessaram a plataforma durante a 
realização das duas consultas públicas virtuais. 

 

Tabela 9. Participantes por género durante a realização das consultas públicas virtuais. 

Consulta Pública virtual P. PreVio 
Mulheres Homens 

Subtotal 
N° % N° % 

Consulta Pública Número 1: 
Fortaleza – 4/11/20 

40 61% 25 39% 65 

Consulta Pública Número 2: 
Municípios do interior do estado do 
Ceara – 5/11/20 

48 68% 23 32% 71 

Total de participantes  88 65 48 35% 136 



Figura 22. Registro dos 65 participantes no canal de youtube. Consulta pública virtual PreVio 4/1120  

 

Figura 23. Registro dos 71 participantes no canal de youtube. Consulta PreVio 5/11/20  

A moderação da consulta pública para Fortaleza (4/11/2020) esteve a cargo de Pedrita 
Viana, técnica da Vice governadoria do Ceara, quem deu as boas-vindas a apresentou 
a metodologia da realização da consulta.  A moderação da consulta publica do dia 
5/11/20 esteve a cargo de Luana Bandeira, técnica da vice governadoria também.  

A metodologia de realização das consultas esteve composta por:  

a)Abertura e introdução do Programa PreVio no contexto da Vice governadora do 
Estado do Ceara, professora Izolda Cela e Socorro França, Secretaria de Proteção 
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos humanos- SPS.  

b)Apresentação do Programa PreVio e seus componentes, por parte da Doutora Carla 
da Escossia, da Vice governadoria do Ceara.  

c)Apresentação dos aspectos socioambientais do Programa, por conta de Federico 
Monte Domecq, consultor socioambiental do BID.  

d)Abertura de espaço de diálogo para interação com os participantes sobre suas   
considerações, duvidas, recomendações e reclamações enviadas por escrito através da 
secção de comentários do canal de youtube a respeito do programa PreVio.  



Durante a realização das consultas públicas virtuais se apresentaram os componentes 
do Programa contemplando as reformas e as novas construções previstas tanto no 
município de Fortaleza como nos 10 Municípios do Interior que participarão do PreVio. 
Foi sinalizado que todas as obras serão implementadas prioritariamente em terrenos do 
Estado, não estando prevista pelo momento aquisição de terrenos privados nem 
afetações diretas a propriedade particular, salientando que os terrenos para as 12 sedes 
das Unidades Integradas de Segurança (Policia Militar) localizadas em bairros de 
Fortaleza ainda não foram totalmente definidas.  

Seguidamente foi apresentada uma síntese da Análise Ambiental e Social do Programa, 

destacando que esta faz parte da Linha de Credito Condicional CCLIP BR-O0011. 

Foram apresentados os potenciais impactos negativos identificados considerando que 
estes são moderados, localizados e de curta duração, para os que existem medidas 
conhecidas de controle mitigação reunidas em Marcos e Planos de Gestão Ambiental e 
Social propostos, incluindo o mecanismo de atenção, esclarecimento de dúvidas e 
reclamações e um Marco de Gestão do Plano de Reassentamento e Compensação 
caso aconteça alguma afetação a moradias e terceiros.  

Uma vez concluídas as apresentações se deu abertura ao diálogo e interação dos 
participantes para que possam expor duvidas, considerações e posicionamentos para 
serem recolhidas e consideradas na preparação dos marcos e planos de gestão 
ambiental e social do programa. Anexo a esta síntese das consultas públicas virtuais, 
se apresentam os relatórios completos da realização das mesmas, junto com as 
apresentações realizadas e o registro de participação da sociedade.  

Em termos gerais, as exposições dos participantes sinalaram a necessidade de avançar 
nas ações preventivas para a construção de uma sociedade de paz complementada 
pela presença em territórios dos corpos de segurança com abordagem preventiva 
qualificada. Foi feito destaque a necessidade de envolvimento e participação da 
sociedade civil em processos de consulta pública como este. 

Não houveram considerações especificas aos Marcos e Planos de Gestão Ambiental e 
Social apresentados em nenhuma das consultas públicas realizadas. 

Sim foram feitas considerações sobre a abrangência de municípios do Programa e 
aspectos das ações dos componentes assim como a disponibilidade das informações 
para acesso e consulta, funcionamento dos centros de referência cidadã, metas de 
redução da violência, segmentos da sociedade e faixa etária de ação entre outras 
questões.   

Os representantes da vice governadoria do Ceara esclareceram  todas as 
considerações formuladas pelos participantes, agradeceram pela participação e 
reforçaram a importância da coordenação com os municípios, a sociedade e autoridades 
estaduais para a implementação efetiva do Programa PreVio.  

Todas as consultas, considerações e recomendações estão contidas nas medidas 
propostas nos Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social da Análise Ambiental e 
Social de sua primeira operação.  

Nos anexos se apresentam os relatórios completos, as apresentações, a lista de 
participantes 

  



 

9. Anexos  

Anexo 1. Código de conduta para pessoal da construção 

Anexo 2. Medidas de prevenção do vírus COVID- 19 em obras  

Anexo 3. Relatórios completos das consultas públicas virtuais 

 

 

 

 

 

 

 

 



Regras de Conduta para Trabalhadores Envolvidos na Construção  

O que é?  

Este documento reúne padrões éticos e comportamentais que norteiam as atitudes 
necessárias para todos os colaboradores, empresas contratadas e subcontratadas, 
incluindo prestadores de serviços integrantes, na execução de atividades de construção 
e montagem no canteiro de obras. 

Comportamentos esperados  

Todos tem direito de ser tratados com respeito e dignidade. Esse princípio é 
fundamental para a excelência e bom trabalho em equipe. Sendo assim quaisquer 
comportamentos ou ações suscetíveis de infringir este direito e, em especial, qualquer 
forma de desrespeito ou assédio são inaceitáveis e estão sujeitas aos sansões previstas 
em nossas políticas e na legislação vigente.  

Portanto espera-se que:  

1 Se apoie e promova um ambiente de trabalho livre de qualquer assédio ou abuso 
sexual, como por exemplo:  

o Distribuição ou ostentação de material ofensivo, incluindo imagens ou 
desenhos impróprios;  

o Contato físico indesejável e abordagem maliciosa de conotação sexual, e  

o Comentários, insinuações e piadas de natureza sexual.  

o Envolvimento de crianças menores de 18 anos em qualquer forma de relação 
sexual ou atividade sexual, inclusive pagando por serviços ou atos sexuais.  

2 Se apoie e promova um ambiente de trabalho livre de qualquer assédio moral, como 
por exemplo:  

o Uso de palavras ofensivas e hostis ao se dirigir às pessoas (como tom de voz 
alto e rude) no intuito de intimidar o outro;  

o Ameaças;  

o Compartilhar e divulgar resultados negativos do trabalhador ou da equipe para 
que outros tomem conhecimento, causando humilhação e vergonha e;  

o Atribuir apelidos indesejados às pessoas.  

3 Se mantenha um ambiente o mais seguro possível, agradável e colaborativo para o 
bem estar de todos os trabalhadores. Nesse sentido é proibido:  

o A entrada de qualquer trabalhador que tenha ingerido bebida alcoólica ou 
qualquer outro tipo de substância proibida (entorpecentes);  

o Utilização de qualquer tipo de produto químico não autorizado;  

o A permanência no local de trabalho sem utilização da identidade funcional 
(crachá) em posição visível.  

o Troca de crachás entre os trabalhadores.  

o Permanecer nas frentes de serviço sem o uso dos Equipamentos de Proteção 
Individual – EPIs, específicos para cada atividade, e ainda, negligenciar a utilização dos 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs quando for aplicável, e  

o Brigas, discussões ou conflitos entre os trabalhadores, independentemente do 
local (ambiente de trabalho ou áreas de convivência).  

o Deixar de fazer exames médicos e/ou tomar vacinas de acordo com as 
atividades e localidade em que estarão trabalhando.  



o Deixar de tratar crianças, mulheres e homens com respeito, 
independentemente de raça, cor, gênero, idioma, religião, opinião política ou outra, 
nacional, origem étnica ou social, propriedade, deficiência, nascimento ou outro status.  

o Deixar de respeitar expressão religiosas e os costumes e tradições dos colegas 
de trabalho, bem como dias, locais ou tradições de celebração (conforme recomendado 
pela equipe de relações com a comunidade).  

o Deixar de realizar o pagamento pelos bens ou serviços adquiridos nos 
estabelecimentos da comunidade local.  

o Causar qualquer dano à propriedade privada, tanto nas dependências da 
empresa, quanto na comunidade local.  

o Caçar animais selvagens, coletar recursos naturais (plantas e animais) ou 
deixar de descartar resíduos de acordo com as Políticas Ambientais.  

o Coletar qualquer tipo de artefato arqueológico que configure patrimônio 
histórico.  

4 Se mantenha boa relação de convivência com a comunidade local, e comunidade do 
entorno do canteiro de obras, garantindo os seguintes comportamentos :  

o A comunicação com a comunidade deve prezar pela transparência, pelo 
respeito, sem distinção de raça, cor, credo, ideologia, gênero, opção sexual ou 
posicionamento político;  

o Os colaboradores bem como das empresas contratadas e subcontratadas, 
incluindo prestadores de serviços, no exercício da função ou atuando em nome da 
empresa, não podem realizar acordos, prometer vantagens, estabelecer tratativas sem 
estar expressamente autorizados pelo nível seu respectivo nível hierárquico, 
responsável por aprovações ante a empresa e sempre com o conhecimento da área de 
relações com a comunidade;  

o Os colaboradores, bem como das empresas contratadas e subcontratadas, 
incluindo prestadores de serviços em sua postura na comunidade ou nas ocupações 
funcionais devem respeitar a ordem pública e a legislação vigente nacional, inclusive no 
que se refere ao Estatuto da Criança e do Adolescente, sendo vedada a prática de 
quaisquer situações abusivas ao direito das crianças e adolescentes, ao direito das 
mulheres, das pessoas portadoras de necessidades especiais, bem como manifestação 
de qualquer postura que implique em preconceito e injúria racial;  

o As Demandas das Partes Interessadas (DPI) devem ser direcionadas para o canal de 
atendimento telefônico da SEJUS, para o e-mail ou para a área de Relacionamento com 
a Comunidade. 

Canal de denúncias, consultas e sugestões  

Caso necessário os colaboradores, das empresas contratadas e subcontratadas, 
incluindo prestadores de serviços podem utilizar os seguintes canais para endereçar 
seus questionamentos e denúncias:  

1) A ouvidoria do site deve receber denúncias ou reclamações das pessoas envolvidas 
na construção. Tais denúncias podem ser relacionadas com situações dentro ou fora do 
site  

2) Os colaboradores devem utilizar para esse fim o email:  

Código de Conduta Global de Fornecedores e Demais Políticas e Diretrizes O presente 
documento não substitui, anula ou revoga quaisquer das políticas ou diretrizes da 
Companhia, devendo ser observado em conjunto quando previsto no Código de 
Conduta Global de Fornecedores e demais Políticas e Diretrizes LDC. Dessa forma, 



garantiremos o melhor ambiente de trabalho possível para nossos funcionários, 
colaboradores, fornecedores e para a comunidade local.  

Eu, _____________________________________________afirmo estar ciente de que 
devo cumprir todas a Regras de Conduta, definidas nesse documento.  

Assinatura do empregado: ____________________________________ 

  



















 

 

 



  

  



  

                       



 



Governo do Estado do Ceará 

Vice governadoria do Estado 

Programa Integrado de Prevenção e Redução da Violência PReVio - Estado do Ceará 

Linha de Crédito Condicional CCLIP BR-O0011 

Análise Ambiental e Social (AAS) da segunda operação BR-L1546 

Relatório Consulta Pública Virtual nº 1 

Consulta Pública Virtual Número 1: Sociedade Civil, Funcionários e Autoridades do Governo 
do Estado do Ceará. 

Data: Quarta feira, 04 de novembro de 2020. 

Horário: 14h30 horas. 

Plataforma: Youtube https://www.youtube.com/watch?v=a6zni_5U2lA&t=126s 

1. Abertura e orientações: Prof. Isolda Cela e Secretária Socorro França. 

Foi iniciada a reunião virtual por Pedrita Viana membro da equipe Pacto por um Ceará Pacifico 
da Vice Governadoria, como moderadora da consulta pública virtual, quem deu as boas-vindas 
à consulta pública virtual do Programa Integrado de Prevenção e Redução da Violência do Estado 
do Ceará- PReVio, agradecendo a presença aos participantes da sociedade civil, autoridades e 
representantes de instituições comunitárias convidadas. 

A moderadora apresentou o propósito da consulta pública: Análise Ambiental e Social (AAS) e 
Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) da operação BR-L1546 – Linha de Crédito Condicional 
para Projetos de Inversão CCLIP BR- 00011. Informa que a apresentação e o documento com a 
versão preliminar da Análise Plano de Gestão Ambientais estão disponíveis no site da vice 
governadoria. Orienta aos participantes que perguntas e questionamentos podem ser feitas 
através do canal da vice governadoria no Youtube. 

Em seguida passou a palavra para a secretária Maria do Perpétuo Socorro França Pinto (Socorro 
França), responsável pela gestão da Secretaria de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres 
e Direitos humanos- SPS. Dra. Socorro França iniciou sua fala enfatizando a grande importância 
do PReVio e as ações desenvolvidas pelo Governador Camilo Santana e a Vice- Governadora 
Izolda Cela, na prevenção e no enfrentamento a Violência no Estado do Ceará. O PReVio será 
um projeto que consolidará os avanços das ações coordenado pela nossa Vice-governadora na 
redução da violência junto às populações mais vulneráveis do nosso Estado. Esse programa foi 
construído de forma intersetorial em parceria com várias secretarias estaduais. Estamos a 
disposição e apaixonada por esse Programa. 

Socorro França corroborou com a vice-governadora e comemorou iniciativa tão positiva por 
parte do Governo do Estado. “No momento que você reduz a vulnerabilidade, você tem uma 
política de prevenção, quando se reduz a violência existe um trabalho para as pessoas que estão 
em vulnerabilidade. É uma junção espetacular. É preciso que um projeto como esse seja 
institucionalizado para que possamos ter um olhar voltado para essas pessoas e assim elas 
tenham mais possibilidades”. 

Pedrita Viana agradece às entidades presente na consulta pública, estavam presentes as 
seguintes instituições: Gilmaise Mendes- Vice Presidente da Associação Casa de Afonso e Maria 



ACAM - Vicente Pinzón, Fortaleza, Celia Duarte, Gioconda Moura Aguiar e Mirtes Lima- Grupo 
Mães pela Diversidade, Lilian Gondim – Assessoria Técnica da Coordenação de Mediação e 
Justiça Restaurativa da Vice Governadoria do Estado do Ceará, Ingrid Rabelo - CDVHS/JAP, Italo 
Borges - Coordenador de Mediação de Conflitos da Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Ceará) Registra também a presença das entidades , Fórum Sobralense LGBT, COPOL da 
Secretaria de Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual LGBT, o CEDECA e também o Cel. 
Paulo Sérgio, Secretário Executivo da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Ceará, 
o Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, titular da Superintendência do Sistema Estadual de 
Atendimento Sócio Educativo, a senhora Denise Aguiar, da Secretaria de Políticas para as 
Mulheres, o do Senhor Júlio Rogers especialista de salvaguardar ambientais do Banco 
Interamericano - BID. 

A Vice Governadora - Izolda Cela fez uma saudação aos participantes da consulta pública, 
Socorro França, Carla da Escóssia em nome de toda equipe envolvida na organização da consulta 
pública. A consulta pública é um requisito para aprovação do PReVio nesse tempo de muitas 
questões financeiras, interlocução, orientação e consultoria que o BID nos oferece. O 
Governador Camilo em seu Plano de Governa no Eixo de Segurança Pública (ela fala do que é o 
Ceará Pacifico com seus princípios, diretrizes e eixos). A Vice-governadora em sua fala enfatiza 
a complexidade de se pensar e articular projeto de prevenção à violência, tendo uma visão 
ampliada de um tema tanto duro para a sociedade. Em sua fala ela contextualiza as áreas de 
prevenção, questões de violência ao longo prazo, oportunidade de ter recursos para secretaria 
SPS, segurança, seduc, cultura e esporte e lazer para executar os projetos de prevenção à 
violência. Agradece a colaboração e contribuição de todos na construção do programa de 
prevenção para o Estado do Ceará. 

Izolda Cela abriu o evento reafirmando o impacto positivo produzido pelos serviços de 
prevenção no combate à violência. “Para enxergar o problema da violência, uma das mazelas 
mais gravosas, que aflige a sociedade de uma maneira tão dura, precisamos ter competência 
para olhar de uma forma mais ampla o todo. Além das ações de repressão e contenção do que 
acontece, nós precisamos ter força na área na prevenção. Hoje nós temos uma oportunidade 
importante de ter recursos e secretarias para executar as nossas ações previstas”, pontuou. 

Pedrita Viana agradece a fala da Vice-Governadora Izolda Cela e os parceiros que estão 
participando da consulta (Narcélio Grud dos Festivais de Arte, Enedite da Jociê Caminho, Messias 
Braga da Escola Patativa do Assaré, Nereide Alves, Maria Ilcirlene do Conselho Local de Saúde 
de Caucaia, Regis Assessor Especial da Vice Governadoria, Nadsa Cid, Rodrigues Lima, Nilo Neto, 
Sandro Luna, Ana Paula Costa da TDH, Escola São Vicente de Paula, Samilla Marques do Conselho 
Estadual LGBT, Casa da Mulher Brasileira, Zé Sale, Maria Zenilce da Associação dos Moradores 
do Bom Jardim, Julemary Peixoto do CREAS Regional, Fabrini Andrade do Instituto Povos do Mar 
- IPOM, Jil Marques do Conselho Comunitário Parque Santa Cecília e do ABC Bom Jardim, 
Benedito do Centro Dom Helder Câmara do Bairro Genibaú, o Centro Comunitário Santa 
Terezinha do bairro Vicente Pinzón, Cássio Sinuê da Batalha de Rap do Mirante, Grupo de 
Literatura e Diversidade da Lagoa do Mato, Roberto Bassan Peixoto - Coordenador de Gestão da 
SEAS, Leila Sotero - Mães de LGBT, Antra Brasil da Associação Nacional de Travestis e 
Transsexuais, Adriana Lopes da Escola Osires Pontes, Elizabete Lima, Socorro Parente do Centro 
Comunitário Farol do Vicente Pinzón, Brenda Vlagak do Núcleo de Diversidade de Gênero do 
Juazeiro do Norte, Francisco Ibiapina - Secretário Executivo da SPS, Ana Maria Freitas do Centro 
de Defesa da Vida Hebert de Souza do Bom Jardim, Eveline Alcântara - Secretaria Executiva de 
Mulheres e Nego Cássio). Em seguida passa a fala 



para a Dra. Carla da Escóssia (Assessoria Especial da Vice Governadoria) para iniciar a 
apresentação dos componentes previsto no PReVIO - Programa de Prevenção à Violência. 

2. Apresentação 

Dra. Carla da Escóssia comprimenta a todos os participantes e falando da importância do 
momento e inicia a sequência dos slides referentes representação institucional, apresentação 
dos componentes do PreVio e os aspectos socioambientais, previstos no financiamento 
internacional do Banco Interamericano de Desenvolvimento, que financiará ações de 
prevenção, fortalecendo as ações do Pacto por um Ceará Pacífico, programa marco do Governo 
do Estado do Ceará. 

Cita que a Consulta Pública Virtual é realizada de acordo com políticas de Meio Ambiente e 
Cumprimento de Salvaguardas do Banco Interamericano de Desenvolvimento BID-OP-703 e que 
“deverão realizadas consultas significativas com as partes afetadas pelos menos uma vez , 
preferencialmente durante a preparação do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS)” 

● ObjeƟvo Geral do PreVio; 

● ObjeƟvos Específicos; 

● Componentes do PreVio; 

○ Componente 1 - Políticas de Prevenção à Violência 

○ Componente 2 - Segurança Pública Qualificada 

○ Componente 3 - Prevenção da Reincidência infracional e proteção à pessoa 

● Localização do Programa PReVIO; 

● Ações do Programa PReVIO; 

■ 05 Centros de Referência Cidadã 

■ 01 Centro Estadual LGBT 

■ 12 Unidades Integradas de Segurança (UNISEG) 

■ Centro de Referência e Apoio às Vítimas de Violência (CRAVV) 

■ Salas Lilás 

Apresentação do consultor do Banco Interamericano (Salvaguardas Socioambientais) - Sr. 
Federico Monte. 

Federico inicia com agradecimentos a todos do Governo do Estado do Ceará , em nome do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID) e cita que todas as ações apoiadas pelo banco, 
através dos financiamentos, devem estar alinhados com as Políticas de Salvaguardas Ambientais 
e Sociais do banco e as legislações de todos os países da latinoamérica, assim como o Brasil. 

E que deve acompanhar as transparências e que todos os empreendimentos tenham o menor 
impacto social e ambiental nos territórios que recebem esses programa. 

Em seguida, foi apresentada, por parte do consultor socioambiental do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID), Federico Monte, uma avaliação dos impactos socioambientais das 
infraestruturas (ou obras) previstas pelo PReVio, onde abordou os potenciais impactos e as 



medidas de mitigação do Programa, apresentando os marcos e planos de gestão ambiental e 
social, que contemplam 12 programas para mitigar os riscos socioambientais da implementação 
das obras de infraestrutura do Programa, que possibilitam o enfrentamento de situações 
adversas e o aumento dos impactos positivos. 

A apresentação abordou a Avaliação dos impactos socioambientais das infraestruturas (ou 
obras) previstas pelo PReVIO conforme tópicos a seguir:  

● Classificação Socioambiental do programa; 

● Impactos posiƟvos; 

● Potenciais Impactos; 

● Medidas de miƟgação; 

● Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social; 

● Esclarecimento de dúvidas, Atendimento de Reclamações e Sugestões 

● Link - Informação disponível sobre o PReVIo - CE 

Após a conclusão das apresentações, iniciou-se o diálogo e a interação dos 

participantes, através da exposição de suas dúvidas, considerações e posicionamentos 

para serem ouvidos e esclarecidos. 

3. Diálogo com a Sociedade 

Perguntas : 

1.Entidade Antra Brasil - Coletivos de Mães pela diversidade - (colocar local e representatividade 
social) 

Desde 2017 o Ceará é um dos estados que mais asassina pessoas trans do Brasil e nada tem sido 
feito. O que pode ser feito em caráter emergencial para enfrentar o problema? 

Dra. Carla da Escóssia responde: 

O PReVIO é um programa de prevenção à violência, então foram definidas ações 

na área de prevenção com trabalhos de formação para as escolas, ocorrerá um trabalho 

de capacitação das equipes que atuam nos serviços, em Fortaleza, capacitando 

entidades, associações, órgãos públicos, capacitação também com os efetivos policiais 

dos municípios, inclusive das Salas Lilás para melhor atender a população LGBT. 

E para o atendimento emergencial terá um Centro de Referência, em Fortaleza, exclusivo para 
a população LGBT. 

O programa trará, também, melhorias das condições de investigação e inteligência policial, 
porém o programa não é exclusivo para atender melhorias na segurança pública, é um programa 
para fortalecimento de ações de prevenção para a redução da violência e para a redução dos 
efeitos na população vulnerável. 

2. José Rogers de Sabóia - Consultor do Banco Interamericano de Desenvolvimento 



Quais os municípios serão contemplados? 

Proteção Integral - A presente proposta foi encaminhada para os conselhos de direitos estadual, 
municipal, especialmente de Direitos Humanos , assistência social e da criança e adolescente? 

Pedrita Viana Responde: 

Fortaleza e mais nove municípios com mais de 50 mil habitantes, quais sejam: 

Caucaia, Juazeiro, Maracanaú, Sobral, Crato, Itapipoca, Maranguape, Iguatu, Barbalha e 

Quixadá. 

A consulta tem algum email de contato? 

Dra. Carla Escóssia responde: 

O e-mail para contatos e dúvida é previo@vicegov.ce.gov.br 

3. Ingrid Rabelo (Centro em Defesa da Vida Herbert de Souza - CDVHS/JAP) 

Como vai funcionar o centro de referência na Granja Lisboa ? 

Dra. Carla da Escóssia responde: 

Os Centros de Referência Cidadã são espaços que vão discutir a sua gestão com a população, 
será trabalhado tanto nos municípios como em Fortaleza, com entidades locais, como já ocorre 
no Pacto por um Ceará Pacífico, e serão discutidas ações prioritárias para os centros. 

Os que são conhecedores dos Núcleos de Ação pela Paz do pacto já sabem como se constrói o 
compartilhamento da execução, integrada com a rede local de prevenção, com os atores, as 
lideranças, com as entidades e será fortalecido esse diálogo nos territórios e também nos 
municípios. 

4.Rogério Costa (CDVHS) - BJ (Fortaleza/ Ceará - Centro em Defesa da Vida Herbert de Souza). 

Quais as metas de redução de violência em qualquer horizonte de tempo ( 05 anos)? 

De que violência estamos falando? homicídios? , Feminicídios? assassinatos? LGBT? 
Adolescentes e jovens? 

Dra. Carla da Escóssia responde: 

O projeto atuará junto a prevenção à violência de modo bastante amplo e deverá acontecer em 
várias frentes. Não será trabalhado apenas na questão da investigação policial, até mesmo 
porque é um trabalho específico da Secretaria de Segurança Pública e da Polícia Civil, mas o 
estado atuará na perspectiva de reduzir a violência e de trabalhar também sob os efeitos dessa 
violência em segmentos específicos, por exemplo nos casos das famílias alcançadas pela 
realidade e que tem que sair dos seus locais de moradia e que receberão um suporte. 

Porém, no caso da população jovem dos territórios, serão trabalhados projetos de prevenção, 
serão ampliadas ações do Projeto Virando o Jogo, o programa desenvolverá ações na arte 
urbana envolvendo todas as áreas a margem do Rio Maranguapinho e demais áreas de 
vulnerabilidade. 

O entendimento do Estado é que a prevenção a violência se faz a partir do fortalecimento de 
ações de prevenção e enfrentamento. 



O Estado terá 05 (cinco) anos para a realização das ações do programa. 

5. Zenilce (Associação dos Moradores do território Bom Jardim - Fortaleza/Ce) 

Vai ser gasto muito dinheiro para obras e não vai sobrar dinheiro pra cuidar dos meninos que 
estão viciados? Prevenção de entrada de armas? 

6. Gilmaíse Mendes (Vice Presidente da Associação Casa de Afonso e Maria ACAM - Vicente 
Pinzón - Fortaleza/Ce) 

Como cada associação pode participar mais diretamente? Há previsão de reuniões com os 
membros da comunidade para que vocês fiquem cientes das características e singularidades de 
cada comunidade? 

Dra. Carla da Escóssia responde: Sim. Ocorrerão reuniões nas áreas onde serão contempladas 
com os Centros de Referências para que possamos conversar com a população e com as 
entidades locais para a construção plano de ação e gestão do centro de referência a para o uso 
dos serviços. Cada território possui vulnerabilidades mais marcantes, portanto ocorrerá 
encontros para construir um plano de ação para a priorização dos serviços. 

Pedrita Viana acrescenta que quanto a ação que está prevista no PreVio que terá um diálogo 
mais estreito com a Rede Local de Proteção. Inspirados nos Laboratórios de Juventude é sabido 
que os territórios são muito grandes e que apesar além do espaço físico do Centro de Referência 
serão lançados editais de fomento para as iniciativas de coletivos de juventude, associações 
comunitárias e iniciativas que formam essa rede de proteção comunitária. E que as divulgações 
ocorrerão mais próximas das comunidades desses editais de fomento e também das demais 
atividades de fortalecimento de rede e também com relação ao fortalecimento de 
parentalidades, o PreVio trará projetos e programas que são baseados em evidências científicas 
que já comprovaram que essas ações já têm efeito na redução no aspecto mais amplo, mas que 
também vai abordar o fortalecimento do vínculo familiar, o desenvolvimento das competências 
Sócios emocionais, onde há uma larga experiência dentro da Secretaria de Educação do Estado 
do Ceará e nas escolas. 

7. Italo Borges (Coordenador de Mediação de Conflitos da Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Ceará) 

A coordenação do projeto poderia articular junto à guarda municipal de fortaleza, que já se 
encontra presente em diversos territórios de Fortaleza, trabalhando no enfrentamento da 
violência . 

Pedrita Viana responde: Com certeza. Nós precisamos e não conseguimos trabalhar sozinhos. 
Então o PReVio ocorrerá para fortalecer, por dentro do Estado, sobretudo junto com a 
comunidade e as instituições sejam elas públicas ou privadas, do município ou do Estado. 

8. Ana Paula Costa Rodrigues (Terre des Hommes Fortaleza/Ce) 

Gostaria de saber mais especifico sobre o trabalho de prevenção a violência para crianças e 
adolescentes? Que tipo de violência será enfrentada na perspectiva de redução com crianças e 
adolescentes ? 

Dra. Carla da Escóssia responde: Existe um proposta de, nos municípios, atuar com os conselhos 
municipais, para capacitar as pessoas, onde existirá um trabalho que será feito dentro das 
escolas de ensino médio, um trabalho que será feito junto às famílias de programa que já foi 



executado no Ceará, chamado Famílias Fortes, que trabalha o diálogo e a relação das famílias 
com jovens que também alcançaram a realidade da vulnerabilidade. 

Teremos um programa que trabalhará com as adolescentes grávidas dando suporte às jovens 
que engravidam precocemente e que muitas vezes saem da escola e que trabalharemos para o 
retorno da jovem ao ambiente escolar e do Projeto Virando o Jogo para público jovem de 15 a 
19 anos que também tem a perspectiva de retorno ao ambiente escolar. 

Repetindo que o entendimento é que a prevenção a violência ela passa por várias situações 
como, de capacitação das pessoas que atuam diretamente, professores, um trabalho junto às 
famílias, mas também tentando reduzir os efeitos da violência nessa população no casos mais 
extremos. Serão melhoradas as estruturas existentes. Respondendo quanto a pergunta sobre os 
projetos já existentes, serão fortalecidas as ações do Centro de Referência de apoio à vítima da 
violência, será fortalecido o Centro de Referência a população LGBT e as ações de mediações 
nas escolas e nos territórios de vulnerabilidade. É ciente que alguns territórios não possuem 
estruturas públicas para receber projetos, então, as construções ocorrerão para ancorar os 
projetos previstos que os já existem, melhorando as condições. Dra Carla acrescenta que o 
LABJUV, proposto dentro do programa, para que coletivos de juventudes e grupos possam 
desenvolver suas atividades.  

3. Conclusão e encerramento da consulta pública 

Dra. Carla da Escóssia cita que o PreVio está previsto para iniciar em 2021 e a partir de Maio de 
2021 já poderão ser executados alguns projetos e a ideia que façamos de forma participativa 
dialogando com as comunidades e com os municípios.  

Lembrando que no dia 05 de novembro ocorrerá a Consulta Pública Virtual dos municípios. 

Dra. Carla da Escóssia agradece a presença de todos os participantes, da Vice Governadora Izolda 
Cela, da Dra. Socorro França, do Federico Consultor BID que tem facilitado e ajudado quanto aos 
esclarecimentos e das demais entidades locais. 

Finaliza colocando a disposição o contato da ouvidoria (155), o e-mail PreVio e asequipes do 
pacto que também estão a disposição. 

A Vice Governadora Izolda Cela agradece o trabalho e dá boa tarde a todos seguindo, como já 
foi bem falado, com os canais de comunicação para fortalecer a participação necessária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Programa de Prevenção a Violência - CE 

Avaliação Estratégica Ambiental e Social (AEAS) da Linha de Crédito Condicional para 

Projetos de Prevenção a Violência - PReVIO -  BR-L1546 

Análise Ambiental e Social (AAS) da segunda operação BR-L1546 

Relatório Consulta Pública Virtual nº 2 

Consulta Pública Virtual Número 2: Sociedade Civil e Autoridades do Estado do Ceará . 

Data: Quinta Feira 05 de Novembro de 2020 

Horário: 14h30 horas 

1. Abertura e orientações: 

A reunião virtual foi iniciada por uma técnica da Assessoria Especial da Vice-
Governadoria do estado do Ceará, Luana Bandeira como moderadora da consulta 
pública virtual, quem deu as boas-vindas à consulta pública virtual do Programa 
Integrado de Prevenção e Redução da Violência (PReVio) do Estado do Ceará, 
agradecendo a presença aos participantes da sociedade civil, autoridades e 
representantes de instituições convidadas. 

O propósito da consulta foi apresentada: dar cumprimento às políticas de Meio Ambiente 
e Cumprimento de Salvaguardas do Banco Interamericano de Desenvolvimento, que 
prevê que “Deverão ser realizadas consultas significativas com as partes afetadas pelo 
menos uma vez, preferencialmente durante a preparação do Plano de Gestão Ambiental 
e Social (PGAS)”. 

Seguidamente foi apresentada a metodologia da consulta pública virtual e como se daria 
a participação dos presentes. Logo mais, a Excelentíssima Senhora Vice Governadora 
do Estado do Ceará Izolda Cela, que fez as honras da abertura do evento falando do 
percurso de desenvolvimento e dos desafios da construção a muitas mãos do Programa 
Integrado de Prevenção e Redução da Violência do Estado de Ceará (PReVio-CE). A 
Excelentíssima Denise Moreira de Aguiar, secretária executiva da Política das Mulheres 
também esteve na abertura discorrendo sobre os avanços da Política Estadual para 
Mulheres.  

2. Apresentações 

O momento de apresentações foi, enfim, iniciado pela Andrezza Coelho Aguiar que 
apresentou  os aspectos e objetivos gerais do PReVio, que consiste em qualificar a 
atuação governamental na realização de ações de prevenção social e segurança 
pública, na perspectiva de redução de vulnerabilidades e de violências, no prazo de 05 
anos, para públicos específicos, tais como: crianças, jovens, adolescentes gestantes, 
egressos do sistema socioeducativo, população LGBT e mulheres em situação de 
violência. 

Foi possível, também na oportunidade, apresentar alguns programas e ações previsto 
para cada componente, porém deu-se mais destaque aos Programa de Expansão do 
Pacto por um Ceará Pacífico, que amplia o escopo de ações do Pacto para os 10 
municípios mais populosos do estado do Ceará e é embasado na definição de 11 
vulnerabilidades prioritárias, baseadas em evidências, relacionadas à prevenção de 
violência. Pretende-se, conforme diagnóstico realizado em cada município,  desenvolver 



projetos específicos voltados para o atendimento a cada vulnerabilidade específica. 
Tomou-se também como critério os indicadores de violência. 

Nestes municípios concentram-se 57,9% de todos CVLIs pela somatória do período de 
2017 a 2020. O municípios serão Fortaleza e mais outros nove municípios do interior do 
estado: Caucaia, Juazeiro do Norte, Maracanaú, Sobral, Crato, Itapipoca, Maranguape, 
Iguatu e Quixadá.  

Outro ponto de destaque na apresentação foi o Projeto das Salas Lilás, que consiste na 
estruturação de salas, dentro de delegacias da Polícia Civil, com a capacitação do 
efetivo para o atendimento de mulheres em situação de violência. A implantação está 
prevista em 10 municípios do interior com população inferior a 60 mil habitantes, a saber: 
Acopiara, Barbalha, Beberibe, Boa Viagem, Eusébio, Granja, Itapajé, Limoeiro do Norte, 
Tauá e Trairi. 

Para tratar dos aspectos socioambientais das intervenções urbanísticas e obras 
previstas no PReVio o Senhor Federico Monte, consultor do BID. Os seguintes pontos 
foram tratados:  

Classificação Socioambiental do Programa PreVio; Impactos positivos, Potenciais 
Impactos; Medidas de Mitigação; Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social; e 
Esclarecimento de Dúvidas, Atendimento de Reclamações e Sugestões. 

Após ouvi-las, foi dada a abertura ao diálogo com todos os participantes para perguntas, 
recomendações, considerações e esclarecimentos com relação aos aspectos 
socioambientais do PreVio.  

3. Diálogo com a sociedade. 

Uma vez concluídas as apresentações se deu início as participações dos convidados a 
consulta pública virtual para realizar suas considerações e perguntas a fim de que stas 
sejam recolhidas e respondidas pelos apresentadores e a equipe da Assessoria 
Especial da Vice-Governadoria do Estado do Ceará. Foi esclarecido que todas as 
considerações que não fossem apropriadamente respondidas se recolhem para uma 
devida análise e resposta posterior por parte da equipe da Assessoria Especial da Vice-
Governadoria do Estado do Ceará aos participantes. Foi também divulgado que os 
materiais ali apresentados estariam disponíveis no site da Vice Governadoria para 
acesso de todos. 

Algumas perguntas realizadas durante a consulta: 

A. PPCCAM também terá investimento? Participante - Jean Ávila 
O Programa de proteção a crianças e adolescentes ameaçadas de morte não 
tem previsão de investimento com o PreVio. Agora tem o fortalecimento de 
CRAV que pode dar suporte ao PPCAM e um programa de proteção provisória 
as pessoas expulsas de suas casas pelo contexto do tráfico, principalmente em 
Fortaleza e outras Cidades – PPP.  

B. Os CAACs também serão beneficiados (atendimento de crianças e adolescentes, 
vítimas ou testemunha de violência - Lei da Escuta)? Participante - Jean Ávila 

C. Hoje Sabemos que a escolaridade da população trans é o nono ano completo, 
quando muito, 1º ano do ensino médio incompleto. Importante abordar a evasão escolar 
dessas pessoas. Participante - José Rogers de Sabóia. 



R: esta sendo fechado o programa para a juventude para abordar este tema, com ajuda 
do BID também e criar condições para garantir a permanência dos jovens LGBT.  

D. Seria importantíssimo a criação e o fortalecimento da Patrulha Maria da Penha -
Participante - Inácio Magalhães. 

R: O GAV  Grupo de apoio a vítimas de violência da Policia Civil tem ênfase em mulheres 
vítimas de violência e ira com a sala lilás. Esta previsto fortalecimento com a UNISEG. 
Quando se implanta UNISEG já tem GAV que é muito parecido a patrulha maria da 
penha.  

E. Os comitês são as maiores tecnologias já experimentadas no pacto intersetorial e 
precisa ser fortalecido sempre. Participantes - Jean Ávila. 

R: Reconhecemos a importância dos comitês e agradecemos porque este programa 
vem sendo construído com os municípios ao longo do estado para afirmar o 
compromisso, fortalecer a atuação que já existe e dar condição aos municípios em suas 
ações.  

F. Verdade! É importante fortalecer as instâncias dos comitês. O deliberativo, gestor e 
os territoriais. Participante - Hortência Mangabeira. 

R: Fortaleceremos os comitês com o desafio de integra-los para que se estruture e comunique. 

G. Haverão projetos e programas executados pelo município que atendam diretamente a 
juventude apoiados por esse recurso? 

Se trabalha em fortalecer o Pacto por um Ceara Pacifico, que constrói este pacto e amplia as 
ações para atender a mais pessoas, jovens em condição vulnerável que terão grande parte dos 
investimentos.  

Também tem o programa virando o jogo que será expandido para dar suporte apropriado aos 
jovens para que eles voltem a escola.  

4. Conclusão e encerramento da consulta pública. 

Não tendo mais questionamentos, participações e sugestões agradecemos a todos por 
participar desta consulta pública virtual para melhorar a planificação do programa. Todos os 
comentários estão sendo recolhidos. Convidamos a todos a acessar o portal da vice 
governadoria do estado do Ceara estão disponíveis as informações e os documentos de 
referência para seu conhecimento e envio de consultas, dúvidas e reclamações. 

Se agradece a todos pela presença e se encerra esta consulta pública virtual. 

  



 



Governo do Estado do Ceará - Vice-Governadoria

Consulta Pública Virtual

Programa Integrado de Prevenção 
e Redução da Violência

PReVio - Estado do Ceará
Análise Ambiental e Social (AAS) e Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) da operação BR-L1546

Linha de Crédito Condicional para Projetos de Inversão CCLIP BR-O0011



Consulta Pública Virtual

Esta consulta pública virtual é realizada de acordo as políticas de Meio Ambiente 

e Cumprimento de Salvaguardas do Banco Interamericano de Desenvolvimento 

BID – OP –703:

“Deverão ser realizadas consultas significativas com as partes afetadas 

pelo menos uma vez, preferencialmente durante a preparação do Plano 

de Gestão Ambiental e Social (PGAS)”



Objetivo Geral do PreVio

Qualificar a atuação governamental na realização de ações de prevenção 

social e segurança pública, na perspectiva de redução de vulnerabilidades 

e de violências, no prazo de 05 anos, para públicos específicos, tais como:  

crianças, jovens, adolescentes gestantes, egressos do sistema socioeducativo, 

população LGBT e mulheres em situação de violência. 

O programa contempla um orçamento aproximado de 65 milhões de Dólares 

Americanos.



Objetivos específicos

• Contribuir na implantação de projetos de 

prevenção à violência, fortalecendo o papel  

dos municípios em ações de segurança pública  

e prevenção social;

• Aperfeiçoar a atuação dos órgãos públicos 

na área de prevenção à violência, com foco em 

territórios, segmentos sociais vulneráveis e 

historicamente discriminados;

• Implantar metodologias de prevenção à 

violência baseadas em evidências, sistemas de 

gestão, monitoramento e avaliação de projetos;

• Fortalecer redes locais de prevenção à violência 

através de articulação comunitária e ações de 

fomento;

• Fortalecer as ações de segurança pública 

qualificada;

• Fortalecer as ações de atendimento 

socioeducativo em consonância com o SINASE;

• Ampliar a capacidade de atendimento de 

crianças,  mulheres e população LGBT vítimas de 

violência e de pessoas em situação iminente de 

morte, decorrente de ameaça.



Componentes do PreVio

Componente 1
Políticas de Prevenção à Violência 

• Subcomponentes:

1.1 - Diretrizes para a implantação de políticas 
de Prevenção à violência  

1.2 - Programa de Prevenção Informado  
por Evidências

1.3 - Estratégia de Gestão Territorial da política 
de prevenção à violência no Município de 
Fortaleza
• Centros de Referência Cidadã 

1.4 - Estratégias de implantação da Política  
de Prevenção à Violência no interior do Estado



Componentes do PreVio

Componente 2
Segurança Pública Qualificada

Subcomponentes:

2.1 -  Estratégia e policiamento orientados  
por problemas

2.2 - Policiamento de proximidade:
• Construção de 12 sedes das Unidades 
Integradas de Segurança Pública - UNISEGs

2.3 – Inteligência e Investigação Policial



Componentes do PreVio

Componente 3
Prevenção da reincidência infracional e proteção à pessoa

Subcomponentes:
3.1 -  Socioeducativo

3.2 -  Fortalecimento e apoio aos jovens egressos 
das unidades de internação e meio aberto

3.3 - Fortalecimento de Programas de Proteção  
à Pessoa
• Ampliação do Centro de Referência e Apoio  
às vítimas de violência (CRAVV)

• Implantação do Centro Estadual de Referência 
LGBT

• Implementação das Salas Lilás
  



Localização do Programa PreVio



Programa Integrado de Prevenção e Redução da Violência - PReVio, do Estado do Ceará

Componente 
Subcomponente

Obras de infraestrutura

Tipo de obra Localização

Componente 1: 
Política Estadual de Prevenção 
à Violência / 1.3 Estratégia de 
Gestão Territorial da Política 
de Prevenção à Violência no 

Município de Fortaleza

Estruturação de 05 Centros 
de Referência Cidadã

2 reformas 
e 3 novas 

construções

Fortaleza - Bairros: Vicente Pinzon, Granja 
Lisboa, Genibaú, Curió e Barra do Ceará

Expansão do Pacto 
por Um Ceará Pacífico

Obras de 
intervenções

urbanas

10 municípios: Fortaleza, Caucaia, Juazeiro 
do Norte, Maracanaú, Sobral, Crato, Itapipoca, 

Maranguape, Iguatu, Quixadá

Componente 2: 
Segurança Pública Qualificada

2.2 Policiamento de Proximidade

12 Novas Sedes das Unidades 
Integrais de Segurança - UNISEGs

12 novas 
construções

Bairros Palmeiras, Curió, Jacarecanga, 
Montese, Serrinha, Quintinho Cunha,Joao XXIII, 

Edson Queiroz, Barra do Ceará, Vila Velha, 
Planalto Airton Sena, São João de Tauape

Componente 3: 
Prevenção da Reincidência 

Infracional e Proteção à Pessoa
3.3 Fortalecimento de 

Programas de Proteção à Pessoa

Ampliação do Centro de 
Referência e Apoio às Vítimas 

de Violência (CRAVV) e 
Implantação do Programa 

de Proteção Provisória

Reformas 
Gerais

Fortaleza (Meireles e Região Metropolitana) 
e Juazeiro do Norte

Implantação do Centro Estadual 
de Referência LGBT

Reformas 
Gerais Bairro Parangaba

Estruturação de 10 salas em 
Delegacias da Polícia Civil em 10 
municípios do Estado do Ceará

Reformas 
Gerais

Municípios com população acima de 50 mil 
habitantes: Barbalha, Limoeiro do Norte, Tauá, 
Trairi, Granja, Boa Viagem, Acopiara, Eusébio, 

Beberibe e Itapajé



Salas Lilás

Salas estruturadas, dentro de delegacias  

da Polícia Civil, com a capacitação do efetivo 

para o atendimento de mulheres em situação 

de violência. A implantação está prevista  

em 10 municípios do interior com população 

inferior a 60 mil habitantes.



Centro de Referência e Apoio  
às Vítimas de Violência (CRAVV)

Ampliação do serviço de atendimento 

multidisciplinar nas áreas da psicologia, 

assistência social e orientação jurídica às vítimas 

diretas e indiretas de crimes violentos 

em Fortaleza e para e Juazeiro do Norte. 

Instalações e facilidades: 

• Sala do Administrativo;

• Sala de Atendimento Individual – Psicóloga  
/ Assistente Social;

• Sala de Atendimento Individual – Advogada;

• Sala de Reuniões;

• Ambiente de Copa / Cozinha / Refeitório;

• Sala Almoxarifado / Arquivo;

• Banheiro;

• Estacionamento.



O Programa de Expansão do Pacto por um Ceará Pacífico amplia o escopo de 

ações do Pacto para os 10 municípios mais populosos do estado do Ceará 

e é  embasado na definição de 11 vulnerabilidades prioritárias, baseadas 

em evidências, relacionadas à prevenção de violência. Portanto, conforme 

diagnóstico realizado em cada município, serão desenvolvidos projetos 

específicos voltados para o atendimento a cada vulnerabilidade específica.

Programa de Expansão 
do Pacto por um Ceará Pacífico 



Critério de seleção: 
10 municípios mais populosos.

Número de habitantes:
Fortaleza - 2.669.342
Caucaia - 362.400
Juazeiro do Norte - 274.207
Maracanaú - 232.895
Sobral - 208.935
Crato - 132.123
Itapipoca - 129.358
Maranguape - 128.978
Iguatu - 102.498
Quixadá - 87.728

Municípios do Programa de Expansão
do Pacto por um Ceará Pacífico

Fonte: IBGE

Os 10 Municípios definidos para Programa 
de Expansão do Pacto por um Ceará Pacífico 
concentram 57,9% de todos CVLIs pela 
somatória do período de 2017 a 2020.

CVLI: Crimes Violentos Letais Intencionais é a designação 
criada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, para 
a categoria de crimes de homicídio doloso, lesão corporal 
seguida de morte e roubo com resultado morte, esse último 
também conhecido como latrocínio.



Vulnerabilidades prioritárias

Em relação a pessoas e/ou famílias

Relações
parentais

frágeis

Adolescentes 
envolvidos 
com atos 

infracionais

Jovens sem 
oportunidades 

de trabalho 
e renda

Cultura 
de violência 

contra 
a mulher

Gravidez na 
adolescência

Experimentação 
precoce de álcool 
e outras drogas

Evasão
escolar



Vulnerabilidades prioritárias

Em relação à comunidade: Em relação à gestão:

 Vida comunitária
conflituosa

Infraestrutura 
urbana precária

Fragilidade na 
formação dos 
profissionais

Fragmentação das 
relações intersetoriais
e interinstitucionais



Programa de Expansão 
do Pacto por um Ceará Pacífico

• Lançamento do Programa de Expansão do Pacto por um Ceará Pacífico;

• Análise diagnóstica das vulnerabilidades e violências dos municípios integrantes 
do Programa de Extensão do Pacto por um Ceará Pacífico;

• Elaboração dos Planos Municipais de Segurança e Prevenção à Violência;

• Implantação dos programas, projetos e ações;

• Monitoramento e avaliação  dos programas, projetos e ações.



Intervenções na Perspectiva 
do Urbanismo Social 

• Modelo de governança urbana que promove 
intervenções territoriais que incluem 
simultaneamente gestão institucional, 
transformação física, desenvolvimento social 
e participação comunitária.

• Priorização das áreas mais precárias da cidade 
-> territórios mais vulneráveis à violência.

• Espaços públicos como principal foco de ações 
de intervenção urbana.

• Intervenções intersetoriais: aspectos sociais, 
ambientais, técnicos e espaciais.

• Os projetos de intervenção urbana 
serão executados de forma customizada, 
considerando a realidade territorial 
diagnosticada em cada município participante 
do Programa de Expansão do Pacto por um 
Ceará Pacífico.

• A participação comunitária na elaboração e 
execução dos projetos é fundamental para gerar 
pertencimento e apropriação dos moradores, 
garantindo, assim, a ocupação dos espaços 
públicos e a prevenção de violência.

Espaço jardim no território I, bairro Vila União. 
Fonte: Acervo Municipal da Prefeitura de Sobral, 2019.

Antes Depois



Avaliação dos impactos socioambientais 
das infraestruturas (ou obras) previstas pelo PreVio



A

B
C

• Impactos ambientais significativos e efeitos sociais associados que requerem 
Avaliação de Impacto Ambiental.

• Impactos ambientais e sociais majoritariamente localizados e de curta duração, 
para os quais já existem medidas de implementação conhecidas para sua 
mitigação.

• Requerem uma Avaliação Ambiental e Social Estratégica (AASE) a nível de 
programa e uma Análise Ambiental e Social a nível de projetos com Marcos e 
Programas de Gestão Ambiental e Social.

• Impactos ambientais mínimos que não requerem uma análise ambiental ou social.

Classificação Socioambiental 
do Programa PreVio



Impactos positivos

• Melhores condições para o desenvolvimento dos projetos sociais do programa; 

• Fortalecimento dos atores locais e de suas ações de prevenção social da violência;

• Implantação da primeira estrutura de proteção de direitos humanos LGBT de abrangência 
estadual; 

• Disponibilização de novos espaços de convivência para a comunidade; 

• Fortalecimento da atuação da polícia comunitária; 

• Melhora das condições de vida e segurança na comunidade;

• Ampliação da rede de atendimento às mulheres em situação de violência no interior do 
Estado



Potenciais impactos* 

• Afetação temporal da qualidade de ar, 
água e solo;

• Perturbação temporal às atividades 
da população;

• Risco de acidentes;

• Risco de danos à infraestrutura existente 
e propriedade de terceiros.

Medidas de mitigação	

• Gestão de resíduos e recuperação de áreas 
degradadas;

• Comunicação Social eficiente com 
as comunidades  e autoridades locais;

• Sinalização para orientar a circulação 
durante as obras;

• Capacitação sobre prevenção de acidentes 
e proteção à saúde.

*Quase na totalidade, referentes a fase de reformas e novas 
construções, restritos ao entorno das obras, de curto prazo, 
temporários e reversíveis



Foram planejados 12 programas para mitigar os riscos socioambientais da implementação das obras 
de infraestrutura do programa que permitem o Governo do Estado do Ceará esteja preparado para en-
frentar situações adversas e possam aumentar seus impactos positivos.

Fornece os elementos técnicos 
para reduzir os danos ambientais 
durante a construção e estabelece 
as normas a serem seguidas para 
minimizar os impactos ambientais.

Avalia as diretrizes e procedimentos 
de controle ambiental e social 
das obras, avalia a realização do 
gerenciamento ambiental e indica 
medidas para aprimorar a qualidade 
ambiental e social das obras.

Estabelece as diretrizes para a 
gestão dos resíduos gerados nas 
construções e reformas, incluindo a 
sua redução, manuseio e disposição, 
com reutilização e reciclagem de 
material.

Programa de Controle 
Ambiental  das Obras

Programa de Gerenciamento 
Ambiental e Social das Obras 

Programa de Gestão dos 
Resíduos da Construção Civil 

Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social 



Programa de 
Educação Ambiental

Promoverá comunicação, 
divulgação e intercâmbio 
das iniciativas ambientais 
à comunidade com ações 
de melhoria da qualidade 
ambiental.

Plano de Proteção Flo-
restal

Visa proteger e restaurar a 
flora afetada pela obra. 

Programa de 
Treinamento e Capacitação 

da Mão de Obra

Capacita a mão de obra para 
seguir normas de conduta, 
práticas de gestão ambiental 
e legislação ambiental.

Programa de Saúde 
dos Trabalhadores e 

Comunidades Envolvidas

Estabelece padrões de 
atendimento à legislação de 
controle e saúde e segurança 
ocupacional, além de medidas 
de prevenção e contenção de 
doenças infectocontagiosas, 
com destaque para o novo 
coronavírus (sars-cov-2).

Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social 



Programa de Contingência Programa de 
Recuperação de Áreas 

Degradadas (PRAD)

Programa de 
Comunicação Social

Ferramenta de informação e 
transparência dos projetos a serem 
executados, mantendo interlocução 
contínua com a população, em articulação 
com o trabalho socioambiental.

Programa de Esclarecimento 
de Dúvidas e Atendimento  

de Reclamações

Marco de Gestão do Plano de  
Reassentamento e Compensação

Designação de canal de ouvidoria 
específico para atender críticas, 
denúncias, sugestões, cobranças e 
elogios às ações e medidas implantadas, 
fomentando a efetiva participação da 
comunidade na gestão do programa de 
modernização.

Minimizar os impactos socioambientais 
decorrentes da liberação de terras 
necessárias para a implantação dos 
projetos do Programa, por meio 
da abordagem de medidas e ações 
de manutenção e/ou melhoria da 
qualidade de vida da população 
que seria afetada, de acordo com o 
arcabouço legal e institucional e a 
política operacional nº 710 do BID.

Programa de Arqueologia

Estabelece procedimentos de resposta 
a emergências operacionais, desastres 
naturais ou acidentes industriais 
durante a construção e operação dos 
centros.

Definição de normas a serem seguidas 
caso haja comprovação de existência 
de sítio arqueológico no local das 
obras, com procedimentos de registro, 
salvamento e armazenamento  do 
patrimônio arqueológico.

Medidas de controle ambiental para 
recuperação das áreas degradadas 
durante as obras (canteiros de obras, 
áreas de empréstimos e bota-fora).

Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social 



Esclarecimento de Dúvidas, Atendimento 
de Reclamações e Sugestões

Através da Ouvidoria Geral do Estado

Site:
w w w. c e a r a t r a n s p a r e n t e . c e . g o v. b r

Central de Atendimento:
Fone: 155  



Informação disponível sobre o PReVio - CE

w w w . v i c e g o v . c e . g o v . b r / c o n s u l t a v i r t u a l



Programa Integrado de Prevenção 
e Redução da Violência

PReVio - Estado do Ceará

Governo do Estado do Ceará - Vice-Governadoria

Consulta Pública Virtual

Análise Ambiental e Social (AAS) e Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) da operação BR-L1546
Linha de Crédito Condicional para Projetos de Inversão CCLIP BR-O0011



Consulta Pública Virtual

Esta consulta pública virtual é realizada de acordo as políticas de Meio Ambiente 

e Cumprimento de Salvaguardas do Banco Interamericano de Desenvolvimento 

BID – OP –703:

“Deverão ser realizadas consultas significativas com as partes afetadas 

pelo menos uma vez, preferencialmente durante a preparação do Plano 

de Gestão Ambiental e Social (PGAS)”



Qualificar a atuação governamental na realização de ações de prevenção 

social e segurança pública, na perspectiva de redução de vulnerabilidades 

e de violências, no prazo de 05 anos, para públicos específicos, tais como:  

crianças, jovens, adolescentes gestantes, egressos do sistema socioeducativo, 

população LGBT e mulheres em situação de violência. 

O programa contempla um orçamento aproximado de 65 milhões de Dólares 

Americanos.

Objetivo Geral do PreVio



Objetivos específicos

• Contribuir na implantação de projetos de 

prevenção à violência, fortalecendo o papel  

dos municípios em ações de segurança pública  

e prevenção social;

• Aperfeiçoar a atuação dos órgãos públicos 

na área de prevenção à violência, com foco em 

territórios, segmentos sociais vulneráveis e 

historicamente discriminados;

• Implantar metodologias de prevenção à 

violência baseadas em evidências, sistemas de 

gestão, monitoramento e avaliação de projetos;

• Fortalecer redes locais de prevenção à violência 

através de articulação comunitária e ações de 

fomento;

• Fortalecer as ações de segurança pública 

qualificada;

• Fortalecer as ações de atendimento 

socioeducativo em consonância com o SINASE;

• Ampliar a capacidade de atendimento de 

crianças,  mulheres e população LGBT vítimas de 

violência e de pessoas em situação iminente de 

morte, decorrente de ameaça.



Componentes do PreVio

Componente 1
Políticas de Prevenção à Violência 

• Subcomponentes:

1.1 - Diretrizes para a implantação de políticas 
de Prevenção à violência  

1.2 - Programa de Prevenção Informado  
por Evidências

1.3 - Estratégia de Gestão Territorial da política 
de prevenção à violência no Município de 
Fortaleza
• Centros de Referência Cidadã 

1.4 - Estratégias de implantação da Política  
de Prevenção à Violência no interior do Estado



Componente 2
Segurança Pública Qualificada

Componentes do PreVio

Subcomponentes:

2.1 -  Estratégia e policiamento orientados  
por problemas

2.2 - Policiamento de proximidade:
• Construção de 12 sedes das Unidades 
Integradas de Segurança Pública - UNISEGs

2.3 – Inteligência e Investigação Policial



Componentes do PreVio

Componente 3
Prevenção da reincidência infracional e proteção à pessoa

Subcomponentes:
3.1 -  Socioeducativo

3.2 -  Fortalecimento e apoio aos jovens egressos 
das unidades de internação e meio aberto

3.3 - Fortalecimento de Programas de Proteção  
à Pessoa
• Ampliação do Centro de Referência e Apoio  
às vítimas de violência (CRAVV)

• Implantação do Centro Estadual de Referência 
LGBT

• Implementação das Salas Lilás
  



Localização do Programa PreVio



Programa Integrado de Prevenção e Redução da Violência - PReVio, do Estado do Ceará

Componente 
Subcomponente

Obras de infraestrutura

Tipo de obra Localização

Componente 1: 
Política Estadual de Prevenção 
à Violência / 1.3 Estratégia de 
Gestão Territorial da Política 
de Prevenção à Violência no 

Município de Fortaleza

Estruturação de 05 Centros 
de Referência Cidadã

2 reformas 
e 3 novas 

construções

Fortaleza - Bairros: Vicente Pinzon, Granja 
Lisboa, Genibaú, Curió e Barra do Ceará

Expansão do Pacto 
por Um Ceará Pacífico

Obras de 
intervenções

urbanas

10 municípios: Fortaleza, Caucaia, Juazeiro 
do Norte, Maracanaú, Sobral, Crato, Itapipoca, 

Maranguape, Iguatú, Quixadá

Componente 2: 
Segurança Pública Qualificada

2.2 Policiamento de Proximidade

12 Novas Sedes das Unidades 
Integrais de Segurança - UNISEGs

12 novas 
construções

Bairros Palmeiras, Curió, Jacarecanga, 
Montese, Serrinha, Quintinho Cunha,Joao XXIII, 

Edson Queiroz, Barra do Ceará, Vila Velha, 
Planalto Airton Sena, São João de Tauape

Componente 3: 
Prevenção da Reincidência 

Infracional e Proteção à Pessoa
3.3 Fortalecimento de 

Programas de Proteção à Pessoa

Ampliação do Centro de 
Referência e Apoio às Vítimas 

de Violência (CRAVV) e 
Implantação do Programa 

de Proteção Provisória

Reformas 
Gerais

Fortaleza (Meireles e Região Metropolitana) 
e Juazeiro do Norte

Implantação do Centro Estadual 
de Referência LGBT

Reformas 
Gerais Bairro Parangaba

Estruturação de 10 salas em 
Delegacias da Polícia Civil em 10 
municípios do Estado do Ceará

Reformas 
Gerais

Municípios com população acima de 50 mil 
habitantes: Barbalha, Limoeiro do Norte, Tauá, 
Trairi, Granja, Boa Viagem, Acopiara, Eusébio, 

Beberibe e Itapajé



Ações do Programa PreVio

Fortaleza 

05 Centros de Referência Cidadã

01 Centro Estadual  
de Referência LGBT

12 Unidades Integradas  
de Segurança (Uniseg)

Centros de Referência Cidadã
Vicente Pinzón, Granja Lisboa, Genibaú, 
Curió e Barra do Ceará

Centro Estadual de Referência LGBT
Parangaba

Unidades Integradas de Segurança (Uniseg)
Palmeiras, Curió, Jacarecanga, Montese, Serrinha, 
Quintinho Cunha, João XXIII, Edson Queiroz, 
Barra do Ceará, Vila Velha, Planalto Ayrton Sena, São 
João do Tauape



Centros de Referência Cidadã 

Os 5 Centros de Referência Cidadã 
irão abrigar:

• Núcleo de Ação pela Paz (NAPAZ);

• Núcleo de Mediação Comunitária 
  / Justiça Restaurativa;

• Cursos de qualificação profissional;

• Atendimento descentralizado  
  dos serviços públicos;

• Área de convivência para a comunidade.



Centro de Referência Cidadã 

Infraestrutura:

2 reformas de prédios existentes e 3 novas construções 

Espaços e facilidades: 

• Sala de equipe de gestão;

• Salas de atividades comunitárias; 

• Salas multiuso (para até 30 pessoas);

• Sala Núcleo de Práticas Cooperativas; 

• Pátio coberto para atividades sociais;

• Cozinha e refeitório;

• Almoxarifado;

• Banheiros; 

• Vestiários de uso público por sexo com 
acessibilidade para pessoas com necessidades 
especiais;

• Espaço de convivência arborizado;

• Estacionamento aberto com vagas prioritárias;





Construção de um prédio 

da Polícia Militar, onde funcionará 

uma Companhia com o efetivo 

de 250 policiais.

O espaço também será utilizado 

para o uso social da comunidade 

em projetos sociais.

Instalações e facilidades:
• Auditórios para atividades comunitárias;
• Alojamentos;
• Banheiros;
• Salas de trabalho.

UNISEGs



Unidades de Segurança Integrada
(UNISEGs)

Fortaleza
 
Bairros: 
• Palmeiras, 
• Curió, 
• Jacarecanga, 
• Montese, 
• Serrinha, 
• Quintinho Cunha, 
• João XXIII, 
• Edson Queiroz, 

• Barra do Ceará,
• Vila Velha,
• Planalto Ayrton Sena, 
• São João do Tauape.

As novos prédios das UNISEGs têm  
a capacidade para um efetivo 250 policiais, 
alcançando uma população de aproximadamente 
de 100 mil pessoas.



Construção de espaço para 

atendimento da população LGBT, 

com suporte operacional  

e logístico de uma Unidade Móvel, 

com a prestação de serviço 

qualificado, especializado 

e humanizado voltado à população 

de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 

Travestis e Transexuais cearenses.    

Centro Estadual de Referência LGBT



Ampliação do serviço de atendimento 

multidisciplinar nas áreas da psicologia, 

assistência social e orientação jurídica às vítimas 

diretas e indiretas de crimes violentos 

em Fortaleza e para e Juazeiro do Norte. 

Instalações e facilidades: 

• Sala do Administrativo;

• Sala de Atendimento Individual – Psicóloga  
/ Assistente Social;

• Sala de Atendimento Individual – Advogada;

• Sala de Reuniões;

• Ambiente de Copa / Cozinha / Refeitório;

• Sala Almoxarifado / Arquivo;

• Banheiro;

• Estacionamento.

Centro de Referência e Apoio  
às Vítimas de Violência (CRAVV)



Salas estruturadas, dentro de delegacias  

da Polícia Civil, com a capacitação do efetivo 

para o atendimento de mulheres em situação 

de violência. A implantação está prevista  

em 10 municípios do interior com população 

inferior a 60 mil habitantes.

Salas Lilás



Avaliação dos impactos socioambientais 
das infraestruturas (ou obras) previstas pelo PreVio



• Impactos ambientais significativos e efeitos sociais associados que requerem 
Avaliação de Impacto Ambiental.

• Impactos ambientais e sociais majoritariamente localizados e de curta duração, 
para os quais já existem medidas de implementação conhecidas para sua 
mitigação.

• Requerem uma Avaliação Ambiental e Social Estratégica (AASE) a nível  
de programa e uma Análise Ambiental e Social a nível de projetos com Marcos  
e Programas de Gestão Ambiental e Social.

• Impactos ambientais mínimos que não requerem uma análise ambiental ou social.

Classificação Socioambiental 
do Programa PreVio

A

B
C



Impactos positivos

• Melhores condições para o desenvolvimento dos projetos sociais do programa; 

• Fortalecimento dos atores locais e de suas ações de prevenção social da violência;

• Implantação da primeira estrutura de proteção de direitos humanos LGBT de abrangência estadual; 

• Disponibilização de novos espaços de convivência para a comunidade; 

• Fortalecimento da atuação da polícia comunitária; 

• Melhora das condições de vida e segurança na comunidade;

• Ampliação da rede de atendimento às mulheres em situação de violência no interior do Estado



Potenciais impactos* 

• Afetação temporal da qualidade de ar, 
água e solo;

• Perturbação temporal às atividades 
da população;

• Risco de acidentes;

• Risco de danos à infraestrutura existente 
e propriedade de terceiros.

Medidas de mitigação	

• Gestão de resíduos e recuperação de áreas 
degradadas;

• Comunicação Social eficiente com 
as comunidades  e autoridades locais;

• Sinalização para orientar a circulação 
durante as obras;

• Capacitação sobre prevenção de acidentes 
e proteção à saúde.

*Quase na totalidade, referentes a fase de reformas e novas 
construções, restritos ao entorno das obras, de curto prazo, 
temporários e reversíveis



Foram planejados 12 programas para mitigar os riscos socioambientais da implementação das obras 
de infraestrutura do programa que permitem o Governo do Estado do Ceará esteja preparado para en-
frentar situações adversas e possam aumentar seus impactos positivos.

Fornece os elementos técnicos 
para reduzir os danos ambientais 
durante a construção e estabelece 
as normas a serem seguidas para 
minimizar os impactos ambientais.

Avalia as diretrizes e procedimentos 
de controle ambiental e social 
das obras, avalia a realização do 
gerenciamento ambiental e indica 
medidas para aprimorar a qualidade 
ambiental e social das obras.

Estabelece as diretrizes para a 
gestão dos resíduos gerados nas 
construções e reformas, incluindo a 
sua redução, manuseio e disposição, 
com reutilização e reciclagem de 
material.

Programa de Controle 
Ambiental  das Obras

Programa de Gerenciamento 
Ambiental e Social das Obras 

Programa de Gestão dos 
Resíduos da Construção Civil 

Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social 



Programa de 
Educação Ambiental

Promoverá comunicação, 
divulgação e intercâmbio 
das iniciativas ambientais 
à comunidade com ações 
de melhoria da qualidade 
ambiental.

Plano de Proteção Flo-
restal

Visa proteger e restaurar a 
flora afetada pela obra. 

Programa de 
Treinamento e Capacitação 

da Mão de Obra

Capacita a mão de obra para 
seguir normas de conduta, 
práticas de gestão ambiental 
e legislação ambiental.

Programa de Saúde 
dos Trabalhadores e 

Comunidades Envolvidas

Estabelece padrões de 
atendimento à legislação de 
controle e saúde e segurança 
ocupacional, além de medidas 
de prevenção e contenção de 
doenças infectocontagiosas, 
com destaque para o novo 
coronavírus (sars-cov-2).

Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social 



Programa de Contingência Programa de 
Recuperação de Áreas 

Degradadas (PRAD)

Programa de 
Comunicação Social

Ferramenta de informação e transparência 
dos projetos a serem executados, 
mantendo interlocução contínua com a 
população, em articulação com o trabalho 
socioambiental.

Programa de Esclarecimento 
de Dúvidas e Atendimento  

de Reclamações

Designação de canal de ouvidoria 
específico para atender críticas, denúncias, 
sugestões, cobranças e elogios às ações 
e medidas implantadas, fomentando a 
efetiva participação da comunidade na 
gestão do programa de modernização.

Programa de Arqueologia

Estabelece procedimentos de resposta 
a emergências operacionais, desastres 
naturais ou acidentes industriais 
durante a construção e operação dos 
centros.

Definição de normas a serem seguidas 
caso haja comprovação de existência 
de sítio arqueológico no local das 
obras, com procedimentos de registro, 
salvamento e armazenamento  do 
patrimônio arqueológico.

Medidas de controle ambiental para 
recuperação das áreas degradadas 
durante as obras (canteiros de obras, 
áreas de empréstimos e bota-fora).

Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social 

Marco de Gestão do Plano de  
Reassentamento e Compensação

Minimizar os impactos socioambientais 
decorrentes da liberação de terras 
necessárias para a implantação dos 
projetos do Programa, por meio 
da abordagem de medidas e ações 
de manutenção e/ou melhoria da 
qualidade de vida da população 
que seria afetada, de acordo com o 
arcabouço legal e institucional e a 
política operacional nº 710 do BID.



Esclarecimento de Dúvidas, Atendimento 
de Reclamações e Sugestões

Através da Ouvidoria Geral do Estado

Site:
w w w. c e a r a t r a n s p a r e n t e . c e . g o v. b r

Central de Atendimento:
Fone: 155  



Informação disponível sobre o PReVio - CE

w w w . v i c e g o v . c e . g o v . b r / c o n s u l t a v i r t u a l



09/11/2020 Zimbra

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=681&tz=America/Cayenne 1/2

De : EEFM Santo Amaro_ Sefor
<santoamaro@escola.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 11:03

Bom dia!

Confirmamos a participação da escola.

Atenciosamente,

Antonio Marcos Justino Matias.

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: capsbomjardim@gmail.com, crasbomjardim@yahoo.com.br,
mediacaocomunitaria@gmail.com, assessoriaccbj@gmail.com,
triciamatiasccbj17@gmail.com, projetoabcbomjardim@hotmail.com, "EEFM Santo Amaro
Sefor" <santoamaro@escola.ce.gov.br>, "marcosjust" <marcosjust@gmail.com>, "ana
maria tomaz" <ana.maria.tomaz@hotmail.com>, "m eliane maciel"
<m.eliane.maciel@gmail.com>, herberts@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br,
santai@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br, "EMEIF SEBASTIAO DE ABREU"
<sebastiaoa@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br>,
catarinals@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br, msmcbj@gmail.com, elizeusousa@gmail.com,
movimento@msmcbj.org.br
Enviadas: Sábado, 24 de outubro de 2020 13:44:21
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual  Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!
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Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 
Dayane Semião
Assessora Financeira
EEM Santo Amaro
(85) 997100765
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De : Rafael de Oliveira Moreira
<rafaelmoreira@sobral.ce.gov.br>

Assunto : Fwd: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO
05.11.2020 - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Para : previo@vicegov.ce.gov.br

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Fwd: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO 05.11.2020 - Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará

Qua, 28 de out de 2020 21:21
1 anexo

Confirmar participação.

---------- Forwarded message ---------
De: Eugenio Parceli <eugenioparceli@sobral.ce.gov.br>
Date: qua, 28 de out de 2020 18:31
Subject: Fwd: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO 05.11.2020 - Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará
To: <rafaelmoreira@sobral.ce.gov.br>

Enviado do meu iPhone

Início da mensagem encaminhada:

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Data: 27 de outubro de 2020 19:41:45 BRT
Para: eugenioparceli@sobral.ce.gov.br, reginacarvalho@sobral.ce.gov.br,
mariliaflima@sobral.ce.gov.br
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO 05.11.2020 -
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará

Consulta Pública Virtual  PReVio-Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará .

 O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria
da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e
da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você
para participar da consulta pública virtual de apresentação do Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes
governamentais os aspectos de gestão ambiental e social do referido
Programa. 

mailto:eugenioparceli@sobral.ce.gov.br
mailto:rafaelmoreira@sobral.ce.gov.br
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
mailto:eugenioparceli@sobral.ce.gov.br
mailto:reginacarvalho@sobral.ce.gov.br
mailto:mariliaflima@sobral.ce.gov.br
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Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de
participantes da Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

convite-PReVio-consultapública-2.pdf
2 MB 

http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Maria Aurélia Silva <aureliasilva786@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE: Consulta Pública Virtual PReVIO -

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE: Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e Redução
da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 02:11

Bom dia!!!

Confirmo minha participação, muito obrigada pelo convite. 
Nome: Maria Aurélia Silva 
Candidata a Vereadora de Fortaleza, é
Diretora da Federação de Entidades de Bairros e Favelas, licenciada para campanha
eleitoral.

Em qui, 29 de out de 2020 15:01, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Ricardo Teixeira <ricardoteixeira@sobral.ce.gov.br>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVio

05.11.2020 -Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará .

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVio 05.11.2020 -Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará .

Qua, 28 de out de 2020 11:02

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Prezados(as) Senhores(as),

Bom dia!

Tenho interesse em participar da consulta pública virtual sobre prevenção e redução da
violência do Estado.

Atenciosamente,

Ricardo S Teixeira

Em ter., 27 de out. de 2020 às 19:47, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual  PReVio-Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará .
 
 O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 
 

-- 
Ricardo Santos Teixeira 
Secretário do Orçamento e Finanças 

Prefeitura de Sobral 
Secretaria do Orçamento e Finanças

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=980&xim=1
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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Prefeitura de
Sobral

(88) 9.8802.5061 - 3677-1150 
ricardoteixeira@sobral.ce.gov.br

R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro 
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE 
(88) 3677-1100 
www sobral ce gov br

mailto:ricardoteixeira@sobral.ce.gov.br
http://www.sobral.ce.gov.br/
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De : Lucas Sousa <l.desousa559@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE Consulta Pública PReVIO - Programa

de Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE Consulta Pública PReVIO - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Qui, 29 de out de 2020 10:22

Bom dia!
Estou ciente

Em ter, 27 de out de 2020 às 16:33, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual PReVIO -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 
 
 
 

http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Maria do Socorro Parente da Silva
<socorro.parente@sps.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa
de Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVIO

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Sex, 23 de out de 2020 10:54

Em resposta ao CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução
da Violência do Estado do Ceará - PReVIO.
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

Eu, MARIA DO SOCORRO PARENTE,  venho por meio deste confirmar minha presença 
nesta consulta publica.

Desde já grata.

Atenciosamente,
Socorro Parente.
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De : caocidadania <caocidadania@mpce.mp.br>
Assunto : RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Seg, 26 de out de 2020 12:29
1 anexo

Confirmamos recebimento.

Atenciosamente,

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: sábado, 24 de outubro de 2020 15:25
Para: observatoriolgb�ortaleza@gmail.com <observatoriolgb�ortaleza@gmail.com>; ariareia@gmail.com
<ariareia@gmail.com>; outrogrupo@gmail.com <outrogrupo@gmail.com>; thiagoscostas@globo.com
<thiagoscostas@globo.com>; lgbt@sps.ce.gov.br <lgbt@sps.ce.gov.br>; caocidadania
<caocidadania@mpce.mp.br>; ndhac@defensoria.ce.def.br <ndhac@defensoria.ce.def.br>;
crlgb�ortaleza@gmail.com <crlgb�ortaleza@gmail.com>; ouvidoria.dh@sps.ce.gov.br
<ouvidoria.dh@sps.ce.gov.br>; diversidade.scdh@fortaleza.ce.gov.br
<diversidade.scdh@fortaleza.ce.gov.br>; conselho.lgbt@fortaleza.ce.gov.br
<conselho.lgbt@fortaleza.ce.gov.br>
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado
do Ceará - PReVio
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
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Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : EMEIF HERBERT DE SOUZA
<herberts@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br>

Assunto : Re: [Possivel SPAM!]CONVITE - Consulta Pública
Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: [Possivel SPAM!]CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 11:07

A ESCOLA MUNICIPAL HERBERT DE SOUZA CONFIRMA A PRESENÇA . A GESTORA
LUCIANA SAMPAIO ESTARÁ PRESENTE!

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: capsbomjardim@gmail.com, crasbomjardim@yahoo.com.br,
mediacaocomunitaria@gmail.com, assessoriaccbj@gmail.com,
triciamatiasccbj17@gmail.com, projetoabcbomjardim@hotmail.com,
santoamaro@escola.ce.gov.br, marcosjust@gmail.com, "ana maria tomaz"
<ana.maria.tomaz@hotmail.com>, "m eliane maciel" <m.eliane.maciel@gmail.com>,
"EMEIF HERBERT DE SOUZA" <herberts@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br>, "EMEIF
SANTA ISABEL" <santai@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br>, "EMEIF SEBASTIAO DE
ABREU" <sebastiaoa@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br>, "EMEIF CATARINA LIMA DA
SILVA" <catarinals@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br>, msmcbj@gmail.com,
elizeusousa@gmail.com, movimento@msmcbj.org.br
Enviadas: Sábado, 24 de outubro de 2020 13:44:21
Assunto: [Possivel SPAM!]CONVITE - Consulta        Pública Virtual  Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará -        PReVio

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Deladier Feitosa <deladierfeitosa@hotmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO

05.11.2020 - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO 05.11.2020 - Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 06:12

Confirmo presença

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 29 de outubro de 2020 17:18
Para: deladierfeitosa@hotmail.com <deladierfeitosa@hotmail.com>
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO 05.11.2020 - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará
 

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Nenê Bilhar <nenebilhar7@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE Consulta Pública Virtual PReVIO -

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e Redução
da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Qui, 29 de out de 2020 16:17

Boa tarde. Pode colocar meu nome, mais infelizmente não vou poder comparecer.

Em ter, 27 de out de 2020 16:21, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual PReVIO -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Anamelia Andriola <andriolaanamelia@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa

de Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVIO

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Sex, 23 de out de 2020 11:03

Recebido.

Em sex., 23 de out. de 2020 às 10:37, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PREVIO
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 
Anamelia Andriola

Gestora
 UAPS Célio Brasil Girão

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : EEEP Ma Angela da Silveira
<angelaborges@escola.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Seg, 26 de out de 2020 14:43

EEEP MARIA ÂNGELA DA SILVEIRA BORGES 

Núcleo Gestor.

----- Mensagem original -----
De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: godofredocf@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br, profpedroh17@hotmail.com,
milabandeira@hotmail.com, emeifsaovicentedepaula@gmail.com,
vlaupinheiro@gmail.com, emeif luizangelo <emeif_luizangelo@hotmail.com>,
balencar@escola.ce.gov.br, barbaraalencar@yahoo.com.br,
dmar@escola.ce.gov.br, angelaborges@escola.ce.gov.br, jose sousa25
<jose.sousa25@prof.ce.gov.br>, robertoujr@gmail.com,
mrodrigues@escola.ce.gov.br
Enviadas: Fri, 23 Oct 2020 10:55:55 -0300 (BRT)
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual  Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio 

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria
da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e
da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você
para participar da consulta pública virtual de apresentação do Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes
governamentais os aspectos de gestão ambiental e social do referido
Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de
participantes da Consulta Pública do PReVio. 

Sua participação é fundamental! 

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h 
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube 
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Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg 

http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Projeto ABC Bom Jardim
<projetoabcbomjardim@hotmail.com>

Assunto : RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 14:20

Boa tarde, email recebido por maria Jenuilma de Souza Marques, coordenadora do ABC Bom
Jardim

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: sábado, 24 de outubro de 2020 13:44
Para: capsbomjardim@gmail.com <capsbomjardim@gmail.com>; crasbomjardim@yahoo.com.br
<crasbomjardim@yahoo.com.br>; mediacaocomunitaria@gmail.com <mediacaocomunitaria@gmail.com>;
assessoriaccbj@gmail.com <assessoriaccbj@gmail.com>; triciama�asccbj17@gmail.com
<triciama�asccbj17@gmail.com>; projetoabcbomjardim@hotmail.com
<projetoabcbomjardim@hotmail.com>; santoamaro@escola.ce.gov.br <santoamaro@escola.ce.gov.br>;
marcosjust@gmail.com <marcosjust@gmail.com>; ana.maria.tomaz@hotmail.com
<ana.maria.tomaz@hotmail.com>; m.eliane.maciel@gmail.com <m.eliane.maciel@gmail.com>;
herberts@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br <herberts@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br>;
santai@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br <santai@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br>;
sebas�aoa@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br <sebas�aoa@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br>;
catarinals@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br <catarinals@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br>;
msmcbj@gmail.com <msmcbj@gmail.com>; elizeusousa@gmail.com <elizeusousa@gmail.com>;
movimento@msmcbj.org.br <movimento@msmcbj.org.br>
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado
do Ceará - PReVio
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
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Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Antenora Vieira <antenoracoutinho@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO

05.11.2020 - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO 05.11.2020 - Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 08:37

Informo q recebi o convite da consulta pública virtual, confirmo portanto a participação.

Atenciosamente, 

Antenôra Coutinho 

Em sex, 30 de out de 2020 06:00, Antenora Vieira <antenoracoutinho@gmail.com>
escreveu:

,
 
Em qui, 29 de out de 2020 17:17, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:

 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para
participar da consulta pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais
os aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:antenoracoutinho@gmail.com
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Adalberto Alencar <alencar.adalberto@gmail.com>
Assunto : Re: COVITE : Consulta Pública Virtual PReVIO -

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: COVITE : Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e Redução
da Violência do Estado do Ceará

Qui, 29 de out de 2020 16:17

Muito obrigado pelo convite!
abs
Adalberto Alencar

Den tors 29 okt. 2020 kl 20:10 skrev Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : CREAS Mucuripe <creasmucuripe@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa

de Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVIO

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Sex, 23 de out de 2020 11:22

Confirmo o Recebimento 
CREAs Mucuripe

Em sex., 23 de out. de 2020 às 10:37, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PREVIO
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 
Lígia Monteiro Almada

Coordenadora do CREAS Mucuripe
Rua Cel. Manuel Jesuíno, nº 153 - Mucuripe

Fortaleza - Ceará - 60175270
(85) 31052640 / (85) 989703824

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : LENICE FERREIRA
<leniceversosepoemas43@outlook.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Seg, 26 de out de 2020 21:17

Ok.Confirmo presenca

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: sábado, 24 de outubro de 2020 16:48
Para: br454filhosdorei@yahoo.com.br <br454filhosdorei@yahoo.com.br>; ccmpsc.org@gmail.com
<ccmpsc.org@gmail.com>; zenilcesousa417@gmail.com <zenilcesousa417@gmail.com>; associacaobj-
@yahoo.com.br <associacaobj-@yahoo.com.br>; leniceversosepoemas43@outlook.co
<leniceversosepoemas43@outlook.co>; leniceversosepoemas43@outlook.com
<leniceversosepoemas43@outlook.com>; uapsjoaobarbosapessoa@gmail.com
<uapsjoaobarbosapessoa@gmail.com>; freduoli.@gmil.com <escolaem.eudesveras@gmail.com>;
antoniamendes504@gmail.com <antoniamendes504@gmail.com>; cmmicro@hotmail.com
<cmmicro@hotmail.com>; sfassiscan@escola.ce.gov.br <sfassiscan@escola.ce.gov.br>;
jcesarfortal@bol.com.br <jcesarfortal@bol.com.br>; adrianalovi@yahoo.com.br
<adrianalovi@yahoo.com.br>; cris�ano.uece@gmail.com <cris�ano.uece@gmail.com>;
juliaalves@escola.ce.gov.br <juliaalves@escola.ce.gov.br>;
jornalista.democrito@escola.sme.fortaleza.gov.br <jornalista.democrito@escola.sme.fortaleza.gov.br>;
deananda2020@gmail.com <deananda2020@gmail.com>; cdvhs@cdvhs.org.br <cdvhs@cdvhs.org.br>;
ingrid.rbfreitas@gmail.com <ingrid.rbfreitas@gmail.com>; ccvhcanudos@hotmail.com
<ccvhcanudos@hotmail.com>; bernadeteguerreira@gmail.com <bernadeteguerreira@gmail.com>;
silvajoseivan@gmail.com <silvajoseivan@gmail.com>; umbcjovem@hotmail.com
<umbcjovem@hotmail.com>; projetoirmaosolirmaolua@yahoo.com.br
<projetoirmaosolirmaolua@yahoo.com.br>
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado
do Ceará - PReVio
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
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Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Creas Conjunto Ceará
<creasconj.ceara@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 14:36

REBIDO

Em sáb., 24 de out. de 2020 às 13:57, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 
 CREAS Conjunto Ceará
 Av. Alanis Maria Laurindo de Oliveira,  461  -  Conjunto Ceará 1º Etapa / cep 60533-600 
Fone: (85) 32594226 / (85) 98970-3817

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg


09/11/2020 Zimbra

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=1348&tz=America/Cayenne 1/1

De : Savanya Shell <savanyashell@sobral.ce.gov.br>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO -

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 07:15

Recebido!

Em qui, 29 de out de 2020 17:36, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Antonia Mendes
<mendessouzaantonia@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE: Consulta Pública Virtual PReVIO -
Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE: Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e Redução
da Violência do Estado do Ceará

Qui, 29 de out de 2020 17:31

Antônia Mendes de Souza 

A quinta, 29/10/2020, 2:22 da tarde, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Gabriela Rodrigues Ribeiro
<gabriela.rodrigues@sps.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa
de Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVIO

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Sex, 23 de out de 2020 11:36

Bom dia! Confirmo participação.

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: "uaps aidasantos" <uaps.aidasantos@gmail.com>, lucianaragao@gmail.com,
carolinesouza@uol.com.br, andriolaanamelia@gmail.com, crasmucuripe@gmail.com,
crasserviluz@yahoo.com.br, rosenunesadv@hotmail.com, creasmucuripe@gmail.com,
"gabriela rodrigues" <gabriela.rodrigues@sps.ce.gov.br>, socorroparente@gmail.com,
"socorro parente" <socorro.parente@sps.ce.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 23 de outubro de 2020 10:37:19
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PREVIO

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Onete Costa <ccmpsc.org@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Seg, 26 de out de 2020 23:43

Boa noite, convite recebido.
Obrigado

Em sáb., 24 de out. de 2020 às 13:48, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : dom lustosa <uapsdomlustosa@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 08:28

confirmo minha presença no evento

Em sáb., 24 de out. de 2020 às 13:17, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Hortência Veras Mangabeira
<hortenciamangabeira@sobral.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO -
Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 08:25

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Bom dia! 

Confirmo recebimento e participação.

Abraços 

Em qui., 29 de out. de 2020 às 17:36, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 
Prefeitura de

Sobral
Hortência Veras Mangabeira
Gerente dos Comitês Territoriais
Unidade de Gerenciamento de Projetos de Prevenção
de Violências UGP-PV
(88) 99633-1149 - 3613-2022

Prefeitura de Sobral
Secretaria dos Diretos Humanos, Habitação e
Assistência Social - SDHAS
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=1352&xim=1
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
http://www.sobral.ce.gov.br/
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De : Antonia Mendes
<mendessouzaantonia@gmail.com>

Assunto : <Nenhum assunto>
Para : previo@vicegov.ce.gov.br

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Qui, 29 de out de 2020 17:33

participação. 
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De : Maria do Socorro Parente da Silva
<socorro.parente@sps.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa
de Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVIO

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Sex, 23 de out de 2020 11:44

Prezados;
Bom dia.

agradeço o convite e confirmo minha participação.
Atenciosamente;
socorro Parente

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: "uaps aidasantos" <uaps.aidasantos@gmail.com>, lucianaragao@gmail.com,
carolinesouza@uol.com.br, andriolaanamelia@gmail.com, crasmucuripe@gmail.com,
"crasserviluz" <crasserviluz@yahoo.com.br>, rosenunesadv@hotmail.com,
creasmucuripe@gmail.com, "gabriela rodrigues" <gabriela.rodrigues@sps.ce.gov.br>,
socorroparente@gmail.com, "socorro parente" <socorro.parente@sps.ce.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 23 de outubro de 2020 10:37:19
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PREVIO

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : INSTITUTO MISSIONÁRIO METAMORFOSE
METAMORFOSE <instituto@immetamorfose.org>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio.

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio.

Seg, 26 de out de 2020 14:30

Confirmamos o recebimento

Em sex., 23 de out. de 2020 às 11:08, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Messias da Silva Braga
<messias_sb@yahoo.com.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 15:19

Boa Tarde

Sim irei participar 

Em sábado, 24 de outubro de 2020 13:16:58 BRT, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Letícia Menoita Pinto
<leticiamenoita@sobral.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO -
Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 08:59

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Olá, bom dia!

Espero encontrá-los bem =)

Respondo a esse e-mail para indicar meu interesse em participar da Consulta Pública.

Obrigada

Em qui., 29 de out. de 2020 às 17:36, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 
Prefeitura de

Sobral
Letícia Menoita 
Coordenadora de Informação e Formação para a
Prevenção de Violências (UGP-PV)
(11) 9.5457-6715 -/ 3613-2022 
leticiamenoita@sobral.ce.gov.br 

Prefeitura de Sobral 
Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e
Assistência Social
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro 
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE 
(88) 3677-1100 

b l b

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=1405&xim=1
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
mailto:gloriaribeiro@sobral.ce.gov.br
mailto:eticiamenoita@sobral.ce.gov.br
http://www.sobral.ce.gov.br/
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De : Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
<socorro.franca@sps.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO -
Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Cc : mayara almeida <mayara.almeida@stds.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Qui, 29 de out de 2020 17:50
1 anexo

Confirmo o recebimento

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: "socorro franca" <socorro.franca@sps.ce.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 29 de outubro de 2020 17:45:03
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!
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Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

Assinaturas Zimbra_Secretária.png
21 KB 
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De : Selene Penaforte <selenepenaforte@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Cc : escolagastronomiasocial@gmail.com, luiz cordeiro

<luiz.cordeiro@pm.ce.gov.br>, uniseg1 pmce
<uniseg1.pmce@gmail.com>, anacarolina bio
<anacarolina.bio@gmail.com>,
professoraass@escola.sme.fortaleza.gov.br,
adrianna barros <adrianna.barros@gmail.com>,
gracalopes02@hotmail.com,
alvaroc@escolas.sme.fortaleza.ce.gov.br,
professorabc@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br,
asd1carvalho@gmail.com,
eleazarc@escola.sme.fortaleza.ce.gov.br

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 23 de out de 2020 14:52

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Confirmo participação.

Att,

Em sex., 23 de out. de 2020 às 10:47, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=431&xim=1
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : patty monte <patty.monte@hotmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Seg, 26 de out de 2020 21:27

Ok recebido 

Enviado do meu iPhone

Em 23 de out de 2020, à(s) 11:00, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
escreveu:

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará -
PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria
da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e
da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você
para participar da consulta pública virtual de apresentação do Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes
governamentais os aspectos de gestão ambiental e social do referido
Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de
participantes da Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
<convite-PReVio-consultapública-1 (1).pdf>
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De : Inacio Magalhaes
<secsegurancamagalhaes@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública PReVIO 05.11.2020
- Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública PReVIO 05.11.2020 - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 22:06

Ok.

Em ter, 27 de out de 2020 19:21, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual PReVIO -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : EDMILSON PINHEIRO
<uapsedmilsonpinheiro2191@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO -
Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 09:25

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

EDILENE DE SOUSA AMARO

Livre de vírus. www.avast.com.

Em qui., 29 de out. de 2020 às 14:39, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=1406&xim=1
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Nilson Castro <castronp@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE: Consulta Pública Virtual PReVIO -

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE: Consulta Pública Virtual PReVIO -

Qui, 29 de out de 2020 18:52

Boa noite.

Ciente e confirmo a presença.

Grato pelo convite

Em qui, 29 de out de 2020 14:45, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Adrianna Barros <adrianna.barros@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 23 de out de 2020 16:11

ciente

Em sex., 23 de out. de 2020 às 10:47, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 

Att,

Adrianna Barros
Diretora
E. M. Profa. Aída Santos e Silva
(85) 98747.0920 Vivo

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Jovens Agentes de Paz
<jovensagentesdepaz@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Seg, 26 de out de 2020 08:00

Agradeço o convite e confirmo minha presença.

Ingrid Rabelo
Assessora de Juventudes CDVHS.

On Sat, Oct 24, 2020 at 2:31 PM Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> wrote:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Casa Mãe África <maeafricaoficial@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE Consulta Pública PReVIO - Programa

de Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE Consulta Pública PReVIO - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Ter, 27 de out de 2020 17:40

Confirmo recebimento do convite consulta pública PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência no Estado do Ceará

Em ter, 27 de out de 2020 16:33, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual PReVIO -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 
 
 
 

http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Deladier Feitosa <deladierfeitosa@hotmail.com>
Assunto : RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO -

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 09:30

recebi e confirmo presença

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 29 de outubro de 2020 17:24
Para: deladierfeitosa@hotmail.com <deladierfeitosa@hotmail.com>
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará
 

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Paulo Salomão Costa
<paulosalomao10@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO -
Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Qui, 29 de out de 2020 23:07

Confirmo 

Enviado do meu iPhone

Em 29 de out de 2020, à(s) 18:42, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
escreveu:

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria
da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e
da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você
para participar da consulta pública virtual de apresentação do Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes
governamentais os aspectos de gestão ambiental e social do referido
Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de
participantes da Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

<convite-PReVio-consultapública-1 (1).pdf>
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De : Roberto Xavier <robertoujr@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 23 de out de 2020 11:05

José Roberto Xavier de Sousa 

Em sex, 23 de out de 2020 10:56, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Vlau Pinheiro <vlaupinheiro@gmail.com>
Assunto : ***Spam*** Re: CONVITE - Consulta Pública

Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

***Spam*** Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Seg, 26 de out de 2020 14:38

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Boa tarde!
Venho por meio deste, confirmar a minha participação no evento.

Atenciosamente,

Euvlaudia Rodrigues Veras Pinheiro 
Diretora Escolar
Contato (85) 98842-8552

Livre de vírus. www.avast.com.

Em sex., 23 de out. de 2020 às 10:56, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=644&xim=1
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Instituto Vida Videira <Instituto@ccvideira.com.br>
Assunto : Re: CONVITE Consulta Pública Virtual PReVIO -

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e Redução
da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 16:24

Najara Gondim 

Obter o Outlook para iOS

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: Tuesday, October 27, 2020 4:21:09 PM
Para: iagnesw78@gmail.com <iagnesw78@gmail.com>; nenebilhar7@gmail.com
<nenebilhar7@gmail.com>; dedivaniamd@hotmail.com <dedivaniamd@hotmail.com>;
alicelaurasilva2@gmail.com <alicelaurasilva2@gmail.com>; jcceara1@gmail.com <jcceara1@gmail.com>;
carlosregius@gmail.com <carlosregius@gmail.com>; p.freire.02@gmail.com <p.freire.02@gmail.com>;
sindguardasce@gmail.com <sindguardasce@gmail.com>; hedilainekk@gmail.com.br
<hedilainekk@gmail.com.br>; kalianersilva@hotmail.com <kalianersilva@hotmail.com>;
crasantoniobezerra@gmail.com <crasantoniobezerra@gmail.com>; marcos_sants@yahoo.com.br
<marcos_sants@yahoo.com.br>; jerrygomessilva@yahoo.com.br <jerrygomessilva@yahoo.com.br>;
alanakellydesousa@gmail.com <alanakellydesousa@gmail.com>; Ins�tuto Vida Videira
<Ins�tuto@ccvideira.com.br>; sherlian.fec@gmail.com <sherlian.fec@gmail.com>;
quin�nomar�ns@hotmail.com <quin�nomar�ns@hotmail.com>; elisetegarces2705@gmail.com
<elisetegarces2705@gmail.com>; luisandresbjw@gmail.com <luisandresbjw@gmail.com>
Assunto: CONVITE Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio
 
Consulta Pública Virtual PReVIO -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

https://aka.ms/o0ukef
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Contato Geral CDVHS <cdvhs@cdvhs.org.br>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 09:35

Prezados/as,

Conformamos recebimento do convite e confirmamos participação nesta consulta no dia 4
/11.

Sds,
Lúcia Albuquerque
Coord. CDVHS

Em sáb., 24 de out. de 2020 às 13:48, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : coletivo guetoqueen
<coletivo.guetoqueen@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO -
Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Qui, 29 de out de 2020 15:06

Recebido ^^
Vou passar para @s demais integrantes do coletivo...grate

Em qui, 29 de out de 2020 14:39, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : cvt docasdoceara <cvt.docasdoceara@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública -Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública -Programa de Prevenção e Redução da Violência
do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 23 de out de 2020 13:22

Boa tarde, 

Confirmo o recebimento.

Renata Castro
Coordenadora do CVT Portuário

Em sex., 23 de out. de 2020 às 10:44, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para
participar da consulta pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais
os aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Alana Kelly de Sousa
<alanakellydesousa@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE Consulta Pública Virtual PReVIO -
Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e Redução
da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 16:25

Boa tarde,

Confirmo minha participação
Alana Kelly Pereira de Sousa
Coordenadora de Enfermagem do Instituto Materno Infantil do Ceará

Em ter, 27 de out de 2020 16:21, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual PReVIO -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Larissa Cavalcante Fonteles Araujo
<larissacfontelesaraujo@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO
5.11.2020 - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO 5.11.2020 - Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 08:03

Recebido.
Grata pelo convite. 

Em qui., 29 de out. de 2020 às 18:09, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Elissânia Oliveira <elissaniaoliveira@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE: Consulta Pública Virtual PReVIO -

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE: Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e Redução
da Violência do Estado do Ceará

Qui, 29 de out de 2020 20:35

Estou ciente. E concordo em participar.

Em qui, 29 de out de 2020 14:42, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Núcleo de Atendimento do Mucuripe
<nucleomucuripe@defensoria.ce.def.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública -Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Cc : Michele Alencar Ponte

<michele.ponte@defensoria.ce.def.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública -Programa de Prevenção e Redução da Violência
do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 23 de out de 2020 14:12

Boa tarde, prezados 
 

A Defensoria Pública Estadual Núcleo do Mucuripe, através de sua representante,
Defensora Pública Michele Alencar e Silva, cordialmente,

CONFIRMA RECEBIMENTO deste e-mail.
 

Contato: (85) 3101-1079

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: ccsantaterezinha064@gmail.com, ccsantaterezinha@sps.ce.gov.br, "cvt
docasdoceara" <cvt.docasdoceara@gmail.com>, niloneto1899@gmail.com, "luizianne
silva" <luizianne.silva@gabpref.fortaleza.ce.gov.br>, selenepenaforte@gmail.com,
escolagastronomiasocial@gmail.com, nucleomucuripe@defensoria.ce.def.br
Enviadas: Sexta-feira, 23 de outubro de 2020 10:44:16
Assunto: CONVITE - Consulta Pública -Programa de Prevenção e Redução da Violência
do Estado do Ceará - PReVio

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : adriana lopes <adrianalovi@yahoo.com.br>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 11:41

Bom dia,

                        Confirmo participação na live.

                                                              Atenciosamente,

                                                            Adriana Araújo

Em sábado, 24 de outubro de 2020 13:48:43 BRT, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Lauro Leite <smspceusebiobr@hotmail.com>
Assunto : ***Spam*** RE: CONVITE - Consulta Pública

PReVIO 05.11.2020 - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

***Spam*** RE: CONVITE - Consulta Pública PReVIO 05.11.2020 - Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Qui, 29 de out de 2020 08:47

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Bom dia!

Confirmo recebimento.

 
Lauro da Costa Leite Sobrinho

Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Eusébio
contatos: 32604909 / 32605264 

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: terça-feira, 27 de outubro de 2020 19:21
Para: secsegurancamagalhaes@gmail.com <secsegurancamagalhaes@gmail.com>;
social@boaviagem.ce.gov.br <social@boaviagem.ce.gov.br>; crmboaviagem@hotmail.com
<crmboaviagem@hotmail.com>; mirianfacundo@hotmail.com <mirianfacundo@hotmail.com>;
creas@boaviagem.ce.gov.br <creas@boaviagem.ce.gov.br>; stds@acopiara.ce.gov.br
<stds@acopiara.ce.gov.br>; creasacopiara@hotmail.com <creasacopiara@hotmail.com>;
conselhosacop@hotmail.com <conselhosacop@hotmail.com>; setaseusebio@yahoo.com.br
<setaseusebio@yahoo.com.br>; creaseusebio@gmail.com <creaseusebio@gmail.com>;
smspceusebiobr@hotmail.com <smspceusebiobr@hotmail.com>; yarasteremberg@hotmail.com
<yarasteremberg@hotmail.com>; assistencia@beberibe.ce.gov.br <assistencia@beberibe.ce.gov.br>;
creasbeberibe@yahoo.com.br <creasbeberibe@yahoo.com.br>; joeciluz6@yahoo.com.br
<joeciluz6@yahoo.com.br>
Assunto: CONVITE - Consulta Pública PReVIO 05.11.2020 - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
Consulta Pública Virtual PReVIO -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=984&xim=1
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Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

Livre de vírus. www.avast.com.

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
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De : Gênesis Nunes <genesisnunes@sobral.ce.gov.br>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO

5.11.2020 - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO 5.11.2020 - Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 10:30

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Bom Dia!

Confirmo recebimento.

Abraços.

Em qui., 29 de out. de 2020 às 18:09, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 
Prefeitura de

Sobral
Gênesis Anjos Nunes 
Coordenador de Gestão de Ações Territoriais 
 UGP de Prevenção de Violências
(88) 99766-8784 - 3613-2022 
genesisnunes@sobral.ce.gov.br 

Prefeitura de Sobral 
Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e
Assistência Social
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro 
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE 
(88) 3677-1100 

b l b

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=1415&xim=1
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
mailto:gloriaribeiro@sobral.ce.gov.br
http://www.sobral.ce.gov.br/
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De : Centro Comunitario Santa Terezinha
<ccsantaterezinha@sps.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública -Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública -Programa de Prevenção e Redução da Violência
do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 23 de out de 2020 15:59

Boa tarde!!
Ok
Ciente
Obrigada
Centro Comunitário Santa Terezinha(85)3101-1560

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: "ccsantaterezinha064" <ccsantaterezinha064@gmail.com>,
ccsantaterezinha@sps.ce.gov.br, "cvt docasdoceara" <cvt.docasdoceara@gmail.com>,
niloneto1899@gmail.com, "luizianne silva" <luizianne.silva@gabpref.fortaleza.ce.gov.br>,
selenepenaforte@gmail.com, escolagastronomiasocial@gmail.com,
nucleomucuripe@defensoria.ce.def.br
Enviadas: Sexta-feira, 23 de outubro de 2020 10:44:16
Assunto: CONVITE - Consulta Pública -Programa de Prevenção e Redução da Violência
do Estado do Ceará - PReVio

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 
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Favor acusar recebimento!
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De : FILHOS DO REI <br454filhosdorei@yahoo.com.br>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 16:36

Boa tarde! 
 Confirmamos nossa presença!!!
Em sábado, 24 de outubro de 2020 13:48:43 BRT, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Clara Di Lernia Santos <clara.lernia@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO -

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 08:32

Olá, bom dia!

Confirmo minha participação no encontro do dia 05 de novembro 

Até logo,
atenciosamente

Em qui., 29 de out. de 2020 às 16:48, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

-- 
Clara Di Lernia
(11) 984.080.419

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : CC Santa Terezinha
<ccsantaterezinha064@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública -Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública -Programa de Prevenção e Redução da Violência
do Estado do Ceará - PReVio

Seg, 26 de out de 2020 09:23

Bom dia!!
Tenho interesse de participar
Obrigada,
Sandra  Luna
CC Santa Terezinha

Em sex., 23 de out. de 2020 às 11:44, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para
participar da consulta pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais
os aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 
Acusar recebimento.

Atenciosamente,
Sandra Luna
CC Santa Terezinha

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Virginia Vilagran <virginiavilagran@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública PReVIo - Programa

de Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública PReVIo - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Ter, 27 de out de 2020 16:19

Recebido. 

Em ter, 27 de out de 2020 15:46, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual PReVIO -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção Social, Justiça,
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
(SSPDS), convida você para participar da consulta pública virtual de apresentação do Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os aspectos de
gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da Consulta Pública do
PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Bianca Santos <cacheadasanttosg@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO -

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 11:02

Ok

Em qui, 29 de out de 2020 16:48, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Rose Nunes <rosenunesadv@hotmail.com>
Assunto : ***Spam*** RE: CONVITE - Consulta Pública

Virtual - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

***Spam*** RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Sex, 23 de out de 2020 12:27

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Boa tarde!
Confirmo o recebimento,

Grata,

Rose Nunes
Advogada, OAB/CE nº 37.439.
Contatos: (85) 988171814 / (85) 999515139.

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 23 de outubro de 2020 10:37
Para: uaps.aidasantos@gmail.com <uaps.aidasantos@gmail.com>; lucianaragao@gmail.com
<lucianaragao@gmail.com>; carolinesouza@uol.com.br <carolinesouza@uol.com.br>;
andriolaanamelia@gmail.com <andriolaanamelia@gmail.com>; crasmucuripe@gmail.com
<crasmucuripe@gmail.com>; crasserviluz@yahoo.com.br <crasserviluz@yahoo.com.br>;
rosenunesadv@hotmail.com <rosenunesadv@hotmail.com>; creasmucuripe@gmail.com
<creasmucuripe@gmail.com>; gabriela.rodrigues@sps.ce.gov.br <gabriela.rodrigues@sps.ce.gov.br>;
socorroparente@gmail.com <socorroparente@gmail.com>; socorro.parente@sps.ce.gov.br
<socorro.parente@sps.ce.gov.br>
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado
do Ceará - PReVIO
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PREVIO

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=428&xim=1
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Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

Livre de vírus. www.avast.com.

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
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De : Murilo Mb <murilo.coordenacao@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 09:59

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Bom dia.

Convite recebido. 

Célia de Deus
EEFM Gal Murilo Borges

Livre de vírus. www.avg.com.

Em sex., 23 de out. de 2020 às 11:00, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=672&xim=1
http://www.avg.com/email-signature?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
http://www.avg.com/email-signature?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg


09/11/2020 Zimbra

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=1425&tz=America/Cayenne 1/2

De : Luiz Ramom Teixeira Carvalho
<ramom.carvalho@seas.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Cc : assessoria <assessoria@seas.ce.gov.br>,

carlamelodaescossia
<carlamelodaescossia@gmail.com>,
lucianagiraodasilva
<lucianagiraodasilva@gmail.com>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 11:22

Prezados, 
A SEAS confirma a participação na Consulta Pública Virtual.
Estarão presentes os Srs. Ramom Carvalho (Superintendente), Alberto Banhos e Roberto
Bassan.

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: "Luiz Ramom T. Carvalho" <ramom.carvalho@seas.ce.gov.br>, "assessoria"
<assessoria@seas.ce.gov.br>
Cc: "carlamelodaescossia" <carlamelodaescossia@gmail.com>, "lucianagiraodasilva"
<lucianagiraodasilva@gmail.com>
Enviadas: Sexta-feira, 30 de outubro de 2020 8:40:26
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual  Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 e 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
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Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Rose Nunes <rosenunesadv@hotmail.com>
Assunto : ***Spam*** RE: CONVITE - Consulta Pública

Virtual - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

***Spam*** RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Sex, 23 de out de 2020 12:27

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Boa tarde!
Confirmo o recebimento,

Grata,

Rose Nunes
Advogada, OAB/CE nº 37.439.
Contatos: (85) 988171814 / (85) 999515139.

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 23 de outubro de 2020 10:37
Para: uaps.aidasantos@gmail.com <uaps.aidasantos@gmail.com>; lucianaragao@gmail.com
<lucianaragao@gmail.com>; carolinesouza@uol.com.br <carolinesouza@uol.com.br>;
andriolaanamelia@gmail.com <andriolaanamelia@gmail.com>; crasmucuripe@gmail.com
<crasmucuripe@gmail.com>; crasserviluz@yahoo.com.br <crasserviluz@yahoo.com.br>;
rosenunesadv@hotmail.com <rosenunesadv@hotmail.com>; creasmucuripe@gmail.com
<creasmucuripe@gmail.com>; gabriela.rodrigues@sps.ce.gov.br <gabriela.rodrigues@sps.ce.gov.br>;
socorroparente@gmail.com <socorroparente@gmail.com>; socorro.parente@sps.ce.gov.br
<socorro.parente@sps.ce.gov.br>
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado
do Ceará - PReVIO
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PREVIO

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=428&xim=1
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Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

Livre de vírus. www.avast.com.

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
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De : Pry_m12 sophya <cylinha.sophyakezia@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 10:21

Sim confirmo o recebimento 

Em sex, 23 de out de 2020 11:00, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Creas <creas@granja.ce.gov.br>
Assunto : RE: CONVITE - Consulta Pública PReVIO

05.11.2020- Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

RE: CONVITE - Consulta Pública PReVIO 05.11.2020- Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 09:27

Acesso Recebimento.

 

 

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviada: 2020/10/27 19:14:17
Para: stds@barbalha.ce.gov.br, creasbarbalhace@gmail.com, f-granjeiro@hotmail.com,
coordmulheresbarbalha@gmail.com, semas@limoeirodonorte.ce.gov.br,
creasln@hotmail.com, acaosocial@taua.ce.gov.br, creastaua2017@gmail.com,
crm.taua@hotmail.com, seguranca@taua.ce.gov.br, setastrairi@hotmail.com,
creastrairi@hotmail.com, smtds@granja.ce.gov.br, creas@granja.ce.gov.br
Assunto: CONVITE - Consulta Pública PReVIO 05.11.2020- Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
Consulta Pública Virtual -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Associação Amigos em Missão Ami
<ami.missao@hotmail.com>

Assunto : RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Ter, 27 de out de 2020 16:27

Boa tarde!

OK. Email recebido.

Atenciosamente.

Josina Sales

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 23 de outubro de 2020 11:59
Para: helenita@escola.ce.gov.br <helenita@escola.ce.gov.br>; mborges@escola.ce.gov.br
<mborges@escola.ce.gov.br>; murilo.coordenacao@gmail.com <murilo.coordenacao@gmail.com>;
mbeck@escola.ce.gov.br <mbeck@escola.ce.gov.br>; "virginiavilagran@"@gmail.com
<"virginiavilagran@"@gmail.com>; luciana.silva@ijcpm.com.br <luciana.silva@ijcpm.com.br>;
paula.rodrigues@tdhbrasil.org <paula.rodrigues@tdhbrasil.org>; p14sergio@hotmail.com
<p14sergio@hotmail.com>; psdias57@gmail.com <psdias57@gmail.com>; pa�y.monte@hotmail.com
<pa�y.monte@hotmail.com>; miltoncesar427@gmail.com <miltoncesar427@gmail.com>;
uniaodejovensdovicentepinzon@gmail.com <uniaodejovensdovicentepinzon@gmail.com>;
vluanogueira@gmail.com <vluanogueira@gmail.com>; edineuzareis2018@gmail.com
<edineuzareis2018@gmail.com>; ami.missao@hotmail.com <ami.missao@hotmail.com>;
bpcbombeirocivil@gmail.com <bpcbombeirocivil@gmail.com>; josinasales@hotmail.com
<josinasales@hotmail.com>; cylinha.sophyakezia@gmail.com <cylinha.sophyakezia@gmail.com>;
casadeafonsoemaria@gmail.com <casadeafonsoemaria@gmail.com>; gilmaise@hotmail.com
<gilmaise@hotmail.com>
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado
do Ceará - PReVio
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
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Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : CREAS barbalha-CE Creas
<creasbarbalhace@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública PReVIO
05.11.2020- Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública PReVIO 05.11.2020- Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 10:40

Comunicamos  que  recebemos o convite para  participar   Consulta Pública Virtual - 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO E REDUÇÃO DA VIOLÊNCIA NO ESTADO DO  CEARÁ,  e 
Confirmamos a nossa participação no evento.

Maria Fernanda de Sá Grangeiro
Coordenadora do CREAS
 
 

Livre de vírus. www.avg.com.

Em ter., 27 de out. de 2020 às 19:14, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado
do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

http://www.avg.com/email-signature?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
http://www.avg.com/email-signature?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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-- 
Centro de Referencia Especializado da Assistencia Social - Barbalha
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De : Jorge Trindade <jorge@sobral.ce.gov.br>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO

05.11.2020 - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO 05.11.2020 - Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 11:46

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Confirmo a participação e agradeço pelo convite.

Em ter., 27 de out. de 2020 às 19:42, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual  PReVio-Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará .
 
 O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

-- 
                          

Prefeitura de
Sobral

Jorge Vasconcelos Trindade
Superintendente 
(88) 98802-3348 - 3613-1674 
jorge@sobral.ce.gov.br

Prefeitura de Sobral 
Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro 
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE 
(88) 3677-1100 
www.sobral.ce.gov.br

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=1430&xim=1
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
mailto:jorge@sobral.ce.gov.br
http://www.sobral.ce.gov.br/
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De : Ricardo Teixeira <ricardoteixeira@sobral.ce.gov.br>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 11:51

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Prezados,

Confirmo a participação.

Atenciosamente,

Ricardo S Teixeira 

Em sex, 30 de out de 2020 às 11:49, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

-- 
Prefeitura de

Sobral
Ricardo Santos Teixeira 
Secretário do Orçamento e Finanças 
(88) 9.8802.5061 - 3677-1150 
ricardoteixeira@sobral.ce.gov.br

Prefeitura de Sobral 
Secretaria do Orçamento e Finanças
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro 
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE 
(88) 3677-1100 
www.sobral.ce.gov.br

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=1444&xim=1
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
mailto:ricardoteixeira@sobral.ce.gov.br
http://www.sobral.ce.gov.br/
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De : Georgiane Carvalho
<georgiane.carvalho@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio.

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Cc : fmpluz@gmail.com, jairofreedon@gmail.com, big

vicente <big_vicente@hotmail.com>,
cassiosinue@icloud.com,
cicerosillva543@gmail.com,
gabrielsantos0862@gmail.com,
instituto@immetamorfose.org, "çŒ¬9anailton
fernandes"
<"çŒ¬9anailton.fernandes"@immetamorfose.org>,
"çŒ¬9contato"@ipompovodomar.org.br

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio.

Sex, 30 de out de 2020 10:24

Recebido. Agradeço o convite, infelizmente não poderei participar. Boas forças pra todes.
:)

Em sex, 23 de out de 2020 11:08, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Re dução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Jairo do Morro <jairofreedon@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio.

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio.

Sex, 30 de out de 2020 11:04

Bom dia!
Ao tempo que atesto o recebimento do email, e sou grato pelo lembrança e Convite!

Att
Jairo César Oliveira
Mediador Comunitário e Articulador Local

Em Sex, 23 de out de 2020 11:08, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : CICERO SILVA <cicerosillva543@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio.

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio.

Sex, 30 de out de 2020 12:13

Confirmo o recebimento 

Em sex, 23 de out de 2020 11:08, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Karlinha Siebra
<karlinhasiebra@yahoo.com.br>

Assunto : Assunto: CONVITE - Consulta Pública
Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Para : previo@vicegov.ce.gov.br
Responder para : Karlinha Siebra

<karlinhasiebra@yahoo.com.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 12:40

Boa tarde,
Confirmo o recebimento.
Grata pelo convite, participarei com certeza.
Att . Ana Carla Siebra Farias

Enviado do Yahoo Mail no Android

Em qui, 29 29e out 29e 2020 às 18:04, Previo
<previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da
consulta pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

https://go.onelink.me/107872968?pid=InProduct&c=Global_Internal_YGrowth_AndroidEmailSig__AndroidUsers&af_wl=ym&af_sub1=Internal&af_sub2=Global_YGrowth&af_sub3=EmailSignature


09/11/2020 Zimbra

https://webmail.vicegov.ce.gov.br/h/printmessage?id=1452&tz=America/Cayenne 1/1

De : Secretaria do Urbanismo e meio ambiente
<seuma@sobral.ce.gov.br>

Assunto : RESPOSTA CONVITE
Para : previo@vicegov.ce.gov.br

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

RESPOSTA CONVITE

Sex, 30 de out de 2020 12:48

Prezados, 

Gostaríamos de confirmar a participação da nossa Secretária do urbanismo e meio
ambiente de Sobral , Marilia Gouveia Ferreira Lima, e-mail:mariliaflima@sobral.ce.gov.br. 

mailto:e-mail%3Amariliaflima@sobral.ce.gov.br
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De : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Assunto : CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVIO

Para : uaps aidasantos <uaps.aidasantos@gmail.com>,
lucianaragao@gmail.com,
carolinesouza@uol.com.br,
andriolaanamelia@gmail.com,
crasmucuripe@gmail.com,
crasserviluz@yahoo.com.br,
rosenunesadv@hotmail.com,
creasmucuripe@gmail.com, gabriela rodrigues
<gabriela.rodrigues@sps.ce.gov.br>,
socorroparente@gmail.com, socorro parente
<socorro.parente@sps.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

CONVITE - Consulta Pública Virtual - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVIO

Sex, 23 de out de 2020 10:37
1 anexo

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PREVIO

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

convite-PReVio-consultapública-1 (1).pdf
2 MB 
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De : Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CEDCA/CE <cedca@sps.ce.gov.br>

Assunto : Re: CONVITE 04 e 05.11.2020 - Consulta Pública
Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE 04 e 05.11.2020 - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 14:00
1 anexo

Confirmo recebimento e informo o representante do CEDCA - Monica Sillan de Oliveira 

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: cedca@sps.ce.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 30 de outubro de 2020 13:53:54
Assunto: CONVITE  04 e 05.11.2020 - Consulta Pública Virtual  Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 e 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 

Atenciosamente,
 
Maria da Conceição Nunes
Secretaria Executiva - CEDCA CE
(85) 3101.1564 | WhatsApp (85) 9 9731.6072
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De : Edgard Cruz <edgard.cruz@ijcpm.com.br>
Assunto : RES: CONVITE - Consulta Pública PReVIo -

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará

Para : 'Previo' <previo@vicegov.ce.gov.br>, helena
ponciano <helena.ponciano@hotmail.com>,
pedrosenaef@hotmail.com,
liduinamariajose@gmail.com,
gilmaise@hotmail.com, virginiavilagran@gmail.com,
big vicente <big.vicente@hotmail.com>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

RES: CONVITE - Consulta Pública PReVIo - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 14:57
1 anexo

Boa tarde,
 
Confirmado.
 
 

Edgard Cruz
Coordenador de Projetos Sociais
Fone: (85) 3262-0208/ 3037-3516
Celular: (85) 991 574 909
 
De: Previo [mailto:previo@vicegov.ce.gov.br] 

 Enviada em: terça-feira, 27 de outubro de 2020 15:46
 Para: helena.ponciano@hotmail.com; pedrosenaef@hotmail.com; edgard.cruz@ijcpm.com.br;

liduinamariajose@gmail.com; gilmaise@hotmail.com; virginiavilagran@gmail.com;
big.vicente@hotmail.com

 Assunto: CONVITE - Consulta Pública PReVIo - Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado
do Ceará
 
 
Consulta Pública Virtual PReVIO -  Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado
do Ceará
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
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Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : narcelio Grud <narceliogrud@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - 04.11.2020 - Consulta Pública Virtual

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - 04.11.2020 - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 15:36

Olá,

Sim, quero participar.
Por favor, validar meu nome na lista.

Atenciosamente,

Narcélio Grud.

Em sex., 30 de out. de 2020 às 15:25, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

-- 
www.narceliogrud.com

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
http://www.narceliogrud.com/
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De : Gabriela Freitas <gabifs@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - 05.11.2020 - Consulta Pública Virtual

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - 05.11.2020 - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 15:58

Atesto recebimento e confirmo participação.

Atenciosamente;

Gabriela Freitas

Em sex., 30 de out. de 2020 às 15:56, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : itapajecreas 2013 <itapajecreasceara@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - 05.11.2020 - Consulta Pública Virtual

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - 05.11.2020 - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 16:00

Acuso Recebimento \uD83E\uDD1D

Em sex, 30 de out de 2020 15:46, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : JÉSSICA ÁVILA <jessicaavilaadv@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 09:56

Prezados, bom dia!

Confirmo a minha participação na referida Consulta Pública.

Jéssica Ávila Vasconcelos.

Att.,

Em sex, 30 de out de 2020 08:32, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Cristiana Portela <cristportela80@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 15:59

confirmação da presença para referido evento. 

Em sex., 30 de out. de 2020 às 08:32, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : maria de fátima dos santos fernandes fátima
<mariazinhassocial@hotmail.com>

Assunto : RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 16:02

Boa tarde!!!! desde já confirmo minha presença no evento do referido convite.
Abraço!!!

De: Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 30 de outubro de 2020 08:32
Para: mariazinhassocial@hotmail.com <mariazinhassocial@hotmail.com>; jessicaavilaadv@gmail.com
<jessicaavilaadv@gmail.com>; cristportela80@gmail.com <cristportela80@gmail.com>;
Karenlimar@outlook.com <Karenlimar@outlook.com>; monicacandido155@gmail.com
<monicacandido155@gmail.com>; sstete@hotmail.com <sstete@hotmail.com>;
rafael.machado@embrapa.br <rafael.machado@embrapa.br>
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado
do Ceará - PReVio
 

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Claudine Aguiar Aguiar
<claudinecaguiar72@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO
05.11.2020 - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO 05.11.2020 - Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 16:06

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Em qui., 29 de out. de 2020 às 18:08, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

-- 
Claudine Carneiro Aguiar
Mestre em Ensino na Saúde - UECE
Coordenadoria de Políticas Sobre Drogas
Secretaria de Saúde do Município de Sobral

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Lucivanda Aquino <vluanogueira@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 12:10

Bom dia!

Recebi o convite 

Obrigada 

Em sex, 23 de out de 2020 11:00, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : União de Jovens do Vicente Pinzon UJVP
<uniaodejovensdovicentepinzon@gmail.com>

Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 13:20

Ok

Em sex, 23 de out de 2020 11:00, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Paulo Dias <psdias57@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 14:54

Confirmo recebimento do convite.

Em sex, 23 de out de 2020 11:00, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : luciana silva <luciana.silva@ijcpm.com.br>
Assunto : RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

RE: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 16:57

 

CIENTE

 

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Enviada: 2020/10/23 11:00:08
Para: helenita@escola.ce.gov.br, mborges@escola.ce.gov.br,
murilo.coordenacao@gmail.com, mbeck@escola.ce.gov.br,
"virginiavilagran@"@gmail.com, luciana.silva@ijcpm.com.br,
paula.rodrigues@tdhbrasil.org, p14sergio@hotmail.com, psdias57@gmail.com,
patty.monte@hotmail.com, miltoncesar427@gmail.com,
uniaodejovensdovicentepinzon@gmail.com, vluanogueira@gmail.com,
edineuzareis2018@gmail.com, ami.missao@hotmail.com, bpcbombeirocivil@gmail.com,
josinasales@hotmail.com, cylinha.sophyakezia@gmail.com,
casadeafonsoemaria@gmail.com, gilmaise@hotmail.com
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violênc ia do Es tado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Nilo Neto <niloneto1899@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública -Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública -Programa de Prevenção e Redução da Violência
do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 19:06

Ok. Confirmado.

Em sex, 23 de out de 2020 10:44, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para
participar da consulta pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais
os aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Secretaria Municipal de Assistência Social
de Limoeiro do Norte
<social_limoeiro@yahoo.com.br>

Assunto : Assunto: CONVITE - 05.11.2020 - Consulta
Pública Virtual Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará -
PReVio

Para : previo@vicegov.ce.gov.br
Responder para : Secretaria Municipal de Assistência Social

de Limoeiro do Norte
<social_limoeiro@yahoo.com.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Assunto: CONVITE - 05.11.2020 - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção
e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 19:26

Confirmo recebimento, e quem irá representar a Secretaria Municipal de
Assistência Social de Limoeiro do Norte, será a Sra. Rita Maria da
Silva.

Atenciosamente,

Maria Arivan de Holanda Lucena

Enviado do Yahoo Mail no Android

Em sex, 30 30e out 30e 2020 às 15:22, Previo
<previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da
consulta pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

https://go.onelink.me/107872968?pid=InProduct&c=Global_Internal_YGrowth_AndroidEmailSig__AndroidUsers&af_wl=ym&af_sub1=Internal&af_sub2=Global_YGrowth&af_sub3=EmailSignature
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De : Negocassio <negocassiooficial@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - 04.11.2020- Consulta Pública Virtual

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - 04.11.2020- Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 16:31

Confirmo minha participação na consulta pública virtual no dia 04/11

Enviado do meu iPhone

Em 30 de out. de 2020, à(s) 15:50, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
escreveu:

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria
da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e
da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você
para participar da consulta pública virtual de apresentação do Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes
governamentais os aspectos de gestão ambiental e social do referido
Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de
participantes da Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg

<convite-PReVio-consultapública-1 (1).pdf>
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De : Edineuza Reis <edineuzareis2018@gmail.com>
Assunto : Re: CONVITE - 04.11.2020- Consulta Pública Virtual

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>
Cc : gilmaise@hotmail.com, josinasales@hotmail.com,

bpcbombeirocivil@gmail.com,
contato@ipompovodomar.org.br,
negocassiooficial@gmail.com, big vicente
<big_vicente@hotmail.com>, paula rodrigues
<paula.rodrigues@tdhbrasil.org>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - 04.11.2020- Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e
Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 20:14

Vou participar

Em sex, 30 de out de 2020 15:50, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : CEDECA Ceará <cedeca@cedecaceara.org.br>
Assunto : Re: Fwd: CONVITE - Consulta Pública Virtual

Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: Fwd: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Sex, 30 de out de 2020 15:21

Prezados,

agradecemos o convite e confirmamos nossa presença virtualmente.

Francimara Carneiro Araújo

Coordenadora Geral do Cedeca Ceará

---

Em 30/10/2020 11:04, Previo escreveu:

 
 

De: "Previo" <previo@vicegov.ce.gov.br>
Para: "cedeca" <cedeca@cedecaceara.org.br>
Enviadas: Sábado, 24 de outubro de 2020 14:30:49
Assunto: CONVITE - Consulta Pública Virtual  Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
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Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Bruna Lopes <brunalopespaiva@gmail.com>
Assunto : ***Spam*** Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual

PReVIO - Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

***Spam*** Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual PReVIO - Programa de
Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará

Sex, 30 de out de 2020 11:04

Confirmo recebimento.
Bruna Lopes Paiva

Facilitadora Comunitária
UGP de Prevenção de Violências - Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e

Assistência Social de Sobral/CE 
Contato: brunapaiva@sobral.ce.gov.br 

 

Em qui., 29 de out. de 2020 às 16:48, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:
 
Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio
 
O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria
da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 
 
Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 
 
Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.
 
Sua participação é fundamental!
 
Data: 05 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
 

mailto:brunapaiva@sobral.ce.gov.br
mailto:previo@vicegov.ce.gov.br
http://www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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De : Ãrico Mota Mota <ericomota@yahoo.com.br>
Assunto : Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de

Prevenção e Redução da Violência do Estado do
Ceará - PReVio

Para : Previo <previo@vicegov.ce.gov.br>

Zimbra previo@vicegov.ce.gov.br

Re: CONVITE - Consulta Pública Virtual Programa de Prevenção e Redução da
Violência do Estado do Ceará - PReVio

Seg, 26 de out de 2020 08:13

Bom Dia!
E-mail recebido
Att.,
Fundação Érico Mota

Em sábado, 24 de outubro de 2020 13:19:30 BRT, Previo <previo@vicegov.ce.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual 
Programa de Prevenção e Redução da Violência do Estado do Ceará - PReVio

O Governo do Estado do Ceará, por meio da Vice-Governadoria, da Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) e da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS), convida você para participar da consulta
pública virtual de apresentação do Programa de Prevenção e Redução da Violência do
Estado do Ceará - PReVio. 

Neste encontro, serão apresentados à sociedade civil e aos agentes governamentais os
aspectos de gestão ambiental e social do referido Programa. 

Responda a este e-mail para que seu nome seja validado na lista de participantes da
Consulta Pública do PReVio.

Sua participação é fundamental!

Data: 04 de Novembro de 2020, às 14:30h
Acesso pelo canal Vicegov Live no YouTube
Link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg
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VICE-GOVERNADORIA

ASSESSORIA ESPECIAL

PORTARIA Nº39/2020 - O ASSESSOR ESPECIAL DO VICE-GOVERNADOR , no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei 
nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês 
de dezembro / 2020 . ASSESSORIA ESPECIAL DA VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de outubro de 2020.

Cássio Silveira Franco
ASSESSOR ESPECIAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº39/2020. DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 - José Ivo de Freitas Coordenador 3000101-X 15,00 22 330,00
2 - Lillian Virgínia C Gondin Coordenador Especial 3000111-7 15,00 22 330,00
3- Rodrigo Ramos de Barros Coordenador Especial 3000171-0 15,00 22 330,00
4- Rosália Mª C Mota J Castelo Orientador de Célula 3000021-8 15,00 22 330,00
5 - Carlos Mauro Monte de Carvalho Articulador 3000061-7 15,00 22 330,00
6 - Lucas Lourenço M Nascimento Orientador de Célula 3000161-3 15,00 22 330,00
7 - Francisco Ronaldo Monteiro Guimarães Assessor Técnico 3000103-6 15,00 22 330,00

*** *** ***
PORTARIA Nº42 - O ASSESSOR ESPECIAL DO VICE-GOVERNADOR, no uso de suas atribuições leais, RESOLVE CONSTITUIR COMISSÃO 
PROVISÓRIA DE PATRIMÔNIO, que será responsável pelo levantamento, organização e destinação dos bens patrimoniais e elaboração do inventário de 
todos os bens móveis da Assessoria Especial da Vice-Governadoria, bem como baixas que se façam necessárias, integrada pelos seguintes SERVIDORES: 
Presidente – Rosália Maria Cavalcante Mota Jatai Castelo, Matrícula nº 3000021-8; auxiliados pelos membros: Antônia Estefânia Alves Maciel , Matrícula 
nº 3000151-6 e Fernanda Pinto Pacheco Lobo, Matrícula nº 3000041-2, concedendo-lhes o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 30 de outubro a 30 de 
dezembro de 2020. ASSESSORIA ESPECIAL DA VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de outubro de 2020.

Cássio Silveira Franco
ASSESSOR ESPECIAL

*** *** ***
AVISO DE CONSULTA PÚBLICA

O ESTADO DO CEARÁ, por meio da VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO, da SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS (SPS) e da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL (SSPDS) torna pública e convida a 
todos os Interessados para participar da CONSULTA PÚBLICA VIRTUAL sobre os aspectos sociais e ambientais do Programa Integrado de Prevenção 
e Redução da Violência (PreVio), a ser realizada nos dias 04 e 05 de novembro de 2020, às 14:30h. O acesso ao encontro virtual e o envio das manifestações 
serão feitos por meio do canal Vicegov Live, na plataforma Youtube, por meio do link: www.youtube.com/channel/UCLAMeQMT8L80ppK8i3pC1pg. 
Demais informações podem ser acessadas através do site oficial da Vice-Governadoria do Estado do Ceará, através do link: https://www.vicegov.ce.gov.
br/2020/10/28/consulta-publica-virtual-previo/. VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 29 de outubro de 2020. VICE-GOVER-
NADORIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de outubro de 2020.

Rafael Vitoriano Lima
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº067/2017
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 067/2017; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, neste ato representado por seu Titular, LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, portador 
do CPF nº 376.714.991-53 da Cédula de Identidade nº 1060924 SSP/DF.; III - ENDEREÇO: Rua Tenente Benévolo, nº. 1055, Meireles, CEP: 60.160-040, 
em Fortaleza (CE).; IV - CONTRATADA: PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 05.751.612/0001-30, representada 
neste ato pelo Sr. PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 20081900850 e do CPF nº 357.127.323-00.; V 
- ENDEREÇO: Av. Antônio Sales, nº. 2772 – Sala 09, Dionísio Torres, Fortaleza-CE, CEP: 60.135-102, Fone: (85) 2180-3720; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos termos das cláusulas e condições do Contrato nº. 067/2017; nos termos que constam no Processo 
nº. 06842859/2020– SPU e, nas normas do inciso II do art. 57, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.; VII- FORO: Foro da Comarca 
de Fortaleza-CE.; VIII - OBJETO: Constitui objeto deste aditamento a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 067/2017, 
referente à prestação de serviço de limpeza de fossas sépticas e de desobstrução dos ramais de esgoto sanitário das instalações físicas das unidades prisionais 
e cadeias públicas do Sistema Penitenciário do Estado do Ceará.; IX - VALOR GLOBAL: O custo anual do presente Aditivo permanecerá em R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta e mil reais), em decorrência do período prorrogado, estipulado na Cláusula Terceira, deste Termo.; X - DA VIGÊNCIA: Pelo presente 
instrumento fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou seja, pelo período de 05 de outubro de 2020 a 04 de outubro de 2021, o prazo de vigência de que 
trata a CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO, do Contrato Original nº. 067/2017, de acordo com a Folha de Informação 
e Despacho da Coordenadoria Financeira – COFIN/SAP, fls.34, dos autos acima epigrafados.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições do Contrato nº. 067/2017, não expressamente modificadas neste Instrumento.; XII - DATA: 02 DE OUTUBRO DE 2020.; 
XIII - SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA; PAULO HENRIQUE 
BRITO TEIXEIRA, PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA - ME; E LUANA VIEIRA DIÓGENES, GESTORA DO CONTRATO. .

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA SAP Nº03/2020, QUE ESTABELECE E PADRONIZA NORMAS E PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ. 

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme lhe confere 
o Art. 93, incisos I e III, da Constituição do Estado do Ceará, e, ainda a lei Nº 16.710 de 21 de dezembro de 2018. CONSIDERANDO que a Secretaria 
da Administração Penitenciária do Ceará, tem como missão institucional, gerenciar o sistema penitenciário em conformidade com a lei, proporcionando o 
cumprimento da execução penal de forma eficiente, garantindo a segurança e a dignidade das pessoas presas no âmbito do sistema prisional. CONSIDERANDO 
que, para o cumprimento de seu dever, compete à SAP executar a manutenção, supervisão, coordenação, controle, segurança e administração do Sistema 
Penitenciário do Ceará, além de garantir o cumprimento das penas e zelar pelo livre exercício dos poderes constituídos. CONSIDERANDO a necessidade de 
orientar o servidor Penitenciário para atuar de acordo com as previsões legais, seguindo normas e procedimentos operacionais. CONSIDERANDO o inciso 
I, do art. 24, da Constituição da República Federativa do Brasil, que assegura aos Estados a competência para legislarem concorrentemente sobre direito 
Penitenciário. CONSIDERANDO o inciso I, do Art. 16, da Constituição do Estado do Ceará, que corrobora com o caráter concorrente sobre a legislação 
penitenciária. CONSIDERANDO a Portaria Interministerial de nº. 4.226, de 31 de dezembro de 2010, a qual estabelece Diretrizes sobre o Uso da Força 
pelos Agentes de Segurança Pública. CONSIDERANDO a Lei de Execução Penal nº. 7.210, de 11 de julho de 1984. CONSIDERANDO a Lei nº. 14.582, de 
21 de dezembro de 2009, alterada pela Lei nº. 14.966, de 13 de julho de 2011, que redenomina a Carreira Guarda Penitenciária, para Carreira de Segurança 
Penitenciária. CONSIDERANDO que o Sistema Penitenciário do Estado do Ceará adota os princípios contidos nas Regras Mínimas para Tratamento dos 
Reclusos e Recomendações pertinentes, formuladas pela Organização das Nações Unidas – ONU. CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as ações 
e procedimentos a serem seguidos pelos Gestores das Unidades Prisionais, Agentes Penitenciários e colaboradores. RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer e Padronizar as Normas e regras de segurança do trabalho do Sistema Penitenciário do Estado do Ceará e seus anexos, a serem 
adotados e cumpridos no interior dos Estabelecimentos Prisionais, por todos os servidores, colaboradores, presos, visitantes ou qualquer pessoa que porventura 
necessite adentrar nos Estabelecimentos Prisionais desta Unidade Federativa. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 2º Eventuais regras de segurança ou assuntos não abordados nesta normativa deverão ser formalizadas através de documento próprio, relatando 

as possíveis sugestões ou problemas que tenham ocorrido em função da lacuna legislativa existente.
Art. 3º Os casos omissos ou excepcionais que não estão elencados nesta Instrução Normativa serão resolvidos pelo Secretário da Administração 

Penitenciária ou, por ele encaminhados às pessoas competentes, para se necessário, seja alterado o presente documento ou elaborado instrumento específico.
Art. 4º A não observância do que está disposto nesta IN, ensejará sanções disciplinares em desfavor do servidor, conforme previsto no Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará e Legislações pertinentes.
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Divulgação das consultas virtuais, apresentações e documentos socioambientais no site da Vice governadoria do 

estado https://www.vicegov.ce.gov.br/2020/10/28/consulta-publica-virtual-previo/ 

https://www.vicegov.ce.gov.br/2020/10/28/consulta-publica-virtual-previo/
https://www.vicegov.ce.gov.br/2020/10/28/consulta-publica-virtual-previo/
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Virtual 
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de 2020



Origem do tráfego



Gênero do espectador
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Tipo de dispositivo
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Consulta Pública 
Virtual 
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5 de novembro 
de 2020



Origem do tráfego



Idade do espectador



Gênero do espectador



Tipo de dispositivo



Tipo de vídeo



Fortaleza, novembro de 2020



Lista de participantes da Consulta Publica Virtual PreVio - 5 de novembro de 2020 
● ChrisƟanne Coelho - vice prefeita de sobral 
● Marília Lima -  e outros representantes da 
● Jorge Trindade – Secretário da AMA – Autarquia Municipal de Meio Ambiente 
● Dra Emanuela Leite – Defensora Pública 
● Dra Adriana Savi – Delegada da Mulher 
● Dra Socorro Portela - Coordenadora da célula de operações, Copol, Capitão Messias e 
● Integrantes dos Comitês Territoriais do Pacto por um Ceará Pacífico 
● Audilene - Coordenadora do Centro de Referência do Crato 
● Maria de FáƟma - Assistente Social do Centro de Referência de Sobral 
● Roberto Bassan Peixoto - Coordenador de Gestão - Superintendência do Sistema 
Estadual 
● Gabriela SPS: Larissa Araújo - Gerente do Programa Saúde na Escola -Sobral-CE - 
● Socorro Portela - Delegada Socorro Portela, coordenadora da COPOL/SSPDS. 
● Christiane Leitão - Comissão da Mulher Advogada - OAB / CE 
● Assessoria de Polícia Comunitária da PMCE. 
● Daciane Barreto - Coordenadora da Casa da Mulher Brasileira - Ceará 
● Inácio Magalhães, Secretario de Segurança Pública de Granja - Ce. 
● Rogers Sabóia. Supervisor Técnico do Núcleo de Diversidade Sexual da SEDHAS 
Sobral. 
Secretário Geral do PDT Diversidade do Diretório Estadual. 
● Jean Ávila Lopes - Coordenador do CREASl - Secretaria dos Direitos Humanos, 
Habitação 
● Ana Cláudia de Sá Barbosa- Coordenadora CREAS de Granja Ceará. 
● Iolanda Lidio- coordenadora Centro de Referência da Mulher de Tauá 
● CRAS Regina Justa 
● Creas Beberibe 
● Coordenadoria de PolíƟcas Públicas sobre Drogas sobral 
● Socorro Portela Copol/sspds 
● Centro de referência da mulher - crato 
● Eveline SSPDS 
● CREAS Sobral 
● Pedro Grandson - diretor da escola Maria Dias Ibiapina 
● Equipe UGP Prevenção de Violências 
● Luciele Holanda - Gestora do CEI dinorá Gondin lins aragão e membro do comitê 
territorial 

 



Programa de Prevenção a Violência - CE

Avaliação Estratégica Ambiental e Social (AEAS) da Linha de Crédito Condicional

para Projetos de Prevenção a Violência - PReVIO - BR-L1546

Consulta Pública Virtual

 
Lista de Presença (04/11/2020)
1. Izolda Cela – Vice Governadora do Estado do Ceará 
2. Maria Socorro França – Titular da Secretaria de Proteção Social 
3. Gilmaise Mendes (Vice Presidente da Associação Casa de Afonso e Maria)
4.  Associação Casa de Afonso e Maria Mandacarú (ACAM) do bairro Vicente Pinzón
5. Celia Duarte, Gioconda Moura Aguiar e Mirtes Lima- Grupo Mães pela Diversidade
6.  Lilian  Gondim  -  Assessoria Técnica  da  Coordenação  de  Mediação  e  Justiça
Restaurativa da Vice Governadoria do Estado do Ceará.
7.Ingrid Rabelo – Centro de Defesa da Vida Herbert de Sousa -CDVHS/JAP
8. Rogério - Centro de Defesa da Vida Herbert de Sousa -CDVHS/Direito à Cidade
9.Italo  Borges  -  Coordenador  de  Mediação de  Conflitos  da  Secretaria  de  Segurança
Pública do Estado do Ceará
10. Carla da Escóssia – Assessora Especial da Vice Governadoria
11. Wendy Vitoriano – Coordenadora Pacto Ceará Pacífico Genibaú
12. Pedrita Viana - Coordenadora Pacto Ceará Pacífico Genibaú
13. Ozanira Aquino - Coordenadora Pacto Ceará Pacífico Curió
14. Ravena Simões – Assessoria técnica vice governadoria
15.Fórum Sobralense LGBT
16. COPOL/ Secretaria de Segurança Pública.
17. Narciso Júnior – Titular da Coordenadoria Estadual LGBT/SPS
18. Denise Aguiar -  Titular da Coordenadoria Estadual de Mulheres/SPS
19. Mara Carneiro – Centro de Defesa da Criança e do Adolescente - CEDECA
20. Luciana Girão - Assessoria técnica vice governadoria
21. Cel. Paulo Sérgio - Secretário Executivo da Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social do Ceará
22. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - Titular da Superintendência do Sistema Estadual de
Atendimento Sócio Educativo (SEAS)
23. Narcélio Grud – Criador do Festival de arte Urbana CONCRETO
24. Enedite da Jociê Caminho – Diretora da Escola Estadual Jociê Caminha
25.Messias Braga – Diretor da Escola Patativa do Assaré.
26.Nereide Alves - Conselho Local de Saúde de Caucaia
27. Maria Ilcirlene - Conselho Local de Saúde de Caucaia
28. Regis Façanha - Assessor Especial da Vice Governadoria
29. Nadsa Cid -Terre des Hommes
30. Rodrigues Lima -Terre des Hommes
31. Nilo Neto - Terre des Hommes
32. Sandro Luna - Terre des Hommes
33. Ana Paula Costa -  Terre des Hommes
34. Escola São Vicente de Paula
35. Samilla Marques - Conselho Estadual LGBT
36. Daciane Barreto – Coordenadora da Casa da Mulher Brasileira
37. Zé Sale -  Associação dos Moradores do Bom Jardim
38. Maria Zenilce - Associação dos Moradores do Bom Jardim
39. Julemary Peixoto - CREAS Regional



40. Fabrini Andrade do Instituto Povos do Mar – IPOM
41. Jil Marques – ABC Bom Jardim e Circo Escola
42. Onete Braga - Conselho Comunitário Parque Santa Cecília
43. Benedito- Centro Dom Helder Câmara do Bairro Genibaú
44. Centro Comunitário Santa Terezinha do bairro Vicente Pinzón
45. Cássio Sinuê - Batalha de Rap do Mirante
46. Grupo de Literatura e Diversidade da Lagoa do Mato
47. Roberto Bassan Peixoto - Coordenador de Gestão da SEAS
48. Leila Sotero - Mães de LGBT.
49. Associação Nacional de Travestis e Transsesuais - Antra Brasil
50. Adriana Lopes – Escola Estadual Senador Osiris Pontes
51.Elizabete Lima -Centro Comunitário Farol do Vicente Pinzón
52. Socorro Parente - Centro Comunitário Farol do Vicente Pinzón
53. Brenda Vlagak - Núcleo de Diversidade de Gênero do Juazeiro do Norte
54. Francisco Ibiapina - Secretário Executivo da SPS
55. Ana Maria Freitas - Centro de Defesa da Vida Hebert de Souza do Bom Jardim
56. Eveline Alcantara - Secretaria Executiva de Mulheres
57. Nego Cássio-  grafiteiro. 


